
TVR N . O  47, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 10312012 
Aviso 21 912012 - C.Civil 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1357, de 17 
de dezembro de 2010, que outorga permissão a Rádio Portal de Caxias Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Teresina, Estado do Piauí. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54)) 



Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria 11935, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Nova Princesa FM de 
Pitanga Ltda., no município de Pitanga - PR; 

2 - Portaria n4 954, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de São Lourenço - MG; 

3 - Portaria n" 1.250, de 1"e dezembro de 2010 - Empresa Cambuiense de 
Comunicação Ltda. no município de Pouso Alegre - MG; 

4 - Portaria nq .280 ,  de 7 de dezembro de 2010 - Tipuana FM Ltda., no 
município de Leopoldina - MG; 

5 - Portaria n4 1.298, de 9 de dezembro de 2010 - Tipuana FM Ltda., no 
município de Manhuaçu -- MG; 

6 - Porlaria n" 1.337, de 16 de dezembro de 2010 - Megga FM Ltda. - ME, no 

-- 
município de Capela - SE; 

- - , - a- -- < -- - - -.- -- - - - < - -  - - - - 

7 - Portaria n" 1.3 57, de 17 de dezembro de 20 10 - Rádio Portal de Caxias Ltda., 
no município de Teresina - PI; 

8 - Portaria nQ 1.414, de 28 de dezembro de 2010 - Sistema Itaunense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Bom Sucesso - MG; 

9 - Portaria nQ 83, de 30 de março de 201 1 - S.P. Comunicações & Publicidade 
Ltda., no município de Monte Azul Paulista - SP; 

10 - Portaria i1" 360, de 17 de agosto de 20 1 1 - Empresa de Comunicações Jornal 
das MissõesrLtda., no município de Santo Ângelo - RS; e 



11 - Portaria nQ 543, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Poços de Caldas - MG. 



L 
Brasílicl4 de julho de 201 1. 

Exceilentíssima Senhora Presidenta da República, I 
1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência ne 08812001-SSR/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em fiequência modulada, no Município de 
Teresina, .- Estado do Piauí. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria ne 81 1, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a -- Rádio-Portal - -- de Caxias 
Ltda. (Processo nQ 53650.00035112002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 9 de fevereiro de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma 
da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3Q do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 1357  ,DE 1 7  DE DEZEMBRO DE2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53650.000351/2002, Concorrência n" 08812001-SSRIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à RÁDIo PORTAL DE CAXIAS LTDA para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no município de Teresina, Estado do Piauí. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, $3", da Constituição. 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 



PRIMEIRA-SECRETARIA 

RECEBIDO nesta Secrt tar; ,  

P w u  

.4 Sua li'tcelència o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
I'riii-ieiro Secretário da Câmara dos Deputados 

.4ssunto: Radiodifusão. 

Senl-ior Primeiro Secretário, 

Encaii-iinl-io a essa Secretaria Mensagem da Excelentissima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacioria1 os atos que outorgam 
permissncs para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes ---- 
das Portarias nB 735. 954, 1.250. 1.280, 1.298, 1.337, 1.357, 1.4iK-de 2010; 83, 360 e 543, de 
201 1. 
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DELEGACIA DO MC NC) U E A ~ A  
PROC: 53650 .Q!?O~..%J= 
~ROTOCOI.O-DA.IA !JU&%D 
FORTALEZA - CE 
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sERmç@ P~BLL~JC)  F E ~ E ~ L  
~WINISTÉRIO DAS C O ~ C A C ~ E S  

COMIISSAO DE ASSESSORA_MENTO~~ÉC_~YLCO 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Determino ao Protocolo desta Delegacia Regional do ?$Iifiistério 

-'. das Comunicações no Ceará (DMCICE), a abertura de processo de 
1 

\ . Licitação da Concorrência Pública no 08812001-SSRIMC, cuja abertura se 
deu por força da Portaria Ministeriali n" 8 i i  ( &DOV de 3-12-97), 
visando à contratação da licitante vencedora com a União Federal 
(Ministério das Comunicações), à execução do serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, da proponente RÁDIo PORTAL DE 
CAXIAS LTDA., destinada à localidade ale PAMMBU, no Estado do 
Ceará, e BOCAINA E TERESINA, ambas no Estado do Piauí 
representada por sua procuradora legalmente constituída, a Sra. MARIA 
DAS DORES FERREIRA LIMA, csrifsrme previsto no Processo no 
53000.00475612001-83 (Edita1 da Concorrência no 08812001-SSRíMC) 

Fortaleza (CE), 1" de abril de 2002 

Comissão de Assessaramente Tkcnics 
Presidente 



RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA . 
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4 ' . . iiieiisnis, i~giiais e siiccssivas aci,escir.las de j i i i .0~ (i!: 12% (clozc pai. cciiio) no alio, sciir.lo a:priiii-,ira 30 

(triiitci) ciias após a spreseiitaçào i Çocieclade tle ai!;c:.izaq5o judicial ql.ie porinita foi.inalizar. iiiteirniiieiite 
, a ol)crqÇo, i i ic lus ivc j i i i i !~ i rel~ni.tiç;io cait?l!~?te:it?. . , 

CL~,;,USIILA S?;\' - Esce.;iind;i a Iiip8tese (!e siiccss50 Iiernditii-ia, 1150 ser5 prriiiiticla a trriii:ferêiicia. 
' (!ireta ou iiidireta, da coiicess9c, ou periiiissào. i io ~ ? e r i r i d ~  de iiistalnc,ri~ da c~taç5o c iicii i 116s : 0 5  (ciiico) 

aiios iiiiccliataiiieiiie siibseqiiciiies 8 da:a de e:ipedic,Fo cio cei-tiliei:do (!a lirci:c;a para f i ! i ic io i ia~i i~ i i io .  
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CL,..~US~IL/I.  XXIX - O i!iicio tias ntiviclotleç rla' Sociec!atle ocoricrA lia &ta clo respectivo i,e!gistro deste 
iiistniineiito iio bigao coiiipetclite. 

C L ~ U S U M  XXX - Os sócios cntist;is clcelaiaiii qiic iilo e a l o  iiicuisor ciii criiiics eiii Lei que 
iiiipeçaiii d~ csercrr a atividade iiiei-caiitil. 

. . 
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CAXIAS LTDA, declaram que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade Parambu, Estado Ceará, e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236 de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e 
do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com 
o Ministério das Comunicações suspensos; 

c) nenhum sócio integra societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste 
Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 
12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; \ 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Parambu (CE)., 0 1 de Abril de 2002. 

/Afi41.f~ ~~h~ 
ANTÓNIo ROBERTO SOUSA DE MORAIS 

CPF no 408.659.243-68 





Os abaixo assinados, dirigentes da RÁDIO PORTAL DE 
CAXIAS LTDA, declaram que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidadeTeresina, Estado PIAUI, e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236 de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e 
do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com 
o Ministério das Comunicações suspensos; 

c) nenhum sócio integra societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste 
Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 
12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Teresina(PI)., 01 de Abril de 2002. ' & . , .  

dLA2WQ dfl&& 
ANTONIO ROBERTO SOUSA DE MORAIS 

CPF no 408.659.243-68 



Os abaixo assinados, dirigentes da RÁDIO PORTAL DE 1 
CAXIAS LTDA, declaram que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade Bocaina, Estado PIAUI, e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236 de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e 
do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com 
o Ministério das Comunicações suspensos; 

c) nenhum sócio integra societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste 
Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 
12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

\ 
e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 

serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

P 

CPF no 408.659.243-68 
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ESTADO DO MARANHÃO . ? ,  

PODER JUDIC~RIO 
! . .. . 

COMARCA DE CAXIAS . . . . v .  

,. . 
, 3 .  

CARTÓRIO DE DISTRIBUI~O 
. . 
' .  y. 

i . .v , , . , -. . 
i . i  - 0  . '. 

CERZIFICO a requerimento 
verbal de pa r t e  interessada e pela  faculdade qke me 
confere a l e i  que revendo o Livro no 06 de 
Distribuiçao de Açi%s cie Wecuçaes Cfveis desta  
Escrivania desde 1995 deles,  a t é  a presente .data  
nada consta e m  desfavor de -0 R-TO SWSts 
DE MORAIS, portador da C1 no 56.071.696 - - 6 - 
SSP/MA., e i n s c r i t o  no CPF sob o no 408.659.243-68, 
f i l h o  de Maria José Sousa de Morais, residente na 
Rua do Matadouro, s /nO Bairro Raiz - nesta  cidade. O 
refer ido é verdade e dou fé .  

Caxias, 07 de março de 
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Substituta 
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DO Ul<l\SII. 

CARTORIO DE DISTRIBUIÇÃO DO FÓRO b~ 
i .  
I . COMARCA DE sÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO e0 
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AURA NHÃO. DISTRIB UIDORA: .., li 

ROSÂNGELA QUINZEIRO DE ASSUNÇÃO E SIL V$' 

ESTADO DO MARANHÁO 

I .: 

Juízos. Direito das Varas Cíveis e Comércio, inclusive a Vara Privativa da Fazenda 

Pública Estadual e Municipal, a partir do dia primeiro (I0) do mês de janeiro do ano di,mil 
. , 

novecentos e noventa e dois (1992) até a presente data, não constar distribuição a1gunia:de 

ações ou execuções contra ANTONIO ROBERTO SOUSA DE MORAIS, residente:.n 

Rua 01, Qda. 03, n." 19 - Cohajap, portador do R.G. no 56071696-6/SSP/MA, CIC, n 

408.659.243-68, filho de Maria José Sousa de Morais - xxxxxxxxxxxxxxxxxsxxxxxsxsx. ,& 
CERTIFICO, finalmente que 'o Cartório de Distribuição a meu cargo:.6 o 

único existente nesta cidade e comarca de São Luís. O referido é verdade, me reporto eidou ,! 

fé. Dada e passada a presente certidão, no Cartório de Distribuição no Fórurn Des. Sainey 

Costa, nesta cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. aos seis (06) dias do 1116s de 
yb 

niarço do ano de dois mil e dois (2002) . . . .  
v- 

Eu, ,r&> - .rrc +< . . < >--CI , * 
" * . . L. '< .C; (.i:>-" "L-..,4 .! $?L.k. . 

C 
DISTkBUIDORA J L ~ I C I A L ,  digitei, rubsc?&i, dato e assino. 3 

L 

:- 1 
São Luís, OG. de L.LG-,-- 
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i ESTADO DO MARANHAO 
. . 

PODER JUDICIÁRIO . ! . . . . . . ... . 
COMARCA DE CAXiAS ,.i e. . , i  ! 

2 , '  
<, c ,  

s . ..# CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO . . -. . . 
. . : 9, . 

. . 'I .I 
1 :  

L . ,  

. .., . . ;: ' .  . , -. . ,'. 1 
, . 

\ 
, . I .  

. : . , 8 . .  

I . I, . 3 

CERiiFICO a nquerhento verbal de pite  
. . 
; Z ' -  
4 I 

irteressada e pata faculdade me corfere a lei, que revendo os Liiros de DWb@@o de 
? .  

' I  '1 ! 
I ' .  

feitos Crininais desta Escriuania desde 1995 deles, até a m e n t e  data nado.: consta 
' '  ..: .,, . 

, ? . < C  ' i  I :  

em desfavorde AMOMO ROBERTO SOUSA DE MORAIS, podador 6'C.l. rP 
. . . .. 
8 . L  . i 

56.071.696 - 6 - SSPIMA., e inscrito no CPF sob o nO 408.659.243 - 68, filho 
s 5 '  . .. . , ... 

Jose Sousa de Morais. mesiderte na Rua do Matadoum. slrP Baim Raiz - 
O referido é verdade e dou fé. 

I 

CaxiaslhlA, 07 de março de 2002 
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REPUBLICA FEDEMTIVA 
DO UMSIL 

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DO FÓRO h.$ 
COMARCA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO 00 
MARA NHÃO. DISTIUB UIDORA : 
ROSÂNGELA QUINZEIRO DE ASSUNÇÃO E SIL 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIARIO 

CARTÓRJO DE DISTRIBUIÇÃO 
COMARCA DE SÃO LUIS 

USANDO da Faculdade que me cbhfere a Lei, CERTIFICO a 

requerimento verbal de pessoa interessada que, dando buscas em nossos arquivos dos Feitos, . : 
referentes aos Juízes de Direito das Varas Criminais, a partir do dia primeiro (1") do mês de 

janeiro do ano de mil novecentos e noventa e dois (1992) até a presente data, não constar 

distribuiqão alguma de agáo Criminal ou Inquérito Policial contra 

SOUSA DE MORAIS, residente na Rua 01, Qda. 03, n." 19 - 
no 56071696-6/SSP/MA, CIC no 408.659.243-68, filho de.Maria José Sousa de Morais. -' ' 

CERTIFICO, finalmente que o Cartório de Distribuição a meu cargo?k o 

único existente nesta cidade e comarca de São Luís. O referido é verdade, me reporto e :dou 
. . 

fé. Dada e passada a presente certidão, no Cartório de Distribuição no Fórum Des. sarfiey . . 

Costa, nesta cidade.de São Luis, Capital do Estado do Maranhão. aos seis (06) dias do m&-de 

Março do ano de dois mil e dois (2002) . 
/" 

Eu, 0 ~ ~ ~ ; * v -  /' Q&-& 
' J  

DISTRIBUIDORA J U  IClAL, digitei, subscrevi, dato e assino. 

Distribuidora Judicial \ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .. ,.,, . I :  

CARTÓRIO ALU~ZIO LOBO - l0 OF~CIO Livro: 'I..:!'. . ,  

Tabelião Vitalício: José Ribamar Vieira Traslado:-i_:: , 

Substituta : Maria da Glória Vieira Rodrigues Folhas: 
Casa da Justiça - Sala O1 - Fone: (0~x98) 521 -3941 

2 
.. 1; 

l 
:',c .s - Maranhão ._ ' I, J 

,. .?:' 
. . 

I 
. .í. 

1 ', . I 
CERTIDÃO . :,. 

'.. 
. . 

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente 
e pela faculdade que me confere $lei, que 

. 
I I 

revendo os LIVROS DE REGISTROS DO CARTÓRIO DE PROTESTO DE 
. I  

I LETRAS, a meu cargo deles do requerido, não consta nenhum PROTESTO DE 
: :' LETRAS, em nome de ANTONIO ROBERTO SOUSA DE MORAIS,portador I 

' 1  . , .  . . .. da RG no 56071696-6 SSPIMA e do CPF no 508.659.243-68, residerije a Rua 
: : do Matadouro slno Bairro Raiz, Caxias-MA., desde 1996 até a presente data. @ . . -. 

8 , ':. , , referido é verdade; do que dou fé. I .: 
. j . . 

.: !. . . .  
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Comarca da Capital 

__1__ 

. .. . 

SUBSCREVI E ASSINO. 

,, 



TRIBUNAL ??EGIGY.IAT. ELEITDRAL 

MARAIsIHAO 

'*e* CERTIDAO -**'* 

CERTIFICO QUE. REVENW NOSSOS ARQUIVOS. NELES ENLBNTREI O REGISTRO DE: 

ANTONIO RORERM ÇOLISA DE MORAES 

.-,:ESTADO C I V I L  : SOLTEIRO 
, , . .DATA DE NASCIMENTO : 27/11./1969 

2 .  .*,FlLlACACi IYAI 'i : NAO CCMSIÂ , . 
I i .a i m ~ j :  E ~ ~ I A  JOSE SOUSA DE MORAIS 

PRnFLSSN3 : ESTIJDANTE . WLSISTA. ESTAGIAP.P.IO E hSSEMELHP.MS 
' :VOTA NA ZONA : 004 SECAO: 0 0 2 0  

' ; 'LDM INSCRICAO DESDE : 11/02/1988 
.iRESIDEI.JCIA : RUA SENAiDR CLODObIIR CARDOSO 0 0 0 8 1  7 

, NhO F I L I h M  h PhWII3U POLITTICO . . 
I : . .. , - , ' 3 : .  I .  

,~~%ER.TIFI~:O. PlAIÇ. QUE O CITAKI ELEITOR ESTA REGIJLAR 

I -:. . 
, . !C, , .. 
. ' CUi'4(;'l'ANW AS SEÜtIlNTEÇ 0<7OEI:E~lCIAS: 
- ' I  : ; 3. . # .  - .  

:eM 03/10/1996 : JUÇTIFICLYI AUÇEI.ICIA DO VO'ri3 - 03~'10:,191C~ 
3 J 

' 'I 
. . ChX!h". 07 de \ia770 i',, 2002 
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CARTÓRIO DO 10 OFICIO 
CGC: 06.089.858/0001-50 

3adWarmr W i e h  
TabeüEo 

3i' de +%ria V & i n  wn@s 
. 1 Subatituta 

M d m L ? n r V & h  d e ~ i m o  
' : cara  da ~ u . t ~ p ' Z " V t x ~ r s - w c  

'! ' , : i  
r .i 4, 
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RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LIMITADA ' J ....:.: ,.i: 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2001. 

ATIVO 

A - DISPONÍVEL 

..................................................................... Caixa:. 50.000,OO 
.................................................. Total do Ativo: R 50.000,OO 

PASSIVO 

B - PATRIMONIO LÍQUIDO ---.- 

.................................................. Capital Social:. 50.000,00 
Reserva de Capital: ........................................... 15.722,OO 

.................................... (-) Prej~iízo Acun~ulado: 15.722,00 

Total c10 Passivo: ......................................... R$50.000,00 

Importa o presente Balanço Patrimonial em seu Ativo ' 

e Passivo em R$ - 50.000,OO (Cincoenta Mil Reais), foi transcrito no livro : 
Diário no 01 às fls. 32. 
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. r .  CERTJDÃO 
$5 Ceriilico c dou U sue a pfesenle folocbpia 
'i e a ie~irariuçio flel do original que me lo i  

,s=-5./ /L 
a *  I; 
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. ;?. . 
' .I 

ESTADO DO MARANHÃO . . 
PODER JUDICIÁRIO ? . . .. . . 

COMARCA DE CAXIAS , . . 
S. . . - .  

3': c. 
CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO , .. . . . 

. .. 

CERTIFICO ' a requerimento verbal de 
parte interessada e pela faculdade que me confere a lei, que revendo 
o Livro de Distribuição de FALÊNCIAS desta Escrivania desde 
1995 até a presente data deles, nada consta em desifavor'. : da 
MDIO PORTAL DE CAMAS LTDA, inscrita no CNPJ soblo no 
01.91 1.335/0001 - 24, localizada na Avenida Teófilo Dias, no I i07 - 
Centro, nesta cidade. O referido é verdade e dou fé. 

Caxias-MA, I I de março de 2002. 1. 
.. 



. .  . . r , .  

. .>., 
I. ::. 
...i , 

CART~RIO 00 10 O F I ~ ~ ~ ' .  
CGC: . ~ . ( M ~ . ~ ~ ~ I o o o I - ~ o ~ . ~ . ,  

/arCmnmtv&im ,; 
Tabeliao ... . ~6 FUT~(I x~drlguk, 

Subsmuta 
M*=k H-'Vieh de ~ l m a  :: (. 

d a  ~ u i t ~ $ ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ _ , , i ~  
,..,L., 
.ii.' . ,:. 
. . . . 

l i  

PODER JUDICIÁRIO ! . .. . 
. . 
L .  

COMARCA DE C A X W  ,. . <, 

u n ó ~ i o  DE DISTRIBUIÇAO * .  . , .. -. . 

\\ 
CERTIFICO ' a requerimento verbal-' de 

parte interessada e pela faculdade que ,me confere a lei, que revendo 
o Livro de Distribuiç2ío de CONCORDATAS desta Escrivania desde 
1995 até a presente data deles, nada consta em desfavor . : da 
RÁOIO PORTAL DE CAMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob :a no 
01.91 1.33510001 - 24, localizada na Avenida Tedfilo Dias, no 1207 - 
Centro, nesta cidade. O referido é verdade e dou fé. 

Caxias-MA, I 1  de março de 2002. ',. 
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.,. _>. <.. ., I ' . ... I .  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL I., . 2 ;. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ 
,, [#:.:.2 

!I, I:.?; 
ij 

., 

).'.,, 
, . 

?I - 1 

I /' I. ... , . 
NUMERO D E  I N ~ R I C S O  CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

- 01.911 A335~0001-24 PESSOA JUR~DICA 10/06/1997 

. . I 

d e 6 o i c o  E i D C 5 ~ ~ I ~ i 0  DA A T I V I D A D E  F C O N ~ M ~ C A  P R I N C I P A L  
i 

,.,. . . 
; 92.21-6'00 - Atividades de rad io  

. . . 

M U N I C ~ P I O  

CAXIAS 

. . 

--I_. 





, . ,'>"O 
:"!. . 

1 . '  ... 
: I  

t 1. 
I. I . . . 

; !,. 
. L .  

..... , .  . 

':" 

A :. . - 1;: 
I I 

"I ' -,, 

f . . . . . . . .  . . . . . . . . . . .  _ _ .  . . ..... - . 
I 

I 
? : ' 1:<1\'I.I1NI> IIII VSI'Alii, I111 LIAHANlli\O I 

I t;l:l\l:N1'L\ 111; I i S ~ . \ l N ~  114 kF.~'I31.4 l!S~,\l~llAl. 

I . ~~.4I i i \SI111~ I~I : . i '~~NIKI I I l I INTl iS lili lCblS 

I ' 

C A R T Ã O  D E  I D E N T I F I C A Ç Ã O  T R I B U T A R I A  !+, 

! ,y,:. , ;. I, 
. . . . . .  . 1. -5 ., . , 4' .............. 

I . I ...+i 
' NIT ;. 12.157.278-1 .i.. . $3 

, . .  

I 
#Nome Empresarial: RADIO PORTAL DE CAXIAS LTDA cNPJ/cPF: 01.911.335/000~'-"24 

1 
! Endereqo : RUA TEOFILO 'DIAS, No 1207 CEP: 65600000 

! ,  i . :  
I - .  . . , CENTRO ,. . 

. , . +. 
i . .v 

I Munikkpio : 03 0 00 CAXIAS UF: MA ' ' . . 
i ' :  , . I L i .  . . . . . .  __ _ ........ . _ _ _ 

A T I V I ~ ~ E  ECONOMICA: 929 03 - RADIODIFUSÃO 
. . . . .  C . ; -  - 

-. - 
I , , 

: I N ~ C ~  9' DE ATIVIDADE : VÁLIDO ATÉ: 23-02-2Ó,03 06-06-1997 
I '..I . . . . . .  . ,. . . . . . . . . . . . .  

. ,  



N L  , ... i.',;? ' .::: 
;,. \ ,  . ' . .,: 

A 3 . . . .  ;,,., .. Gerência Municipal da Área de Recursos Humanos e ' i  131 
i- ....ii:j Desenvolvimento Econômico a 

1- 
> '  I. L, .> .i*. . 

~;,i i .r .r l l , ,  ,Il. 7i.lrl,nl ,i,, ( .  I,l,li~.cri,l,,lll, Coordenação de Fiscalização, Arrecadação e Patrimônio . .. 
, .- {$, 
! , 
v i\ 

-') r.,;.& 

ALVARA . . ,  

- ~ ,  :,,, . :.. -. . 
!f , . . , 

, . 
. .  
I DE LICENÇA : L$ 

: .:- < 

NOME DO CONTRIBUINTE: r?$q!.p L:?':Tfi!.. ?E ciixr, ~ - ; i ; l j  I : . -  

ENDEREÇO: !?L!>, T E ~ ~ L T L O  31?,5, N4 1?07 $I I--, . 
\I i : B.?!-K..Q rEDEFh;L; , v  

~ I ? I I < ! ? ~  & ~ I ~ ~ , i T ' . ? Q  Ui:'C!=S ()CII~(J(<I:C;%, ;Q,&Jhil 

ATIVIDADE: n ~ a ~ c o ~ r i . !  3x0 

CNPJICPF N.': 01- 911-5 3 5 / ~ @ 0 t - ~ h .  

O contribuinte pagou a quantia de R$ 57,  C!' 

( C1?!:ji.lEr;!T1; E ?:TE !?cpIc em : L\ 
: \ 

i !!,-;!I ~ 7 ~ . - 3 ! 7  ., , ..*?' 
r17 I 0 3  103 , referente a Taxa de Licença para 

, durante o período de 
' 

c r! lr:!r 1 

nl I I "2 a 31 I 17 I , conforme determina o Codlgo Tributário do .' 
I 

4 
: c ! \  

Município, Lei n.' 1.417, de 23 1 11 1 1999. , . *:!+<.a 



~e$idao Negativa de Debito 
J ; 

#" 

-r--.- ., - ..,r- r. 7.- m.. r-.- -r-.-- 
.-r- .,* .&.. , . U r - U " . A .  ... r.:. Ir- . .r-J .. * - 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

&PJ: 01.911.'335/0001-24 
8 ,  

.JoME:RADIO PORTAL DE CAXIAS LTDA 
'E~NDEREÇO: RUA TEOFILO DIAS, 1207 
,;BAIRRO ou DISTRITO : CENTRO 
I .  

M ~ ~ ~ I c ~ P I o :  CAXIAS 
, ..EsTADo:MA 
,CEP: 65600-090 
, . . ,.. . . / I  I 

. .: r 
? .. - 
I 'I. 

, ' -7  

., ,. j ; j  

1.1' . : 
.. <; 
, . .. . 
!.- .Y I.. . . 

I ::..: , ... . .i. 
...::?A-.: : 

r .v> 

Página 1 d&: ! #  , 

!*..,<kj 
!:.?L 

). 
. . 

' - ~UAIS~UER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991. .$ 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: ' L  

I . 
i , ,  j - AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; .. . 

: _ .*. . - BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL I)U 
L, . . " CIVIL. . . ., . > .. . 
i 'E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LE.I 8.2i2,/1991, E SUAS ALTERACOES, ~m 
.! :'PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE;DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
.QERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS, :6 -. . . a  . , 

. : '%IREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. I 
' I .. 
, VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

' I  

, ., - 
. . 
:h ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE S,yA 
VALI DADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
6. previdenciasocial. gov. br, OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSaER a 

DE 2002. 



li,;!' 
! :i 

I . . '  
I . '  

~Ert i f icado de Regularidade do FGTS 
"I 

'. ',I 

i :: 
i==, = ', I, !cml I ,pxm - Certificado de Regularidade do FGTS - CRi.5; i- 

' 'CAIXA ECONUMICA FEDEM? 
,. .. 

* '  :'. 5 

Inscrição: 01911335/0001-24 . e . 
. Razão social: RADIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. - .  . . 

Nome Fantasia: RADIO PORTAL DE CAXIAS A. . . t .  

,' c 
',:Endereço: RUA TEOFILO DIAS 1207 1 CENTRO / CAXIAS / MA / 65600-000 . .. -. . ; ., - 8  , . . . 

L . ,  / 

4 , ~ a i x a  Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, d e . l I  
i de maio [de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se . .em , 

! situação . ,.. regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 
. "" . ' I :  I .  

.', '. . .. . . : , ':. 
'..'g presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 

1 @ntribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das.obrigações com o FGTS. 
. ,: . . 

. . 
'i .c$rtificação Número: 2002030800006124496006 . . 

, . I .  . , 
A, . :: . . >, . , 
r hformação obtida em 08/03/2002, as 08:41. 

, I  > 
r .  

: :: .. . ; . . .. . ( i '  
utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a verificaçã.0. de 

- 

, aùtenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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~t$idão Negativa . . 
, . 

CERTIDAO . . 

O ? Cedifico e dou I8 sue i pretenle folocbpla i.;.. . . &I i a  reprodu~io flelda uriginii quitnefoi 
Página 1 dé;:i.:. 

i",<; 
.i.?!. r;' '.. 
' I 

' .,; 
I. . 

-1'- ... . ,, ,:.. . 
. , 

'0 . 

CARTORIO DO 1. o~,~;O/:, 
GQC: P6.089.1~58/0001.~~ .<r; 

JarC%#íam u&h . .-. 
T4beHllo .' ' 

ç- vl.lm w , f :  
SubmUhn. 

~ ~ ~ ~ W 1 / * h á . r i m p  : 
a. J U S ~ I ~ " ~ ~ ~ ~ ~ , - ~ ~  

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

. c ,  
> 8 

< . .., 
' I "  Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições ' r '  , ,  

.I  . : 
L . ,  

I Federais 

. - 
, ' :! .. . . t: .., . 

. .. '/ 
I -: . / 

, . 4 1  

. . . _I , Nome:RADIO PORTAL DE CAXIAS LTDA . . .;'. CNPJ: 01.91 1.335/0001-24 
I . i 

I , 

/ 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional .cobrar quaisquer dívidas de responsabilida$e 
do confribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até èsta 
data, pendências em seu nome, relativas áos tributos e contribuições federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. $ Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta -" 
Secretaria da Receita Federal, não"constituindo, por conseguinte, provade inexisfência de . . 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da . . 
Fazenda Nacional. #! , 

Certidão expedida com base na INISRF no 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 08:27:05 do dia'0810312002 (hora e data de Brasília). 
Válida até 09/09/2002. 

Código de controle da certidão: 51E6.41A4.C894.60CF 

' ; V  I 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
na Internet, no endereço htip://www.receita.fazenda.~v.br. i .  

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

I .. ' 

- 1  : *  
; Certidão expedida gratuitamente. 

. :A 
i 

. , 
' 

Aprovado pela INISRF n993, de 2311112001 

0 > 



CNPJ 
01.911.335/0001-24 

Nome Completo 

RADIO PORTAL DE CAXIAS LTDA .. 

-, 1.2: .! 
, ",'.. * . I  : . .. 

I . .  

, ; ?. 
. .. . , 
i !  :. ; : ' 

c: 
... i,' . 

.- L--".---.-.. 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DA U N H O  

NEGATIVA 



GERÊNCIA DE ESTADO DA RECEITA ESTADUAL 

i . .v , -i . 
'i i " CER'TIDAO NEGATIVA I)L: DEOITOS FISCAIS 

qBS: ESTA CERTIDA O TERA VALID- DE DEIZO DIAS (CENTO E VINTE DIAS) !, 
.REQUERENTE: R A D I O  P O R T A L  DE C A X I A S  LTDA 
'CAD i 1I.C.M.S: 121.572.781 

: ',G;G.C.-CPF : 01.911.335/OOOí-24 
" ~ ~ D E R E Ç O :  RUA TEOFILO DIAS, No 1207 - CENTRO 
~UNICIPIOIESTADO: CAMAS-MA 
. 

. I  : : 8 .  

, ' .  

:~RRTIFICAMOS , APOS A REALIZAÇAO DAS NECESSARIAS VERIFICAÇOES~ 
.P~OCEDIDAS NOS ASSENTAMEN'TOS EXISTENTES NESTA DELEGACIA,A 
R~QUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA E NA FORMA DO DISPOSTO NO : 

i ARTIGO 156 DA LEI No 223 1/62, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1962, SUBSTANCIADO' : 

-- 

i , :  
; .  
:, . . 
i . : 
' 3 .  

' 
-i ' ,A 
r , .i +, 

r i 
Y . .  
5 ' .: 
J ' .  , . :->. 

. %  . 
,) '.' 
.) .;-,i 
.k - : , ; -i . .  . i !, i 

k. .. !i 
. . t.'. :,; . J ,' , l.7; 
:.: !r.. 





ESTADO DO MARANHA 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS 

r C''' .i . 
.. ., , . . ... ! 
.-: . 
i.. I .P i'? 

Ceitifica-se, com fuiidaniento iio art. supra citado que, a pedidcj do 
\ 

. . 

~ c J P , Y ~ o ~ ~  , 1150 consta débitos de natureza fiscal constituídos até a presente data 

ou inscritos na Divida Ativa do Município, emnome de ?-[?IG TC3TAL 7.2 :'a:: 

LTDSr u . . 

Inscrição Municipal no 1-1-23 li0 01.371.3 j5,'00\37-24 . . 
<! . 

localizada .̂'l?A T ~ ~ F I L C )  DIdSa 1.207 - CT?TfrRp - 'I;;.y~fin - r??. - . y q  , \ 

ficando poréin, reservado os direitos da fazenda inuiiicipal cobrar quaiscluer débitos 
apurados após a expedição da presente certidão. Eu, ? o T c " ? ~ ~ o  '1.3s Qi1l t0~ ?':>va . , 

p ia  cal  ~t'azeniiúrio lavrei o presente docuniento, corn validade de 
sER.Vl~Cl l~i.;j:!~!-tco ~ : E ' ~ E R A ~ .  

90 dias contados a partir do forneciinento deste. h~!l;l::'r:~;;~:~: i:bjjs 

4- 

c-rnaii: prc~ei~uracaxias@,vpr~et.coni.br 

i 



., NESTA [IATA DE ORUEI~ ,  FUE~IALII[EI,~'PRESENTE 
PROCESSO Dt r436 0- 
CONSTITUIDO INICIALMENTE fl~-zJ; ' 

FOLHAS NUMERADAS SEQUENCIALMENTE DE 
I A  - 3 ~  DAT~K-/& /-coa 
~SSINAT~IRA p/& .-L----. 

4 
fnncisca Alba Raulino N o g u t h  

Mat. 0454850 

SERVIÇO P~JBL.ICO FEDERAL 
M I N I S T ~ R I O  DAS CX)M~JNICA(;OEU 

__.i_--- 



INSTITUTO FERNANDES FIGUEIRA Dircior 
Valiir: RS 55.664.03 

Iv.~...,ri: ?S.IiiI)lNF~I Jn/<r)-05I).:y~cic: I" Tcrinii Ailiiivo uo Conlmio 
*Ii. ~~ic\i:iq%i 'Ic r cn ip i  (16 TV e,rrcciiiira. ScrqBn. ir;insiiiiss~ii. co- 
~ l i l ~ c ~ ~ ~ i n ~ .  l~:vl~iliiap.u de 1crn1111a1s c :I re& iiu de xiniiis de TV ( 
\ielrit c .iiiilii~ a\riwidrirl cni circuilii li!clia%~.lOhjclu: Prumigu Jo 
,(;i rip?iicia 'I t i  preacnlc ctinlralil p*r 111:1is 4 ( u,lIro) n1cscs.lhu- 
i1alril;itl~~ ,I: l.iciia@n: Incxigihjtirl;i<lc No 112/2I~;h./hvorccidu: EIII- 
yc"1 Il~a\ileira de li.leaiiiiunica iws SIA.Nig8iiciu: 191IM001 a 
~)/(UCIYI?.I Volnr inial: RS ~~~ .~? - I .á (~~ lc i i i en io  de Desoesa: 

~ i i l c i i i c ~ l ~  Fundae.iii 0\&.aldo CNZ e Ur. Fcmmdo de Frcilas Soares 

EXTRATO DE TEUMO ADITIVO N* 2/2001 

Ndmcm do Coiiinio: 17511999 
Na Roccsso: 253MW0239I99-93 
Conlralunic: FUNDACAO OSWALDO CRUZ 
CNPJ Conirdiado: 03822025000170 
Cunlral~du : KROLL SERVICOS B COMERCIO LTDA Ohjcio: 
Pni rn ig~q~o du vigenci~ do a>nimio pc In  pcriodo dc. I 2  (div;re) 
nicscs. Fundamcna Legal: Lei 8.666193 Vigência: 2711212001 a 
?6/12RIi02 Vulnr Tuv~l: RS 22.05216 Fonic dc Recurso Nnl i  de 
Eiiipenlin ISIMXXKW) 200INE901508 Dala de Asiinalura: 
27/12/21)(11 

Ndmem do Conunio: 15811999 
N' Pmecssq: 2 .$400023Ul99-21 
Conlnlanic: F&DACAO OSWALDO CRUZ 
CNPJ Cnniralndu: 3 16220610001 14 
Ciinirdlado : IES INFORMATICA E? ENGENHARIA DE SISTEMAS 
LTDA Ohjcto: Pmrmgafao da vigência do coniralo pc 10 perido do 
120 (ccnio e vinte) dias Fundamento hgal: Lei 8 W 3  Ari. 57 
Inciso 11 Vigência: 14/11/2001 o 13103II002 Valor'lbUI: R$ 
23.038.72 Fonie de Recurso Nola dc Empenho 1510000M) 
2WINE901379 Daia de Assinaiura: 14!11/2001 

coniraia~a : B<x: El>WARDS BRASIL LTDA. 
Valor: RS 55.6ú4.00 

(SIDEC - 14/01L2WZ) 254445-25201-200!NE9W627 

EXTRATO DE TERMO AU~~IVO N- JIRIIUI 

Niimern do Cnniraiu: 36R001 
N" &.ssu: 2538WU73472MXWS 8 

Conimianic: NNDACAO 0SWAI.M CRUZ 
CNPJ Conlmludn: 3952660311(11)167 
Conimiado : PERFIL CONSULTOHIA INCORPOHACAO li S1:Ib 
VICOS LTDA Objclo: PromgupPo do p n m  dc vigcnciu. I:uiiilii- 
ntcnlo Lcgal: Ariigo 57 parjgmfn primcini inciriis I c 2 ilu Isi 
8666193. VigEncia: 0811 IR03I u 17/01/2032 
D n i ~  de Assinaiuru: 0811 1/2001 

(SICON - 14/010021 254445-252Ol-2W,iNE9W527 

Ministério das Comunica~ões 

GABINETE DO MINISTRO 

(SICON - isminm) ~ ~ 7 g z o i - z ~ i m w o l z ~  AVISO DE PRORROGA~AO 
CENTRO DE PESQUISAS GONÇALO MONU CONCORR&NCIAS DE N' 75 A 16812001 SSRIMC 

k:XTRATO UE CONTRATO N* 90656nWI 
~ N S T ~ ~ O  DE TECNOLOGIA EM FARMACOS DE 

MANGUiNHOS O MINISTÉRIO DAS' COMUNICAÇ&S toma prihlico 
que, lendo em visia o disporio no 4 2' do m. 14 do Dwrciu n' 

N' I'rixcrri>: 25383lK)O2b72()(116U EX~RATO DE CONTRATO N. -1 . 52.795163. com rcdnpio &da pelo Decrcio no 2.108N6. as d;iiis. 
<'oiilraianlc: FUNMCA~ 0SWAI.DO CRUZ I 

consiwies nos avisos publicados no Diário Oficial da UniPo de did 
C'NI'I Cirnir~i~dii :  M23?4?BIK10191 -29 de dezembrn de 2OOi. sqão 3, Pginas 26 a 33. p m  o rc- 
~t~niraiai l i> : EI.ETRICA COMERCIAL RLCEG LIMITADA 0b. 

ROKISo: 253870011mM)113 abimcnio da Doeumnlngão de Habililapõo, da Prupotiu Téciiicl c 
jriii: Aqiiirlflii de iiiaicrial c l c i~co  e.mdcri a1 p m  manulenp3o de Cnnimianie: OSWALDO CRUZ dn Rupash de Prcp pela Ouiorga. das ConconCncius dc na 075 u 
kiir  iiii\reir I'iinihnieniu LgaI: Lci 8.666I93. rcpuhliclda Vigencia: 

CNpJ Conlrawdo: 40347635000184 168i2001-SSRIMC. para ouiorgas de cxplomgão dc Scivlpilr de Ra. 
?HII?/?IYII i 171i11RlWl2 "dor liilal: R$ 9.1liO.88 Fonle de Rccum $ : ~ ~ ~ I ~ ~ ~ ~ v ~ ? ~ ~ P ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , " ~ ~ ' J c  kEklf& ' dlodiruslo. p m m  a wr or duius nluais indicadas no qundni ancxii. 
Niii;i ile l i i i ipnhii  151lYWIO(~ 2lNllNIi9IKl658 da iiiarca ~ ~ ~ l & . . ~ ~ ~ d ~ ~ ~ ~ l ~  kgal: ~~i~~ 61, pY~gmro dnico l iand8 mnniiilos o. dcniaii lermos c condipõcs criublcciilia ni~s 
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EM, 

Serviço Público Federal. 
Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do MC no Estado do Ceará 

ATA DA REUNIAO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO 
DE HABILITAÇAO E DAS PROPOSTAS DO EDITAL No 

08812001 SSRIMC SERVIÇO DE!RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUÊNCIA MODULADA AS LOCALIDADES DO CEAF~Á E 

PIAU~ INDICADAS NO ANEXO I 

Ao l0 (primeiro) dia do mês de abril do ano de 2002, as 9h (nove horas), 
no Auditório da Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no 
Estado do Ceara, situada na Av. Senador Virgilio Távora, 2500, Dionisio < 
Torres, em FortalezalCE, sob a supervisão e 'controle da Comissão 
Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das q 

: Comusiicações no 81 1, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU 
de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento 
Técnico, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão Especial 
de Licitação no 1 alínea "f" , de 02 de março de 1998, publicada no DOU 
de 05 de março de 1998, e alterada pela de no 2, de l0 de junho de 2000 4 

. (in DOU de 5-6-2000, Seçáo 2, p.7) e no 2 de l0 de março de 2002 \ 
; (DOU de 06/03/2002, Seção 2), com a participação de sua Presidente, . 

MARIA SONIA AZEVEDO CABRAL, de seus membros JOSÉ WILSON 
SOARES MARTINS E GRACY MARIA ANDRADE DE OLIVEIRA, para o 
recebimento e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de 
Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preços pela 
Outorga, bem como abertura e rubrica da Documentaçito de Habilitação 

$ 
. dos interessados nesta licitação, que objetiva as outorgas de permissão 

para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
' 

Modulada (Concorrência no 08812001-SSRIMC), ao Estado do Ceará, às 
localidades de NOVO ORIENTE, PACAJUS, PARAMBU, PEREIRO E 
SENADOR POMPEU; ao Estado do Piaui, as localidades de BOCAINA 

a - E TERESINA, apontadas no Anexo I do seu respectiva Edital, 
processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 (Abertura e 
Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: (I) 
assinatura da Lista de Presença dos representantes legais das licitantes 

' ou dos seus procuradores legalmente constituídos, presentes, bem 
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como da Lista de Presença do Público, que serão anexadas a 
Ata; (2) recolhimento dos Protocolos de comparecimento a lici 
entrega dos invólucros a Comissão de Assessoramento Técni 
representantes ou procuradores das seguintes Proponentes: P 
COMERCIO E COMUNICAÇÃO LTDA. representada por JOSE JOAO 
DOS ANJOS, representante legal, Carteira de Identidade no 32217804-6 
SSPíSP, ESTÚDIOS REUNIDOS LTDA. representada por JOSÉ JOÁO 
DOS ANJOS, procurador, Carteira de Identidade no 32217804-6 
SSPISP, SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
representada por LEONARRO MENDES DE SOUZA, procurador, 
Carteira de Identidade no 3242570-4 SSPIPR, RADIO 910 LTDA. 
representada por ELÁDIO SOARES DA SILVA, procurador, Carteira de 
Identidade no 9394380-5 SSPISP, RADIO 690 LTDA. representada por 
ELÁDIO SOARES DA SILVA, procurador, Carteira de Identidade no 
9394380-5 SSPISP, REDE ELO DE COMUNICAÇ~ES LTDA. 
representada por LEONARDO MENDES DE SOUZA, procurador, 

o Carteira de Identidade no 3242570-4 SSPIPR, STAR FM LTDA. 
representada por CRISTIANO LIMA DE MENEZES, procurador, Carteira 

- de Identidade no 90002160094 SSPICE, ~ D I O  TIGRE FM LTDA. 
representada por CRISTIANO LIMA DE MENEZES, procurador, Carteira 
de Identidade no 90002160094 SSPICE, FM MIRANTE DO VALE LTDA. 
representada por LUIS M O ~ R A  DA COSTA, procurador, Carteira dè 

X 
Identidade no 97002597147 SSP/CE, SISTEMA NACIONAL DE 
COMUNICAÇAO LTDA. representada por ELIAS FERREIRA LIMA, 
procurador, Carteira de Identidade no 87536385 SSPICE, RÁDIO 
PORTAL DE CAXIAS LTDA. representada por MARIA DAS DORES 
FERREIRA, procuradora, Carteira de Identidade no 29817693-2 
SSPISP, SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. representada 
por RAIMUNDO DE SOUSA LIMA representante legal, Carteira de 
Identidade no 94007009826 SSPICE, REDE SOL DE COMUNICAÇ~ES 
LTDA. representada por FLÁVIO COSTA E SILVA, procurador, Carteira ' 

de Identidade no 172940 SSPIPI, REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES 'H. 
LTDA. representada por FMVIO COSTA E SILVA, procurador, Carteira L-/ 

de Identidade no 172940 SSP/PI, ~ D I O  E TV SCHAPPO LTDA. 
representada por LARA DE ARAÚJO AMORIM, procuradora, Carteira de 
Identidade no 735003 SSPIAL, REDE METROPOLITANA DE RADIO E 
TELEVISAO LTDA. representada por JOSÉ ERASMO NOGUEIRA 
ALENCAR, procurador, Carteira de Identidade no 9501 301 9453 
SSPICE, WDIO ONDAS MEDIAS DE PARAMBU LTDA. representada 
por ANTÃO ROQUES DE FREITAS, procurador, Carteira de Identidade 
no 142009087 SSPICE (4) As Propostas Técnicas e de Preços pela 

ATADA REUNIÃO CELEBRADA, EM 1" DE 

Outorga da Concorrência no 08812001-SSRIMC foram apresentadas 
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.- 
pelas Proponentes, a seguir ordenadas: I- ESTADO DO CEARA: 
a) para NOVO ORIENTE, as licitantes SISTEMA LIBERDADE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., REDE ELO DE COMUNICAÇ~ES 
LTDA., RADIO TIGRE FM LTDA., SISTEMA MAIOR DE 

' RADIODIFUSÃO LTDA., REDE SOL DE COMUNICAÇ~ES 
LTDA., REDE FORTAL DE COMUNICAÇ~ES LTDA., RADIO E 
N SCHAPPO LTDA., REDE METROPOLITANA DE RADIO E 
TELEVISÃO LTDA., RADIO ONDAS MEDIAS DE PARAMBU 
LTDA.; b) para PACAJUS, as licitantes, SISTEMA LIBERDADE 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., REDE ELO DE COMUNICAÇÕES 
LTDA., STAR FM LTDA., SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., REDE SOL DE COMUNICAÇ~ES LTDA., REDE FORTAL 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., RADIO E TV SCHAPPO LTDA. e 
RADIO ONDAS MEDIAS DE. PARAMBU LTDA.; c) para 
PARAMBU, as licitantes, SISTEMA LIBERDADE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., REDE ELO DE COMUNICAÇ~ES 
LTDA., STAR FM LTDA., SISTEMA NACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., RADIO PORTAL DE CAXIAS LTDA., 
SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA., REDE SOL DE (% 
COMUNICAÇ~ES LTDA., REDE FORTAL DE COMUNICAÇ~ES 
LTDA., RADIO E N SCHAPPO LTDA., REDE METROPOLITANA 

' DE WDIO E TELEVISÃO LTDA? e RADIO ONDAS MÉDIAS DE 
PARAMBU LTDA.; d) para PEREIRO, as licitantes, SISTEMA 
LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA., FM MIRANTE LTDA;, 
SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA., REDE SOL DE 
COMUNICAÇ~ES LTDA., REDE FORTAL DE COMUNICAÇ~ES 
LTDA., RADIO E TV SCHAPPO LTDA. e RÁDIO ONDAS MEDIAS 
DE PARAMBU LTDA.; e para SENADOR POMPEU, as licitantes, 
SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA., REDE ELO 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., STAR FM LTDA., SISTEMA MAIOR 
DE RADIODIFUSÃO LTDA., REDE SOL DE COMUNICAÇ~ES 
LTDA., REDE FORTAL DE COMUNICAÇ~ES LTDA., RADIO E i 
N SCHAPPO LTDA., REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA. e RADIO ONDAS MEDIAS DE PARAMBU 
LTDA.; 2- ESTADO DO PIAU~: na) para BOCAINA, as licitantes; 
SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA., STAR FM 
LTDA. e WDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA.; e para TERESINA, 
as licitantes, PIRANGY COM~RCIO E COMUNICAÇÃO LTDA., 
ESTÚDIOS REUNIDOS LTDA., SISTEMA LIBERDADE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., RADIO 910 LTDA., RADIO 690 LTDA., e 

v 

ATA DA REUNIÃO CELEBRADA, EM 1" DE ABRIL DE 2002. 

6 A v -  - I 
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REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISAO LTDA.; (5) 
Os representantes ou procuradores das proponentes presentes 
concordaram, por unanimidade; nomear a Comissão que rubricará ' 
toda a documenta$ão desta concorrência, formada pelos 
senhores: JOSE JOAO DOS ANJOS, procurador da Estúdios 
Reunidos Ltda. e representante legal da Pirangy Comércio e 
Comunicação Ltda., ELÁDIO SOARES DA SILVA procurador da 
Rádio 690 Ltda. e Rádio 910 Ltda., ANTÃO ROQUES DE 
FREITAS procurador da Rgdio Ondas Médias de Parambu Ltda., 
LEONARDO MENDES DE SOUZA procurador da Rede Elo de r 

ComunicaçBes Ltda. elSistema Liberdade de Comunicação Ltda. e , 
LARA DE ARAÚJO AMORIM procuradora da Rádio e N Schappo 
Ltda. (6) Rubrica, por localidade, dos invólucros contendo as 
Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, por todos os 
membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pela 
Comissão dos representantes legais das licitantes. (7) as 
Propostas Técnicas e de Preços pela Outorga foram. 
acondicionadas, distintamente, por localidade e por tipo de: 
proposta, em sacos plásticos, conforme lacres constantes do : 
Anexo I desta Ata, e encaminhadas ZI sala de guarda desta 
Delegacia. (8) Rubrica pelos proponentes dos invólucros da 
Documentação de Habilitação, por todos os membros da 
Comissão de Assessoramento TBcnico e pela Comissão formada 
pelos representantesldas proponentes. (9) Em seguida, a Senhora : 
Presidente da Comissão anunciou o início da abertura dos 
invólucros da Documentação de Habilitação, as quais foram 
rubricadas pelos membros desta Comissão e pela Comissão 
formada pelos representantes das proponentes. (10) A 
Documentação de Habilitação para a Concorrência no 088/2081- 
SSRIMC, apresentada pelas proponentes: PIRANGY COMÉRCIO 
E COMUNICAÇAO LTDA. com 36 folhas, ESTÚDIOS REUNIDOS 
LTDA. com 29 folhas, SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÁO 
LTDA. com 37 f o l h a s , . ~ Á ~ 1 0  910 LTDA. com 46 folhas, RÁDIO /1 

690 LTDA com 38 folhas REDE ELO DE COMUNICAÇÕES & 
LTDA. com 28 folhas," STAR FM LTDA. com 38 folhas, RADIO k A' 

TIGRE FM LTDA. com'29 folhas, FM MIRANTE DO VALE. LTDA. 
com 24 folhas, SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇAO LTDA. 
com 21 folhas, RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA com 30 folhas, fl ' 1  SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSAO LTDA. com 31 folhas, 
REDE SOL DE COMUNICAÇÓES LTDA. com 34 folhas, REDE 
FORTAL DE COMUNICAÇ~ES LTDA. com 35 folhas; RÁDIO E 
TV SCHAPPO LTDA. com 21. folhas, ' REDE METROPOLITANA 

.-... - 

EM, 
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DE RADIO E TELEVISAO LTDA. com 49 folhas e RADIO ONDAS 
MEDIAS DE PARAMBU LTDA. com 32 folhas. Ressalta a ,  
Presidente desta ComissCio que os representantes e procuradores 
das licitantes presentes neste certame nada tiveram a consignar 
em ata. E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reuni30 
às 14h10 (quatorze horas dez minutos),. em l0 de abril de 2002, . 
tendo sido lavrada a presente Ata, que, após lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de ' I 

Assessoramento Técnico e pelos representantes legais das 
licitantes ou por seus procuradores legalmente constituidos e ' 

presentes. , , . ,  % 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 

MA L 
PRESIDENTE 

g$ ~ ? @ r ~ . & &  
J 8 WIC ON S ARES 

MEMBRO 

PROPONENTES: 

CARTEIRA DE IDEN D E No 32217804-6 FNTE ' 

ATA DA REUNIÃO CELEBRADA EM l0 DE ABRIL_Dg.2002. 

LTDA. 



CONCORRÊNCIA No 088/2001-SSRIMC , destinada a localidade&b%-&ia 

CARTEIRA DE IDENTID /Lq D m32217804-6  SSPISP 

LEONARDO MENDES DE SOU-U 
PROCURADOR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE! No 3242570-4 SSPIPR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE NR 9394380-5 SSPISP 

PROCURADOR 

LEONARDO MENDES DE SOUZA 
PROCURADOR 

CARTEIRA DE IDENTNDE No 3242570-4 SSPIPR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE No 90002160094 SSPICE \. 

ATA DA REUNIAO CELEBRADA, EM 1" DE ABRIL DE 2002. 

I 
r 
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MOCURADOR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE No 900p2160094 SSPICE 

CARTEIRA DE IDENTIDADE No 97002597147 SSPICE 

6 QWQY 
SIST A N ~ I O N A L  DE UNICACÃO LTDA. - 

ELIAS FERREIRA LIMA 
PROCURADOR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE No 87536385 SSPICE 
t 

MARIA DAS DORES FERREIRA 
PROCURADOR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE No 29817693-2 SSPISP 

RAIMUNDO DE SOUSA LIMA 

CARTEIRA DE 9 
FLÁVIO COSTA S~LQA 

PROCURADOR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE No 172940 SSPIPI 

ATA DA REUNIAO CELEBRADA. EM 1' DE ABRIL DE 2002. 4 
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PROCURADOR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE No 172940 SSPIPI 

LARA DE ARAÚJO AMORIM 
PROCURADORA 

CARTF~RA DE I D E N T I D A D ~ ~ ~ ~  SSPIAL 

'o E ERASMO NOGUEIRA ALENCAR 7 PROCURAWK3 
CARTL~IF~ DE I D E N T I D A D ~  9501b019433 SSPICE 

ATA DA 

PROCURADOR \ J  

&RTdIRA DE IDENTIDADE No 112940 SSPIPI 

REIJNTAo CELEBRADA, EM 1" DE ABRIL DE 2002. 



ANEXO I 
CONCORRÊNCIA 08812001 -SSRIMC 

1 LOCALIDADES LACRES I LACRES 

CONCORRÊNCIA 08812001 SSRIMC 
LOCALIDADES 

. - LACRES . . LACRES . . - .-v - - PROPOSTA DE PREÇO PROPOSTA TÉCNICA 

BOCAINA 
ERESINA 

4 

H461655 
K572751 

D249431 
E350531 



DATA: 1 "IJl2002 
SERVIÇO: I~ADIODIFUSÁO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADES:CEARA: Novo Oiientc, Paca.iiis, Parambu, Pereiro e Senatlor Ponipcu 

PIAUÍ: Bocaína e Teresiiia 

Ij 
11 

I 
CONCORR~NCIA N" 088f2001-SSRIMC 

I 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO CEAIIÁ 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

Raziío social da ~)ro~ioiieiite Assinatura 

,&bPb- &;io 6 .+v f*~%APvW 
Nome do rcpreseiitante legal.oii procuraclor RG no Dirigente ( ) 

L A K ~  pc w m  wwiil.2 I 3C35~?03 557/K 
Procurador 

i 

Raz,?o social da ~)roponcntc 

~2fl.o ; * s íq L o r c;lx ?%g4 
Nome do rel)rcsei~taiitc legal ou procuraflor 

4 ~ u L I I ~ & ~ Q i o . ~ Q ~ ~ J J r d ~ \ ~ ~ ~  

Assinatura 

,,/&,,. O ~ ~ j .  ZA K,L~L 
d~ ti0 

~9 . 8 1 $ G L ( j z - Z  
Dirigente ( ) 
Prociirador J? 



CONCOIIRÊNCI A No 0881200 1-SSRIMC 
DE1,ECACIA DO R!IC NO ESTADO DO CEARA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

DATA: 1"/4/2002 
SERVIÇO: RADIODJPUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADES:CEARA: Novo Oriente, PacaJus, Parambii, Pereiro e Senatlor Poinjieu 

P I A U ~ :  Bocaínii C Tcrcsiiia 
n 

Rnzlo social tl;i propoiieiitc Riib~ic;t 

'> I k ' , y / c :  <LI/_ fi.)b!,l. q e4 L+-- 
- 

Nome do reprcsentiinte Ic.giil o11 ~irociiiailoi' RG no I 1)irigentc ( 1 

R.az:ío social da ~~rul)onci~te . 
r .  .. ,. -, , , 

Nome tlo representante legal ou pruciiratlor 

r ; , . , ; / . o  ! ,rz,: ;,: ;- :,c:. 
2 

Assinatura 
,, / /  

- i ., . ' 
8 ,  

, / , S . .  . . 
RG no '. 

Rubrica 

6 ' I.& ' 

i - 
Dirigente ( 1 
Procurador ( ) 



LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

DATA: l0/4/2002 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM PREQUÉNCIA MODULADA 
LOCALIDADES:CEARÁ: Novo Oriente, Pacajus, Parambu, Pereiro e Senatlor Poml)eii 

PIAUÍ: Bocaína e Teresina 

Riulo social da proponente Ru hriçii 

L 

Nome do representante legal ou procurador Dirigente ( 1 
RGnO/ r.. / Procurador ('9 

I ( ~ r . , / ~ ~ , n d O & / - - S @ d - ~ / ~ 5 . ; 7 / ; . . d / a - .  , 
\ 

r. 
Assinatura 

~i r igknte  ( 1  
Procurador 

Razfio social da propoaeiite 

~ c d s 6 9 0 ~ r 1 4  I C 

Idrikente 
Procur*ador 

Razão social da proponente 

" j  . &L 1. d . , - j~<.~/ .d~-+l ,  Iis 

Nome do representante legal ou procurador 

/. 
5 / 4 + i= ,, '),J fi,j,,. $//I < c: .:>,q4/ ,.%,I, 

Assinahira Rubrica 

-- a&. , . 

RG no Dirigente ( 1 

Razão social da  iro oponente 

Noiiic do representante legiil ou procuratlor 

( / .A  7:.+j&:' 

Assinatura 

RG no 

Rubrica 

Dirigente ( 1 
Procurador ( ) 



DATA: 1°M/2002 
SERVIÇO: RADIODIF'USÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALDADES: CEARÁ: Novo Oriente, Pacajus, Parambii, Pereiro e Senatlor Pompeu 

PIAU~: Bocaína e Teresina 



Serviço Público Federal . . 

Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do MC no Estado .do Ceará 

ATA DE REUNIAO EXTRAORDINÁRIA 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
DE RETIFICAÇAO DA ATA REALIZADA NO DIA 1°14/2002 DE 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO E DAS 
PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA No 0881200lSSFüMC (FM) A 
LOCALIDADES DO CEARA E PIAU~, INDICADAS NO ANEXO I DO 
REFERIDO EDITAL . , I 

Ao 1" (primeiro) dia do mês de abril do ano de 2002, as 17h (dezessete 
horas), na Sala de Vistas de Processos da Comissão na Delegacia Regional 
do Ministério das Comunicações no Estado do Ceará, situada na Avenida 
Senador Virgílio Távora, 2500 (1 O Pavimento), Dionísio Torres, em 
FortalezalCE, reuniu-se a Comissão , de Assessoramento Técnico, 
constituída pela Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação no 
1 alínea "f" , de 02 de março de 1998, publicada no DOU de 05 de março de 

: 1998, e alterada pela de no 2, de l0 de junho de 2000 (in DOU de 5-6-2000, 
Seção 2, p.7) com a participação de sua Presidente, MARIA SONIA 
AZEVEDO CABRAL, de seus membros FAB~OLA MARIA SANTIAGO DE 
CARVALHO, JOSE WILSON SOARES MARTINS E GRACY MARIA 

- . ANDRADE DE OLIVEIRA, para retificação do item 4, 2, letra "a", página 3, 
. da Ata de Reunião de Recebimento da Documentação de Habilitação e das 
: Propostas do Edital no 08812001 -SSRIMC, que visa contratação de licitante 
' vitoriosa ao Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada as 
localidades do Ceará e Piauí, realizada as 9h (nove horas) e encerrada as 
14h10 (quatorze horas e dez minutos), considerando que, por um lapso 
laboral, esta Comissão deixou de inserir na ata anterior a licitante RADIO 
PORTAL DE CAXIAS LTDA., a localidgde de Teresina, Estado do Piaui, 

, cuja decisão foi unânime entre os pares de inclui-la, anexando cópia nos 
demais processos das concorrentes neste Edital. E, nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada esta reunião as 17:30h (dezessete horas e trinta 
minutos), tendo sido lavrada esta Ata que, após lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico. n 



CONCORR~%CLA NOS. (#ISInX)L-SSR/MC 

co~issAo o ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 

PRESIDENTE 

&-&h 
ABIOLA MARIA SANTIAGO DE CARVALHO 

MEMBRO 

OLIVEIRA 

ATA EXI-RAORDINARIA CFLEBRADA EM 1 DE ABRIL DE 2002 

SERVtGO P~K3l"l~r) FEDER,&,' 
~ANIST~:I?IO M J 

EM, 

--_I__-.- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

5; 
0: Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0 - folhas seguintes, 

em conformidade com os dados abaixo indicados: 

41- No da folha anterior : 1 A 

No desta folha : 
Nos das demais folhas juntadas . 

Brasília, Jg de h,&@ de2002. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO No 7001 12002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No: O8812001 - SSRIMC 

Licitante: -10 PORTAL DE CAXIAS LTDA. 

No do Processo Específico da Licitante: 53650.000351102 

Resultado: HABILITADA 
UF Localidade 
PI Bocaina 

O CE 
Parambu 

PI Teresina 

Sewi~o Grupo de Enguadrarnento 
FM A 
FM A 
FM A 

B r a s v ,  23 de julho de 2002. 

~om/issão Especial de 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 

EM, 



SERVIÇO PU,BLICO FEDERAL 

MINISTEIUO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 05 (cinco) dias do mês de agosto de 2002, às15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice- 
Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 

O'  compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

Vice-presidente 

ZA 



ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 05 DE AGOSTO DE 2002. 

I Comissão Especial de Licitaqão I 
I Data: 27/08/2002 - Secão 3 I 



l65;mça-feira. 27 de agosto de 2002 
. . .  .i. ..--.- -. ............i.- -.--- .-- 

SOES E LV~IM)ITOJ L% 
SDC . SISTLIU DIGITAL DE COMUNICA M J W m ô ? ?  HMUSGIDA 

0 0  LIDA. 
SISILUA DE CO~IUNICACAO DA REGIAO M J i 6 i a . W m  IUBüiTADA 

I 
bios inrnnw>s LTDA. 

Y m&no a WMWCAO 1 ni lsislamir~ml mmmm~ 

IA PAIJUSTA DE CD>IUi\'ICA *>I 

A ~ W - 0  M LTDA. 
RAQIO E N XHIPI)<) LTDA. ni ,~~n.rmt>lm ~YAUILHAD* 

114010 ONDAS ~ 1 6 0 ~  DE P~~U\IBU LT. N l l h ~ ~ C ~ n 1 3 7 a ~  RABIVTADA 
DA. 

m - , i b r o n > r i a  ~ le i~moc R.~DIO PO~AI .  DE CAXI~\S ~ r n a  

JEDF ELO DF. COH~~ICIC~FS LTD+ ni 33h&miiu* I '~ABIL~~\DA 
R(DI0 ONDAS MiDl.45 DE PARAWUU 
Da. . .  l i ' -  

. . . . . .  . . . . . .  . . . - .  -..--. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
co~issÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ,(3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : gp 
No desta folha : 53 . 
Nos das demais folhas juntadas : 5q a . 

C:\Meus docurnentos\Termo de juntada doc 
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P R O P O S T A  T E C N I C A  

Razão Social da Proponente: ~ D I O  PORTAL DE CAXIAS LIDA. CNPJMF 01.91 1.33W0001-24 
Data: 01/04/2002 

Edita1 da Concorrência n.O O8812001 - SSRIMC Localidade: BOCAINA - UF: PI 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas Jornalisticos, educativos e informativos 

3. Serviço noticioso 

Programas jornalísticos, educativos e 
informativos. 

% . . .  .;: . . I  

.. .. 
--ik24. . -.. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 

- .-. . .. . .* :.. 
, .-' .J . objeto da outorga. 
.-.. ..m 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

115,2 

Programas de serviço noticioso 

Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos Tempo dos programas em minutos (%> 
e gerados na localidade ou no município ao qual (E31 h (B/A) x 1 00 
perience a localidade objeto da outorga. 57,6 

.- * *-> 2 
(3 i- 
m -x 

I 

(%I 
(BIA) x 100 

08 

Tempo dos programas em minutos 
(6) 

(%) 
(B/A) x 1 O0 





SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇAO LTDA 

RELAÇAO DE DOCUMENTOS EM ANEXO REF. AO EDITAL 08812001 SSR/MC 

CONJUNTO N.' O2 - PROPOSTA TÉCNICA 



P R O P O S T A  T É C N I C A  

Razão Social da Proponente: RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. CNPJIMF 01.91 1.33510001 -24 
Data: 0~104f2002 

Edital da Concorrência n.O 08812001 - SSRIMC Localidade: PARAMBU - UF: C€ 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas Jornalísticos, educativos e informativos 

3. Serviço noticioso 

Programas jornalísticos, educativos e 
informativos. 

4. Programas culturais artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga. 

Tempo dos progrsimas em minutos 
(B) 
115,2 

Programas de serviço noticioso 

(%I 
(BIA) x I O0 

08 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 
115,Z 

(%I 
(BIA) x 100 

08 



5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade da outorga. 

Serviço noticioso produzido e gerado na própria 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga. 

Tempo dos programas em minutos I 

6. Prazo de execução do s e ~ ç o  em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
Meses 



RÁDIo PORTAL DE CAXIAS LTDA. 

RELAÇAO DE DOCUMENTOS EM ANEXO REF. AO EDITAL 088/2001 SSWMC 

CONJUNTO N.' O2 - PROPOSTA TÉCNICA 



P R O P O S T A  T É C N I C A  

Razão Social da Proponente: RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. CNPJIMF 01.91 1.335tO001-24 
Data: 0110412002 

Edital da Concorrência n . O  08812001 - SSRfMC Localidade: TERESINA - UF: PI 

I. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas Jomalísticos, educativos e informativos 

3. Serviço noticioso 

(%) 
(BIA) x 100 

08 

Programas jomalísticos, educativos e 
informativos. 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

115,2 

(%) 
(BIA) x 100 

08 

Programas de serviço noticioso Tempo dos programas em minutos 
(B) 

115,2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

O 
ATA DE REUNIÃO 

CONCORRÊNCIA N" 08812001 -SSRICELIMC 
ABERTURA DOS INV~LUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 

PARA O SERVIÇO DE FREQUENCIA MODULADA (FM), 
PARA AS LOCALIDADES DE: NOVO ORIENTE, PACAJUS, 

PARAMBU, PEREIRO E SENADOR POMPEU, " ~ K f I  r'CQ' r,*;: ! .-'Fiv. . - 
NO ESTADO DO CEARÁ, b4MS7 .;L:/:) 1 , , . !, , < * * .. 4 h \  .,-,<.,(- 

E BOCAINA E TERESINA, NO ESTADO DO P I A ~ ~  C(~~.ITEI:E r'ili4., -r:G:~,y f~l..LC'--/--($& -- / -. ..-__ 
-L ------.-- 

AOS OITO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E TRÊS, AS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIFICIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R, ESPIANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC N-I 1, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNIC 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO N" (ALINEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E N", DE 5 DE 
DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E SEUS MEMBROS 
ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, JOSÉ ANCELMO NOGU 
GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA 
SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO 
REALIZAR A ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPO 
TÉCNICAS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU N V 9 3 ,  DE 06 
OUTUBRO DE 2003, SEÇÃO 3, PAG. 67, DAS PROPONE 
CLASSIFICADAS NA CONCORRENCIA 08812001-SSRICEUMC, P 



OUTORGA DE PERMISSÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUÊNCIA MODULADA (FM), PARA AS LOCALIDADES: NOVO ORIENTE, 
PACAJUS, PARAMBU, PEREIRO E SENADOR POMPEU, NO ESTADO DO 
CEARÁ E BOCAINA E TERESINA, NO ESTADO DO PIAU~, NA SEGUINTE 
ORDEM: (I) ASSINATURA DA LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTE, 
LISTA DE PÚBLICO E TERMO DE INCLUSÃO EM ATA QUE SERÃO 
ANEXADAS A PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEU 
INVOLUCRO ABERTO DA PROPOSTA TÉCNICA PELA COMISSAO, PARA AS 
LOCALIDADES DE: NOVO ORIENTUCE: RÁDIO ONDAS MÉDIAS DE 
PARAMBU LTDA. PROCESSO 53650.000357102, RÁDIO TIGRE FM LTDA. 
PROCESSO 53650.000348102, REDE ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53650.000346102, REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53650.000354102, REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 53650.000356/02, REDE SOL DE 

O - 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000353102, SISTEMA 
LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53650.000343102 E 
SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53650.000352/02. 
PACAJUSICE: RÁDIO ONDAS MÉDIAS DE PARAMBU LTDA. PROCESSO 
53650.000357102, REDE ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53650.000346102, REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53650.000354102, REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53650.000353102, SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53650.000343102, SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO 53650.000352102 E STAR FM LTDA. PROCESSO 
53650.000347102. PARAMBUICE: RÁDIO ONDAS MÉDIAS DE PARAMBU 
LTDA. PROCESSO 53650.000357102, RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. 
PROCESSO 53650.000351102, REDE ELO DE COMUNICAÇ~ES LTDA. 
PROCESSO 53650.000346102, REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53650.000354/02, REDE METROPOLITANA DE MDIO E 
TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 53650.000356102, REDE SOL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000353/02, SINCO - SISTEMA 
NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53650.000350102, 
SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53650.000352102 E 
STAR FM LTDA. PROCESSO 53650.000347102. PEREIROICE: FM MIRANTE 
DO VALE LTDA. PROCESSO 53650.000349/02, RÁDIO ONDAS MÉDIAS DE 

/ 
r 

PARAMBU LTDA. PROCESSO 53650.000357102, WDIO FORTAL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000354102, REDE SOL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000353102, SISTEMA 
LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53650.000343/02PROCESSO 53650.000356102, REDE SOL DE 

4,; 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000353102, SINCO - SISTEMA 
NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53650.000350102, 
SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53650.000352102 
STAR FM LTDA. PROCESSO 53650.000347102 SENADOR POMPEUIC&- 
RADIO ONDAS MEDIAS DE PARAMBU LTDA. PROCESSO 53650.000357102, 
RÁDIO ELO DE cOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000346102, 
REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕ 
REDE í!.4ETROPOLITANA DE RÁDIO E TEL 

----..- - 



53650.000356102, REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650 
000353102, SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53650.000343102, SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 
53650.000352102 E STAR FM LTDA. PROCESSO 53650.000347102. 
BOCAINAIPI: RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. PROCESSO 
53650.000351/02. TERESINNPI: RADIO 690 LTDA. PROCESSO 
53650.000345102, RÁDIO 910 LTDA. PROCESSO 53650.000344102, RADIO 
PORTAL DE CAXIAS LTDA. PROCESSO 53650.000351102, REDE 
METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 
53650.000356102 E SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53650.000343102. (111) EM PROSSEGUIMENTO AOS 
TRABALHOS, A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU IN~CIO 
A ABERTURA DO INVÓLUCRO LACRADO. (IV) A DOCUMENTAÇÃO FOI 
RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL E PELO 
PROPONENTE PRESENTE. (V) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS AS 15:OO H 
(QUINZE HORAS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E 
ACHADA CONFORME, VA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TEC ITO FEDERAL E INTERESSADOS 
PRESENTES. 

COMISSAO: 

GUILHERME G 

O DE MORAIS 

SERGIO AUGUSTO 



FOLHA N" O J  

SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA No 28In08.1 IsT@/ IMC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVOLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

Cargo I 
SóciolAcionista ( ) 
Procurador ( 'X) 
SóciolAcionista ( ) - 

1.-, --- , 
._. . 

J - . '1 Procurador -"4- q ",$L- I -4 
af, 
Q e) 
2~!Ub 

RG nqUF 

. ~ X J ~ Y  

Procurador ( 1 
,. . 

/ \ \ 
r ,  

Rubrica 

SóciolAcionista ( ) 

Assinatura Razão Social da 

.. . .. .. . . ..- E 
P' 

-.ir 

-.. 

I I - -  ' I  ... :L,<> 
j ki l9  -. G ..-. -5 ] I \  - 

] i \ -<-  
c p L. 2-' 

Nome do representante legal 
# 

I 

Proponente 

~'k, xfi 

... -. .... 
-...L.. 

". ..._ -. "..,._. 
"- .. . 

ou Procurador 
- 

/8v7i9c 1 &-E&-&g C 

..... , .. -- ._. 
--.,.-. .... I 

Procurador ( 1 
SóciolAcionista ( ) 
Procurador ( 1 
SóciolAcionista ( ) 
Procurador ( 1 
SóciolAcionista ( ) 

, Procurador ( 1 ,  



FOLHA N" 

DATA: o d J  o I ~ c n 3  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELFTRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRENCIA NO 9 I.2~0i I S.S i 7 IMC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

1 

SERVIÇO: pt\ 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
T LocALlDADEÇ: 0 a.0 : d? ~ i ~ ~ l ~ ~  -C- 

/ I32 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG n9UF Cargo 
Proponente ou Procurador A /i 

rtG f i ~~ ;@ i ,&g&5 +E3 
4.. 

-" -- . --. -. 
.... ,, -5. --___ - 
-!= cz%...* 

p , m n  \ 
--e 

- - j ;-J:-::: -. 2.- ..-- . a - ,-- 
! . - - - -  

, ,<. 

\ - 
- .  

- - 
h - , ,  

\ 
'4 

-+.. 

- - ---- ---__- _ -- 
----L- 

--u----___ - .- ---- 
, ---A- 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 1 
SóciolAcionista ( ) 
Procurador ( 1 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 

\\- Procurador ( 
SóciolAcionista ( ) 
Procurador ( 

' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA NOL% 8 I % OG .I - SSRICEUMC 
SESSAO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREGOS 

DATA: i J . .LD. - ; IOUS 
LOCALIDADES: fie c/cq, c ~ p . ~ . t ~ r * ~  SERVIÇO: j7,q 

Assinatura Rubrica RG nglUF Nome do representante legal 
ou Procurador ,'> F ->---[>cx- - - 

- .- _. 



FOLHA N" 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA No Irj F: 1 c:L - SSCEICELIMC 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 
DATA: o '8 1 Jc. 12003 

SERVIÇO: FM O() OM ( ) TV ( ) - 

RG ng/UF CPF 

5517: $b 

Nome do 
Representante legal 

ou Procurador 

Razão Social da 
Proponente 

SóciolAcionista ( ) 
Procurador k) 

Assinatura CGC 

. -1 - 

PROPOE CONSTAR EM ATA: ~5~~ ~g a ,> A/ I 
és C 

-> 6 7 & ) g -  %L- 
<- 

uR-Od;C)&~/x 
'i> ~-~-%a? r 

&& G9 c-.;pu'a E-C g&2 723!9.s 4G 5. ;,c+ s i$ :r#- . 
j $T&*  

r3 >a E 
65- !,iYkf-, O 0 

Viuy,& 

I 
- - 

~ ..-. . . . .  - . - . ~ -  . - -q_. ----- -7=1.- 

Cargo 

n I, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COIVIISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as fl? folhas seguintes, 
em confomidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 6 '  , . 
No desta folha : 7 O . 
Nos das demais folhas juntadas : 7 / a 7q ,. 

Brasília, 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 08812001 - SSRIMC 

ATA DE REUNIÃO No 02812004 

Aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro de 2004, às 15:lO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Vitor de Lima Magalhães e dos membros Maria da Conceição Geraldo, 
Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, com o 
objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas., relativo à concorrência acima citada, 
para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de BOCAINNPI; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos 
documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnica e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

M-n Lbb- L+!! 
V~TOR DE LIMA MAG LHÃES 

Presidente 

TANIA REG RA LOPES 

&,&&&&+ 
MARIA DA CONCEICÃO GERAL. O 

&m- 
JOZ ' MARIA DE GÓIS 

,/-. 
Titular 

I 
Publicado no DOU de // I a 3  12004. 1 

! 

! 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial d e  Licitação 

Resultado da Avalia~Zo das Propostas Técnicas 
Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 08812001 
I31 Bocâina 

FM 
RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de S e ~ i ç o s  de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

No do Processo: 53650.000351/02 i CNPJ: 

Razão Social: [RADIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. b 

Concorrência: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

I T I  = Programas jornal[sticos, educalivos e informativos I 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de servico noticioso gerados na localidade 

V Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(Tl+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço carater definitivo : 

Temo0 total diario de ~rocIramacã0 . - 
Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

----y 
o ene Maria de Gols --hf' 

Membro Titular 

- 
- Tânia 

reira do .Carmo 

Regina v a  
Membro itular 

Lopes 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No O8812001 - SSRIMC 

LOCALIDADE: TERESINA - ESTADO: PI 

ATA DE REUMIÃO No O2912004 

Aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro de 2004, as 15:20 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Vítor de Lima Magalhães e dos membros Maria da Conceição Geraldo, 
Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, com o 
objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 

O 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas., relativo a concorrência acima citada, 
para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de TERESINAIPI; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos 
documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnica e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

~~447  k ~ ; ~ ' . - d J !  
V ~ O R  DE LIMA MA JLHÃES 

Presidente 

TÂMIA REGI RA LOPES 

FRANCISCO C 

Titular 
/- 

= >~?J+!REIRA DO CARMO 

-. 

Publicado no DOU de // I 03 12004. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliagão das Propostas Técnicas 
I I 

Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 08812001 
PR Teresina 

FM 
SI,CXEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53650.000343102 A 100.000 Classificada 

RÁDIo 9 10 LTDA. 53650.000344/02 A 100.000 Classificada 

RÁDIO 690 LTDA 53650.000345/02 A 100.000 Classificada 

RÁDIo PORTAL DE CAXIAS LTDA. 53650.000351102 A 
REDE METROPOLITANA DE RADIO E TELEVISA0 LTDA 53650.000356102 A 100.000 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 
No do Processo: CNPJ: 01.91 1.33510001-24 - 
Razão Social: IRADIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. 

Concorrência: 

Serviço: Grupo Enquadrarnento 

Legenda da Programação : 

I T I  = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Proaramas de servico noticioso 

I ~3 = Prõgramas culturais: artfsticos e jornalisticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

V Pontuação ref. ao percenlual de tempo de funcionamento da emissora(TI+T2+T3+T4) : 

e Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

Membro Titular 

~k&-.&Q--* 
Maria da Conceição Geraldo 

Membro Titular 

Francisc Gil' e eira do Carmo 

/ 



SERVIÇO ~ÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COIV~UNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVI~OS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISS~Q ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 08812001 - SSRIMC 

LOCALIDADE: PARAMBU - ESTADO: CE 

ATA DE REUMIÃO Mo 03212004 

Aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro de 2004, às 15:50 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Vítor de Lima Magalhães e dos membros Maria da Conceição Geraldo, 
Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, com o 
objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais- 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da 'Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas., relativo à concorrência acima citada, 
para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de PARAMBUICE; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos 
documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das 
Propostas Tbcnica e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

V,$- b ~ . ~ - i . - $ !  
VITOR DE LIMA MA ALHAES 

Presidente 

.TÂNIA REGI RA LOPES 

n Titular 

JO ÓIS 
7. 

Titular 

_.C-.--"-. 
I 

Publicado no DOU de // 1 0 ' 0 4 .  
I i 
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- Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas' , 
Razão Social Num. Proc. . Grupo Pontos Resultado 

- pp pp pp - - -- 

Concorrência 08812001 
CE Parambu 

FM 
REDE ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA. 53650.000346102 
STAR FM LTDA 53650.000347102 
SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA 53 650.000350102 
RÁDIo PORTAL DE CAXIAS LTDA. 53650.00035 1/02 
SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA 53650.000352/02 
REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA 53650.000353/02 
REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 53650.000354102 
RÁDIo E TV SCHAPPO LTDA 53650.000355102 
REDE METROPOLITANA DE RADIO E TELEVISA0 LTDA 53650.000356102 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classifichda 

Classificada 

Classificada . . 

Classificada 

sEn.\!lcc) [ . ~ ~ . ' j ~ j : ~ . ~ ( ~ ~ ' >  ~ ~ ~ [ ~ > ~ ~ ~ / &  
>~\r.!l$:y;-+L,:> [>/i,!$ i;..:,;?.; \,l;$~í:.i~."(;~Es 

EM, 



' * <  b *  L i . < ;  a : * " -  1 , r  L / 0- 4'1 

, I ' ,  

- 5 ,  , I  

I, - ~iniçtério ~ l ~ s ' ~ o r n u n i c ~ ~ õ e s  
,Secretaria de S e ~ i ç o s  de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

No do Processo: 

RazZo Social: !?ADIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. h 
Concorrência: 7 1  L0calidade:Prambu 

Serviço: FM - Frequência Modulada 

i ":a 
Grupo Enquadramento 

Leaenda da Programação : 
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Concorrtncia n." OWRWO-SSWMC Localidadc de Siqucin CampflR. 

rmmrrma I mr. I w*.- I v I V V  

1.w~ SUI. TFLECO~IL~IICAC<)F-S LIDA. 
FREQI:~NOA IIRI\SILEIRA DE iOLILNICA. 
$'oK$ I J M .  
p i . ~ v i s l o  ci:nnrr,\rw 1.m~. 

.RA~IO CAPLI.IS~.\ i m n .  

Trl cnni ta icnrciw i m n  I Frl I c~7iomoricm I ~ 3 . 7 4 ~  I w.ns 
flIITliRAI. M 510 rRANCISCU 1 r Y  1 

TTI F V I ~ A ~ I  i INRAI. M PARANA i.mn I í r i  I s i ~ r n n m i ~ ~ m  I '11~49 I 98.~1~ 
FRi.L'tNflA nRASii.Fin* DE COnHiCA. I Fhl 1 

ni 
FY 

FY 

FII 

- 
Concorrtncii n." O93RWO-SSWMC. Localidsdc dc TnpcjanlPR. 

ANEXO 111 

Concorrtncia n." 15912001-SSWMC. Localidade de Pono VclholRO. 

5IldOMOI9Lm 
537dOm9.?-W 

J l i l a m i ~ m a  
53~1nrrm91m 

RESULTADOS D A  ANALISE DE PROPOSTAS T~CNICAS 

W.<W 

RI.03V 

67117 
m * - 

Rhnio r i ~ o a i m s  LIDA. 
SISTEMA JOVFM DE COINHICACAO 1.m~. 
RhDiO F. N M I R A  LIDA. 

A Comissão Especial de Licitaeão. nos tcnos da Poriaria M C  n' 81 1. de 29 dc d m m b m  dc 
1997. s u a  altcra$õcs. cm confomidadc com m Ediiais dc Licitacõo. loma piiblico. por meio dcstc Aviso 
e rcus Anexos. as nsultados da ponNic80 das P m p m  Tbenicos das licilantcs habilitadas nas Con- , , 
codncios n' 005.088. 146 c I5312001-SSWMC. 

Os nulos dos pccssos cdarão com vista rmqucada a partir do din 17.r 19.22 c 23 i c  moqn' . 
dc 2004. na Comisdo dc Aucrsoramcnlo Tknico do Dinn'to k d c n l .  no'scpintc endcwo: Esplanada . 
dor Minlntrior. D l a o  R. Sobreloja - sala 107. Li. Scdc. BmniamF. local cde onde dcvcrão rcr 

Vh7.W 

9hlM 

~f.72 
%.@7 

protocolizados os cvcnhiais rccumm. . .  . 
A contagem do p r u o  de cinco dios ii lcii para a inlcrposicao de cvcnhiais m u n o s  rcguid as 

r c g m  do artigo 109. inciso I. allnca "b" c 55"c iri igo 110. da Lc i  n: .33%6.-$ 21 de junho dc 
1993. 

Cmb 

w 
TV 

TV 

ANEXO I 

Concorrtncia n.' 005R001-SSWMC. Localidadc de S3o L u i f l R .  

K ih r--: 
S I N O . ~ I ~ ~ U ~  

53N0000111~1 
51610.MOI4RO1 

A Comisõo Especial dc Licilacão. condihifdn pela Portaria M C  n' 81 1. dc 29 de dezembro dc 
1997. ruos al tcmqls c. cm confonnldadc com os Editais de Licilncão. toma piiblico os rcsullados da 
??hinqão das P m p d ~  dc Prccm pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) airibuldo a cada 
icitanlc. dcclnnnda vcnccdom. para as localidades indicados nos Anexos. as pmpncnles que ob- ANEXO II 

tivcnm o maior Valor Pondcndo nas Conmrrtncias. 
Concorrtncia n.' OBBRWISSWMC Loolidadc de N ~ V O  OricnldCE. 

Dmllia-DF. 9 de maqo de 2W4 
VITOR D E  L IMA MAUALHABS 

Presidente da Comisdo 

ANEXO I 

Concodncia no 078RWl-SSWMC. Localidadc dc Romin6polisJRR. 

ANEXO I1 

Concorrtncia n." O78RWI-SSWMC. Localidadc dc CabixVRO. 

VP 

10.111 
WW1 
64MO 

VP 
0.071 
0,Mi 

W . W  

Concodncia n." 07812001-SSR/MC. Localidadc dc CacauliindialRO. 

Concom'ncia n." 07MWI-SSNMC. Localidadc de Montc NcgrolRO. 

wihvm.Fxw I v v v  
5l&lnmm7>~2 VS.WP W.935 

91~13 W.IU 

P-aio 

SISTEYA MI\*EII DE C~\ILWICACAO ITDA. 

A~~I:II~.~IIAPP~ R~\I~IOI~!~IJS~~II i n ~ n  
R,{I)IU 11h . \~>~ . l< rv .~  I.T:J.\. 

Concodncia n o  07MWI-SSWMC. Localidadc dc Govcmador Jorgc TcirciraJRO. 

H- 

FII 

FII 

Fhl 

Coneodncia n.' 08812001-SSWMC. Localidadc dc hcajurJCE. 

Concodncia n.? 08812001-SSWMC. Localidadc de PanmbulCE. 
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IREDE YRTRONI.CTAHA nr. RADlo E rr.1.s~-1 FM I 536somn3ml I i m m i  I c ~ ~ s ~ I , r i r i c ~ n n  I Conceodncia n. 14b7WI-SSWMC Localidadc dc UmcarUAM. 

Concorrfncia n." 088ri001-SSNMC. Localidadc de PcrcirdCE. 

Concodncia n." 08Y12WI-SSWMC, Localidadc dc Scnadar Pompcu/CE. .- 

Concodncia no 08812WI-SSWMC. Localidade dc Docainf l l .  

Concodncia n.' I4óRWi-SSWMC. Lwalidadc dc UumcuriNWAM. 

'ANEXO I V  

~ o n c o k n c i a  n? ISJRWI-SSWMC, Lwrlidade de Porto dc ModF'A. .. . .. 

Concodncia n? 15312WI-SSWMC. Localidade dc Pn'mavcdPA. 

Concodncia n.' ISIRWI-SSWMC. Localidadc de Santa Maria do ParUT'A. . 

Concodncia n.' OBMWI-SSWMC. Localidadc de TcminalPI. 

ANEXO III 

Concorrtncir n." 146R001-SSNMC. Localidade de Santo Antônio do IqYAM. 

Concodncin n? 15312001-SSWMC. Localidadc de SourcPA. 

h m w i u c ,  

C A H A I ~  ~ , ~ r ~ l o ~ i ~ r i : s l o  ITIIA. 

NORTAO COIIL~HICACAO E PtiIII.ICIDADE 1.T. 
DA. 

A Comissão Especial de Licilaqlo nos tc.nnos da Podaria M C  n" 811 dc 29 dc dczcmbm de 
1997. suas nllcncões. em conlormidodc com oa Editair de Liciia$ão. toma públk&. por !cio dcstc Aviso 

Concorrtncia n." I46nWI-SSWMC. Lwalidadc de Slo Gabricl da CachoeidAM. c seu Ancxo m resultados da poniua$ão d a  Proporia< T6cnic.u das Iiciiantcs habilitadm na Con- 
codncia nm 61u20~-SSWMC. 

Os nulos dos processos estarão com vista fnn ucada a partir do dia 17 a IY 22 c 23 de marco 
dc 2004 na C o m i d o  dc Asscssonmcnto TCcnico do aistrito Fcdcnl no seguinte c ldcrcp: Espianada 
dos ~ i ~ i s l ~ r i o s .  Dloco R. Sobrcloja - sala 107. Ed. Scdc. 8 r a l l i d ~ ~  local csle ondc dcvcdo scr 
proiocolimdos os cvcniuair rcriirros. 

A contagcm do ppzo dc cinco dias iilcis. parap inlc osicão de eventuais ncunor. scguirá as 
rc rar do adigo IW. inciso 1. allnca .b" c 55. c artigo 11% da Lei n" 8.666. dc 21 de junho de 
183. 

Concodncia n.* I46ROOI-SSWMC. Localidadc dc São Paulo dc OlivertcdAM. 

R c u l u b  
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ConconSncia n.* 14612WI-SSWIC. Localidadc dc TapaubJAM. 
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ANEXO . 
Concodncia no 03312000.SSWMC. Localidadc de São J o d  do Vale do Rio PrctolRJ. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA - SSCE 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as .>O !7 folhas seguintes, 

O em.,conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : s/ . 
No desta folha : . 
Nos das demais folhas juntadas : 83 a (%9 . 

C:\Meus documento.4Tem de juntada doc 
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Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

2 1. Razão Social da Proponente 

~ 8 1 2 0 0 1  SSRIMC 3. Edita1 da Concorrênci 

\ 
4. Serviço 

k a d h d i f  usão em f requência modulada (FM) 

5 

6. Valor Propos $ 3 7 1 7 7 0 ~ 0 0  

1" Parcela: R$ 18 885) 00 

2" Parcela: R$ 
18,885,OO 

Bocaina (PI)., 0 1 de Abril de 2002. 

ANTONIO ROBERTO SOUSA DE MORAIS 



RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. 

ÇÃO DE DOCUMENTOS EM ANEXO REF. AO EDITAL 08812001 SSWMC 

CONJUNTO N.' 03 - PROPOSTA SINTÉTICA DE PREÇO 

Pág. 
1. PROPOSTA SINTÉTICA DE PREÇO .... . . . .. . . .. . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 



Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

1. Razão Social da Proponente 

RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. b - 2. CNPJIMF: 

3. Edita1 da SSR/MC 

\4 Serviço 

,~iodifusão em f requência modulada (FM) 

5. Loca - 

6. Valor Propos $ 877,770,OO x 
1" Parcela: R$ 438,885,OO 

. . 2" Parcela: R$ 
438,885,OO 

Teresina (PI)., 01 de Abril de 2002. 

RÁDIO PORT 

ANTONIO ROBERTO SOUSA DE MORAIS 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA N"8812001 - SSRIMC 

ABERTURA DOS INVOLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

PARA AS LOCALIDADES DE: BOCAINA E TERESINA, 
NO ESTADO DO PIAU~. 

AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, AS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIAO DA COMISSWO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- 
CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIFÍCIO SEDE DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA DOS MINIST~RIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A 
SUPERVISÃO E CONTROLE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA 
PELA PORTARIA MC N-I 1, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA G), DE 02 DE 
MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÁO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO N" (AL~NEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU 
(SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E N" DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, 
PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E N", DE 5 DE 
DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE DEZEMBRO DE 
2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE GUILHERME GONÇALVES 
SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, 
ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, 
IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O 
OBJETIVO DE REALIZAR A ABERTURA DOS INV~LUCROS CONTENDO 
PROPOSTAS DE PREÇOS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU NVO, DE 14 DE 
JANEIRO DE 2005, SEÇÃO 3, PAG. 69, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA 
CONCORRÊNCIA 08812001 -SS WMC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DOS 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), PARA 
AS LOCALIDADES DE: BOCAINA E TERESINA, NO ESTADO DO PIAU~. (I) 
ASSINATURA DAS LISTAS DE PRESENÇA DO PÚBLICO QUE SERÁ 
PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TERÁO SEUS INVÓLUCROS 
PROPOSTAS DE PREÇOS ABERTOS PELA COMISSÃO PARA AS 



? -* 

Página 2 s~ssÃo 1810 112005 (FM) 

BOCAINAIPI: SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
53650.000343102, STAR FM LTDA. PROCESSO 53650.000347102 E RÁDIO 
DE CAXIAS LTDA. PROCESSO 53650.000351102. TERESINAIPI: ESTUDIOS 
REUNIDOS LTDA. PROCESSO 53650.000342102 (PEDIU DESISTÊNCIA), SISTEMA 
LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53650.000343102, RÁDIO 910 
LTDA. PROCESSO 53650.000344102, RÁDIO 690 LTDA. PROCESSO 53650.000345102, 
RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. PROCESSO 53650.000351102 E REDE 
METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 53650.000356102. (111) 
EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA DOS INVÓLUCROS LACRADOS DE 
PROPOSTAS DE PREÇOS PARA AS LOCALIDADES DE: BOCAINAIPI: SISTEMA 
LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 162.000,OO (CENTO E SESSENTA E DOIS 
MIL REAIS), STAR FM LTDA. R$ 86.600,OO (OITENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS 
REAIS) E RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. R$ 37.770,OO (TRINTA E SETE MIL, 
SETECENTOS E SETENTA REAIS). TERESINAIPI: ESTÚDIOS REUNIDOS LTDA. 
(PEDIU DESISTÊNCIA), SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 
706.000,OO (SETECENTOS E SEIS MIL REAIS), RÁDIO 910 LTDA. R$ 501.299,OO 
(QUINHENTOS E UM MIL, DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS), RÁDIO 690 
LTDA. R$ 501.290,OO (QUINHENTOS E UM MIL, DUZENTOS E NOVENTA REAIS), 
RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. R$877.770,00 (OITOCENTOS E SETENTA E SETE 
MIL, SETECENTOS E SETENTA REAIS) E REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA. R$880.400,00 (OITOCENTOS E OITENTA MIL E QUATROCENTOS 
REAIS). (IV) A PROPONENTE ESTUDIOS REUNIDOS LTDA. PROCESSO 
53650.000342102, CONCORRENTE NA LOCALIDADE DE TERESINA, NO ESTADO DO 
PIAU~, PEDIU DESISTÊNCIA NO INICIO DA SESSÃO, CUJO DOCUMENTO ESTA 
ANEXO A ESTA ATA, FICANDO PARA ANÁLISE E ACEITAÇÃO DA DESISTÊNCIA A 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL. (V) A DOCUMENTAÇÃO FOI 
RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TECNICO DO DISTRITO FEDERAL E PÚBLICO PRESENTE. (VI) NADA MAIS 
HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS 
TRABALHOS AS 9:20H (NOV MINUTOS), TENDO SIDO LAVRADA 
ESTA ATA QUE APÓS CONFORME, VAI ASSINADA PELOS 
MEMBROS COMISSÃO DE TECNICO DO DISTRITO FEDERAL. 

COMISSAO: 

GUILHERMEG 
P 

MEMBRO 

IRON LOPES DE OLIVEIRA 
MEMBRO 

SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS 
MEMBRO 

D:UI 2 I Y l i  Dirii~rlr;lhallii~\.4T,4S\AT~\ DE RELINIAO DE PROPOSTA DE PRECOS\III I P  LIHI~AT4CONCIiXX Z lx l l .~ l i s  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA No 0gf/d - SSRIMC 
SESSAO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREGOS 

I @j 0 ~ l d ~ s  - LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO - 
DATA: . 1 a 

I L I LOCALIDADE (S): 
SERVIÇO: F b  



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
c o ~ r s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇAO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0 7  folhas seguintes, 

O em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 1141 . 
No desta folha : 90 . 
Nos das demais folhas juntadas : 4 f a O/> . 

Brasília, 2 de 1; d" de 2005 



. . 
. . 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL . . 

: MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 08812001 - SSRIMC 

ATA DE REUNIAO No 05712005 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro de 2005, às 14:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
" R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Virgilio de Azevedo 
Maia Filho, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira 
Mendes Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os 
quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de 
7ermissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 

-dOCAINNPI; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta 
de Preço pela Outorga, apresentadas pelas iicitante(s), conforme o Edita1 dessa Concorrência; c) 
análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial 
de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática 
dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - 
Lote 8 - anexo à presente ata. I) fica excluída a proponente SISTEMA LIBERDADE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., de participação da concorrência, localidade e serviço acima indicados por 
infringir o artigo 12 do Decreto Lei n.O 236 de 28-02-1967, relativamente aos limites quantitativos de 
outorga estabelecidos. 2 )  aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus 

vencedora a proponente STAR FM LTDA., que apresentou o maior 
licitantes, para a localidade de BOCAINNPI. Nada mais havendo a ser 

encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 
marnbros da Con1i2são. 

VIRG~LIO DE AZEVEDO MAIA FILHO 
Titular 

A- 

Titular 

Publicado no DOU de u 1 8 & 1 2 0 1 1 5 .  



~inistério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação . 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes . -... 

Concorrência 088 1 2001 
Localidade PI Bocaina 

Serviço FM 
Valor Mínimo 10.000,00 Grupo Enquadramento A 

Pontuação 

53650.000351ni2 I RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. 37.770,OO 1 100.000 1 86.762 1 98,676 
Comissão Es~ecial de Ambito Nacional 

No Processo . Razão Social Valor Ofertado (PT) (Pp) (vp) 

Virgilio de Azevedo Maia Filho 
Membro Titular 

darcelo ~ ldokdis i  Dimatteu 

V 
Membro Titular 

94.226 100.000 53650.000347/02 99,423 STAR FM LTDA 
- I 86.600,OO 



. . . . 
. i . .  . . . . .  . - . . - . .  

I '  . 

Ministério das ~,om~nicacjõ& 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da-Proposta de Preço e Rehltado E'inal - Anexo V - Lote 8 

No do Processo: [53650.000351/02 i 
Razão Social: IRADIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. C 
Concorrência: '1088/2.00(b Localidade: p i n a  4 UF: a 
Serviço: ~ F M  - Frequência Modulada Grupo 

IVERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: I~~ 

O A Proposta de Preço pela Outorga estA de acordo com as condlçõeç do Edital? 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) i 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

Observações : . 

Virgílio de Azevedo Maia Filho 
Membro Titular 

arcelo fmokdisi imatteu 
b w r  

M a c % % w S  Membro Titular Reis 
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DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO Rua do BcqucirZn ff 320 - Jatdim Saide - Sào PauldSP) m n f o m  a- rcpiblicaglo do edital& ab;l* do"Aviso de ~ ~ t c r a ~ " ~ ~ b ~ i c a d ~  
METROPOLITANA E ~ ~ ~ ~ ~ & ~ & ~ * ~ ~ d c ~ ! ~ ~ , " ~ ~ ~ ~ ~ : ~ d ~  naSqão3. &. 54 & D.O.U. n' 183. de 22hXRW4. A licitagb s c d m -  

AVISO D E  LICIT.&ÇÃO 
gido pun pr#ieip@o: R1 36.480.00 (m'nta c reis mil e q u m t o s  e oi- duzidapclo Sr. REgoeimdaECTIDWSPM. O lonl da l ic i ta&rd  rua 

PREI:.~O N'.IOOOI~I 
tenta reais). Onovocditaldc lic~o.oranpiblindojlcomprcendendou Mcrgcnthalcr. 592 -Bloco I1 - 13'mdar - Vila Lropoldim - São PaulaP. 
al tcn+x pmcrrradas em scu mitcúdo otiginal. m n m - s  d i i n l v e l  m 

' Ohjno: prntag80 de ~ r v i p s  de lim!xia eonrerva(ào. higichizwk- c de- $ & ~ , " ~ m ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ $ ~ ~ ~ ~ r ; " 3 ~ ~ !  HCLIO DUN 
sinf&o m m  foniccimcnto dc matcrial de l i m p m  c higiene. quipamen- VilaLropoldlna -São Paul&P.no hordriodacWWLí I7:mh desegunda Pccgocim 
lar e utcnsilios. em unidadn da ECTIDWSPM (L3T SaÚddAC Saúde - a snti.fcim cxmo feriado, ao cmb dc R$ 10.00 (dcr A primeira Eni cxcalcio 

A Comissão Bpccial de Licitagào. constitulda pcla Portaria M C  n" 81 I. de 29 de dczmbro de 
1997. c suas nltaragdcs. em confonidadc com o Ediial. toma público quc a sem30 para a abcriun dor 
invblucms contendo a? Pmposlar dc Pregos das Propoticnlcs clmificadas. scd  realizada de imrdo com 
o indicado no quadro abaixo. designada a Comirdo de Asruonrncnto Técnico do Dishilo Pcdcnl para 
dcscnvolvcr os Irnbalhos. no scguintc cndcrcgo: Bplanada dos Ministfrior B lom R. Sobrcloja - sala 
107. Pd. Scdc. DnrrllialDR Picam convocados os partlcipcr da licitagao. bcm como convidado. demais 
intcrcrwdos para acompanhar ar trabalhos. 

. -  . 

A Comisão Espccial de Llcitagão. conslitulda pela Portaria M C  n? 811. de 29 dc dcembro dc 
1997. c s u s  altcragõcs. toma público. por meio deste Aviso c acu ancxo único. delikragão sobm o(d 
Pcdido(s) dc Dcsist~ncia da(s) p oncnle(s) c. em conformidade com o ad. 43. 5 6'. da Lei 8.666. dc 
23 dc junho dc 1993. concluiu g a  ACEITACAO do(s) pcdido(s). ', 

A Comiuio l?qxcial de Licitaglo. connitulda pcla Portaria M C  n' 81 1. de 29 dc dmcmbro dc 
1997. c suar altcraqdcs. cm confonnidadc com o Mihl de Licitag3o. lorna público os rmltados da 
ponhiaçlo daq P m p r e í  de P w o s  pela Outorga (PP) c do Valor condcrado (VP) atribuido a cada 
licitantc. declarando vencedora. para a localidade indicada no Ancxo Unico. a pmponcntc que obtcvc o 
maior Valor Pondcrado. 

Os autos dos pmecuor estado m m  vist i  innqucnda na Comisslo de Auessonmcnto TCenico 
do Dirtrilo rcdcnl. no seguinte endercgo: Erplanada dos MinistCrios. Bloco R. Sobrcloja - sala 107. W. 
Scdc. BraslliYDR local cslc ondc dcvcdo ser pmtocolindos os cvcnhiais rccunos. 

A comagcm do p m  de ClnCO dlar útcls. para a intcrposi(í0 de cvcntuais rccunos. dar-se-d a 
pmir d c ~  publicaFào. nos tcnos  do artigo 109. Inciso 1. allnca 'b' c g5'c arligo 110, da Lci no 8.666. 
de 21 dc junho dc 1993. 

. . 
ANEXO ihric0 

Concodncia n: 097RWO-SSRIMC. Localidadc dc IpüRS. 

ANEXO ~ I C O  ' 
A Comissão kpccial  dc Licitaclo. nos tcnnos da Portaria MC no 81 1. dc i 9  de dercrnbm de 

1997. c suas altcragõcs. em confonnidadc com o Edital de Licitaglo. torna público. por meio date 
Aviso. os rcsulmdos das p o n h i a m  das Pmponar TCcnlcar das licitantes habilitadar. cqnfome o ancxo 
únim. 

. . Os autos dos processos a tado  com v b t i  ítanqucada na Comissão dc ~ u c r r o ~ m c n t o  TCmlco 

A Comisão Especial Licitacio. constihilda pela Pomria MC no 29 de dmmbm de . 
do Dim'to Rdcnl .  no acguinte endcreco: Eplanada dos Ministfrios. Bloco R. Sobrcloja - wla 107. Cd. 

iqi7. c suas altcnc3cr. toma público os mulmdos da pantuag3o dar Pmpo<;lu de Pmgm pela Outorga Bmllis/DE A contagem local do "" p n m  Onde dc cinco dias Útcls, pmt*limdos para a intcrposigto Os cvcnhiais dc cvcnhials recurso;. . ' dar-rc-d ' a 

~ ~ ~ & ~ ; l o ; ~ ; $ ; ~ N ~ ~ ~ ~ 6 b f T ; ~ A A ~ $ ~  ~ ~ ~ ~ P g $ ; ; ~ c ; ; ; ~ ~ ; d ~ ~ ~ ~ e S ~ ~ " , Y P  padr dcna publincão. nos ~ c n o s  do artigo 109. inciso I. alínea 'b" c PS' c artigo I 10. da ~ e i  no 8.666. 

. indicados no ancxo único. por tcr atingido o númcm dc outorgar estabelecido no A*. 12 do Decreto-Lei 
2' de 1993' . . - .  - .- 

n' 236ib7. declarando vcnccdora. para a localidade. a pmponcntc que obtive o maior Valor Pob  ANEXO ~SNICO A r e A n  - 
Os autos dos pmccssos estado com viaa fnnqucada na Cominlo dc Aucssonrncnlo Tfcnim 

do Distrito Fcdcml. no scguintc cndcrcco: Ccplanda dos Ministfrios. Bloco R. Sobrcloja - sala 107. Cd. Concodncia n: 095ROW.SSWMC. Localidade de C c r c j c i M O .  

Scdc. I lnsl l i I lDr.  local cstc ondc dcvcrão scr ~mloco l iudos  os cvcnhiais rccunos. . 
A contagem do praro dc cinco dias dtiis. para a intcrposigio de cvcnluais rccunos. dar-se4 a 

partir dcna publicagüo. nos lcnnos do artigo 109. inciso I. alinca .b. e 95' c artigo 110. da Lei na 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 

õnrllia-DF. I 8  dc fcvcrciro dc 20il1. 
JAIME DOMINGOS CASAS. . Concodncia n.' 095!2OW-SSWMC. Lacalidade de Campo Novo de Rondônia/RO. 

I'rcaitlcntr da C'nirii* i3pcial dc I.icttido 

ANEXO ~NICO 

Concurrk ia n.'O(IIVLWI-S!iWMC. Lncalidadc de Bwainr(PI. 
-- 

brrn io  

A Camisslo l3pccial de L<icitacão.mnaiNlda pcla P o d a  M C  11-81 1. de29 dcdacmbmdc 1997. 
c suas ~licracòes. cm confonnidadc m m  o Cdital dc L ic i l qb .  torna público os raulmdos da pnNa@o d u  
P r n m ~ t * ~  de Pmn.  ocla Outoma IPPI c do Valor Pondcndo IVPI  ahibuldo a cada licituite. dmlarando 
G;Zdiipí"ii i2áirdadis i id i&dk no Ancxo Onico. a pr6po&nte que obteve o maior Valor Ponde. 
rdd0. 

0 s  autm dos pnmrsos a lado  com vina fnnqucadn na C o m i d o  dc Asserronmcnm TCcnim & 
Distrito Fcdcnl. no rc~wintc cndcrw: Lsplanada das MinistCrim. Bloco R. Sobrcloja - sila 107. Pd. Scdc. 
BrasilialDF lonl m e  ohdc devcrõo x r  pmtomlindm os cvcnhiais mum~ 

~ ' c o n i a ~ c m  do prazo de cinco dia. útcir. para a intcrposigào dc cvcnhiiir recurros. dar-se-d i 
partir desta publicacio. nos temos do artigo IW. inciso I. alinca "b' e 85' c artigo i 10. da Lei n' 8.666. 
dc 21 dc junho dc 1993. 

C'onmencia n.'OX3RW?-SSRIMÇ Localidade de ,MontciMD. 

A Comisslo Cpccial de Licitaglo. conrtihilda pcla Portaria M C  n" 811. de 29 de dczcmbm dc 
1W7. c r u a  altcngáes. cm confonnidadc com o Miul dc Licitqlo. toma público os resultados da 
ponhiqlo das Propostas de Prcps pcla Outorga (PPI c do Valor Pondcndo (VP) ahibuldo a cada 
licitantc. declarando vcnccdora. para as localidades indicadas no Ancxo Onico. a pmponcntc que obtcvc 
" .,.".". 

Os autos dos pmccssos caarâo com vista Rnqucada na Comluào de Asscssonmcnto Técnico 
do Dir t i to rcdcnl. no scguintc cndcrcgo: Bplrnada dar Ministfnos. Bloco R. Sobrcloja - wla 107. U. 
Scdc. B~ l l i a fDF.  local cnc onde dcvcdo ser pmtocollmdos os Cvcnbais rccunos. 

A contagcm do p m o  dc cinco dirr dtcis. para a intcrpmiqlo de cvcntuais recursos. dar-re-6 a 
panir dcna publicaglo. nos e n o s  do artigo I W. inciso 1. dlnca "b' c 55' c artigo 110. da Lci n' 8.666. 
dc 21 de Junho de 1993. 

Bnsilin.r>l:. 18 dc fcrcrcim dc 201)s. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

PresiJcnte da CuniisGn 

ANEXO ONICO 

Concodncia n.' 088RWlSSWMC Localidade de Tercsinfll. 



I .  SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

L MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO . - ..- 

CONCORRÊNCIA No 08812001 - SSRIMC 

LOCALIDADE: TERESINA - ESTADO: PI 

ATA DE REUNIÃO No 05812005 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro de 2005, as 14:30 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Virgilio de Azevedo 
Maia Filho, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elrnokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira 
Mendes Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os 
quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
TERESINAIPI; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela. Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Lici'tação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dós seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final - Anexo V - Lote 8 - anexo à presente ata. I) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente REDE 
METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado 

de TERESINAIPI. Nada mais havendo a ser tratado, o 
a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, 

1 I 

- 'JAIME D 

JOSE ADILSON BEZERRA TORQUATO 
Titular 

VIRG~LIO DE AZEVEDO MAIA FILHO 
. . 

Titular 

M CELO MOKDISI DIMATTE~ 
Y T i t u l a r  

MARIA IVAGNA FERREIRA MENDES REIS 
Titular 

i 

Publicado no DOU de $ !l 0212005 .  
i1 
! 
I 

I 



--- - - - -  - - - 

.l - ti@ bit2 Qb, 

' Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes . ..- 

-088 1 ' 2001 Concorrência 
Localidade PI Teresina 

Serviço FM 
Valor Mínimo 361.737,50 Grupo Enquadramento A 

Pontuação 
No Processo . Razão Social Valor Ofertado (PT) 

I 
(PP) OrP) 

I 

METROPOLITANA DE RADIO E TELEVISA0 . 880100,OO 1 IOO.OO(l, 1 79.456 I 97,946 1 / 

53650.000351102 RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. 877.770,OO ~00.000 79.394 97,939 -"' 

53650.000343102 SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇAO LTDA. 706.000,OO 100.000 74.381 97,438 A'.'. 
. & 

53650.000344102 ~ D I O  9 10 LTDA. 501.299,OO 100.000 63.920 9 6 , 3 9 2 ~ "  
r'\ 

53650.000345102 ( RADIO 690 LTDA 501.290,00 1 100.000 1 63.919 1 96,392/ 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

u 

José Adilson Bezerra Torquato 
Meinbro Titular 

4 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e ~esul tado Final - Anexo V - Lote 8 

No do Processo: ~53650.000351/02 I i I 
I 

Razão Social: . i 
Concorrência: -4 Localidade: [~eresina ' UF: a 
Serviço: M - Frequência Modulada ~ G N P  (Ai 

IVERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: I p n q ' 7 r l  

o, A r~oposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Editai? 

. . . . . . . IOBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA : . I 
RESULTADO F I A ? ?  B 

~ontuaçiío da Proposta TBcnica ( PT ) : 1 __k 100.000 

Pontuação da Proposta de Preço.pela Outorga (PP) : /“ 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (TBcnica e Preço) : [ 

JosC Adilson Bezerra Torquato . 
Membro Titular 

Virgllio de Azevedo Maia Filho 
Membro Titular 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 



MINISTERXO DAS COMSJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O . ~ C A Ç A O  ELETR~NICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 9 2 folhas seguintes, 

O 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 77 
No desta folha : 7 8  
Nos das demais folhas juntadas : 9 4 a I B 0 . 

. ,  . I - '  
I 

I 

.GUILHERME QUINTAS 
Secretário 

. I 
. :-'!. . . , i -  .i.. 
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.... 

% $ < . ~ @ ~ j W j ~ ~ i  .i;iy:ht! - rwc . ;% 551:. !Pli?i*l 
: .. ,I ,I!.-ADuet~na'Regonai & ~ ~ õ ~ p & . w " P & a  

25 ''Ùiiiw Ir'& t.iÍ :ji&6/93 ' i8A públim .a . re .w,ao dj 
4 & 3 3 , ~ t i ~ ~ ~ ~ l ~ ~ ~ ~ ~ ~ ' ~ ~ n ~ r i i ~ ~ & c m o ~ ~ ~ ~ ~ { n ~ ,  
e Apetfei~oameniope~soai"& WVEN p 5 . t . i o n ~ R .  no va lozg-  
bal de q675.00 (Seiscentos e setcnw e cinco 4 s ) .  pcla empresa AS- 
SOCIAÇAO COMERCIAL E NDUSTRUL:DE LONDRNA-ACR 

;::',',:!c: L.;- .::..i >:,,:,::j:;,: L>{,:;;:,;: ' 

. . ABRA0 MiGLEL FADE NETO, 
. . . .  i . ?::,I . - . . .  :. : DirEor Regional .'. . .::. : . 

........ ......:.. -:. :: . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ..V:? ..L::.!::::. '; !. .,:: . . 

Segundo ~ e m i  a&tiio S C G ~ E R A D ~ ~ , ~ ~ ~ . ~ ,  .eur, 
traiada: Monytel S.A: Objeto: Pro~ogw g:'v&Snua:po rpnpito 
0 2 3 ~ ~ 3  por mais um período de-.12i(dole)~miucs~~::Yigênci~. 
08/1üROGi a 07110R005: Data de ArsinaNra.21/íJ9,?004.~ :r?<.:'  7 

- -.--- FTRiTiPE TEII'IO ADlTIVO. ' 

. .  .c-!,: .?'.Y : 
~ x u a t o  do 0irn1; % i n ó . ~ d i t i v o  ao ~ o ~ i i a i & k ~ i u / ~ ~ / ~ p b [  na 

60612002. enin a Empresa Bns3e:m de Co--rci?s e Telépfos e a ConS- 
mtom Beter SI& para aditamento de valor em RS 2.932.626 47 (do& 
milhões. novecentos c &ta c dois mil. seiscentos c vinte e w k  re& e 
quarenta c sete eentavos)ro~cspondenic~ 10.999% do'valor d i  
contrato, que passará a ser RS 33393.372.77 (IriBta'e'.k& &õCs, trc-. 
zcntos e noventa c três &I, Lnzèntos c ictknw e doisieiis e ictenráe %te. 
cenlavos) " Consmiç6es do Ci'C Santci A-". Mian i i a s :  Marcos'. 
AntBnio Vich da Silva - Diretor Regional de São Mempolitana pECT; 
Josd Ruiz Guerra - Gerente de  Engenharia de São Paulo Mcmpoliraoa . 

Carlos.+knq.?fag%-cs Fan?~u@ 4/Conqa~&, ,. ., . ,. 

. . . . . . .  . . .  . . . .  ',.r :$,;.,C="/ :ky",:..i..: . . . . . . . . . .  
'DIRETORIA R E G I O N e E M  MINAS GERÁIs .:I',' . i. ... .~i">i .........L l:'::..I. :,. -.. . ._ - 

EXTWTOS DÈ CO++T@S 'i.? ": ... : 
. . ... . -  ......... ..:,:.i"i i ': .. . . 

~onrrato de preswcão de wrvico a saber. O1)Cu 229/?M)4 - Obm de . .  .: . .  ;L s: ... ;.:.-;AVISO ?E LICITAÇ-O. ...-,j .I.,.,!..: .-:: . . 
PREGA0 N.' 5 9 n O y  Adaptagão di AC 0uenbpolis4i~ pm a imp&w$o do Banco Postal - 

Escab Eogcnhuia Ltda - CNPJ 17.103.53310001-19 -VigenCi com o 
ar ia lo  de 17/09/2001 nt€ o rcccbimenio dcfdtivo da obra -Conta Or. TPO: MENOR P ~ Ç O  

A ECT. atrivés da Di i e t&a '~e~ iond  do ~ i a n &  avisa aos 
interessados que fd realizar. dia 2511Wl.W. b 09:00 h. na Rua 
João Negriio. 1251. 1' andu - Bloco I - Rebouças - CuritibalPR - 
CEP 60032-900. a a b e n m  da licitação na modalidade Prcglo . que 
tem por objeto a aquisição de combi~stiveir (gasolina comum e 61eo 
diesel) para Cwitiba . A retirada do Ediwl devcd ser feita ati dois 
dias Úteis anteriores A dair de abertura, de 2' a 6' f e h ,  dx 08:00h & 
12h e das 13:30h br 17:30h na Rua João Negdo, 1251. l4 andar - 
Bloco I - Rebouças - CuritibaPR. 

~men ia r i r  20g01.13301.01000I -Dispensa de Licitqjo N%IzCÜ-- 
Valor Global RS24.18220 - Aro cai: 17109ROuI - ü2)Ca 02w001 - 
prestação dos Serviços de D i j o  TcauJ1 para o Gmpo de T c m  L 
DRhlG - Rcjane Eliwbete Faria Ladeira Meio - CPF 4326187G20 
- Vigencia com o pcriodo de 2310KOuI a 131QK005 - Dispcm de 
Licitação K400023m001- Canta OrçamnW. 20021.~11.0?OCOI - 

Vdor Global R514.400.W - Ass erm18/081?004 -(n)Pregriio no 
4WXUiIROuI - CII 233R001 - Prertac% de SCWCOS de MmutencSo 

SECRETARIA DE SERMÇOS DE C O ~ ~ C A Ç Ã O  
ELETRONICA 

AVISOS 

A ComissPo Especial de Licitação. constitui& pela Ponazia 
hfC n' 811..de 29 de dezembro de 1997 suas altcmgãs em coo- 
formidade com o Edital. toma piiblico a sessão p m  a b c m  .' 
dos inv6lucms contendo as Repostas de .&<os 'dar PhpooentcS 
classilicadas. seri reaiimda de acordo com o indicado no  quadro 
abaixo. designoda a Comissüo de Assessorameoto TCcdco d o  Disrrito 
Federal para dercnrolvcr os trabalhos. no E-uinte endercço:'Er- 
planoda dos Minilt6rios. Bloco R. Sobreloja /sala 107 Ed Sede 
BmlLiaiDF. Ficam convocados os pariicipes da licitação: bem com; . 
convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. . / 

Corretiva e Rventiva com I p ~ c a ç á ~  depeça, cm ~btebooks - ~echc;>m 
Tcenologin c infomiática Lida - CNPI 03.399966/0001-31- V a h  Global 
RS25.720.00 - Conta orcameoluW: 011.44103.050002 -Mccncia de 12 

' ' PAULO CEZ4RGüEBERT 
Regoeiro 

mews com inicio P p~ de 0111012001- Ass cm:~/09hCU &)DL 
.1000345/2001- Cu 22012OM - S e ~ c o s  de Ehboncjo de Roictos P m  

EXTRATOS DE TERi\lOS ADITNOS .'.--:. . . . . . . . . .  . . .  . . .  
~iud. - . \~ io  Coiron(h,.r 1. . .  wi& .:.. . . . .  . .  n<untr h--Smtc ..-:.. 

tsnonau ?h Wmml ,' tmw. . R . R ~ ~ I  i&& '-:- : '. !: ' ' RS . .. . " . . .  . . :  ..'I -<;. : ;. . . .  
i I.. - . 'mjkm't 5 6  t e  de sh-. :' a h~ 
. . .  'bammi ' Novo hicnic. h s j u i ~ n m t i :  h i m  c S. 

nitivo & obra- conta &eoIaria : 20d)1.13301.OLMOL -Valor Global 
RS24.72720 - ~ s s  cm:~4/09/2m ~.~OC)CV-ENG 405~003..-:.m 
007ROM - AC obm de coiumigao & Guariw.dq C@ Va@& - Es- 
tatica consuugks Ltda ; X W J  05.6SI.47aiW01;81 -rigemia dc 
29fllR004 M encemmento definitivo da oobm~,;~Valor.Global i6 
333ó5,45, : 'mnh OqamenIaria 132030:291-;& cpi:~~,lfp8+::,: :: 

. , . . . . . . . . .  

. . 
Primeiro ~ c m o  ~ d i h o  ao conklo 2 -2it20Oi: Data da assinatura: 
30/09RO(W; Cpntratado: EGEL - RENT CAR LTDA: Objeto: pq-, 
rogni a vigência do cohlmto poimais um período de 06 (seis) meses; 
c6m inicio eni"01!l~00Q~c,lC&CEm OI+RI?~S; dterq a ela.' . 
s i [ i c a ~ ã o , o r ç ~ e n t ~ a .  ,i,.:.. :! . " ., . . I . . . .  . .:. . . . . .V. 
Priméiro Temo Aditivo a i  &&~ti h'.' 2?iZ&: ~ ; i a  & Y-innwn: 
29/09/2005. Cou.eijdoi EGEL -'- CAR LiDA: Objeto: 'prir-',. 
rogar n vigtncia do contriio poim&'um p<cdo de O6 (sei4 mescr. . 
com inicio em 29109n004 e, ~ ~ ~ o ~ ~ m  29pnM)S;  Yterar a .elas:. 

.siiicaflo orEamcnt5iia.;.: . r!.;- :.;:: :. w:.;i: .-. .-::.. .::i: 
Quinto'Termo Aditivo ao coouato'ne. '.-000; Data da'acshmra::, 
3W09R001; Contratado: JoiC Djaha Belo: Objeta:.pronogar a vi -... 
gCncia do conmto por mds um pericdo de 12 (doze) meses. com 
inicio,em 01110f2001 e t é w o  cni 011101?005:altcrar a classiiicag$' .. . . .  oq 'men t~a . .  . ..: : " .. .: .......i. :',:,.. :,:: . :i. . . 
Sexto 'lèrmo Aditivo ao contrato n: 7412000; Daw da arrinatura: 
30!0?/2001: Contratado: ApolinMo Farias de +fijo: Objeto: pror- , 

rogar a vigSncin do co~iuato por mais um p.xiodo de 12 (doze) mesá. 
com inicio em OI1IORO04 e tdrmino em 01104/2005. . ' .  . 

' 5- Ségundo'Termo Aditivo ao contrato n'. 85t2003: Data 'da as- ' 

simtura: 30109RUW: Contratado: João'Lub de Fmça: objeto: pror: 
rogar a i+g2ncia do cooir;ito'por mais um perídode~l2 (doze) mesesru., 
com inicio em OlllCQW e ICrmino em 01110i225. .;,- . . . . .  

..._....... nadar Poeiuru. . . . . .  . < c#mmi . m k n r  e ~ ~ ~ \ i ~ ~  . -'. '.;i . :' . ; : bt 

. . . . . .  . . .mYlCU? h%~rnundi  
. . . , :  , . . :  ...: -. . ,%\I . 

. . 
m m i  c,,I.,I~ : i : i . Fs 

. .  ,; ; ..,.... ! j: ,; +i-:.<,: : ... ::.., .!.i.. .. '.:L. ;.,:i!; .T:,<:*.;, p.. 
A ~ o ~ E s p x i i b ' & ~ l f 3 0 ; c o m t i n u ' &  peia p o d a  MC~.  ' 

811. de 29 & derembm 1997. SLU alloa@s.em mnlamidadc mm q 
EdiwL lomaptiblicoque a yrrjopm a a k n u n & s  invóhkmsmdendo as . 
R o p , & ~ d a s R o p o n e n l e S c h i i Q d U .  s e r i d i z d a  && . 
C o i n o ~ c a d o  no qiwdro %o. desienadaa Comisriode Assrrromrni,nin 

~onservaçió éServigos Ltda - ~A"~71.1&1.196/h1-60 r.iigenei& 
padr  de OZIO8ROOJ - Valor GloM R5527.277,28 - 'h em: 
wOBROM - M)TA 0693t2CC-I - CU 1919RWO - Servigor de con- 
scrvaçso c Liiqcra . WR ~ns'crvação e Scrviços Ltda - CNPJ 
71.184.19610001-60 - Vigencia a pailir de 01101EOW - Valor Global 
W7.758.50 - Ass cin:02/07RW - 03)T.A 1031RW - C~237R003 
- Rcstaç?io de Serviços de Lavanderia - Janm ~m~rèendhen tos  Ltda - CNPJ 019.987.055/000?-80 - R O K O ~ Z  a vigenkia paru operiodq de 
1W07n001,a 10107/2005 -'Valor Global R52591496 - 'Ass em: 
10/07R001 - o J ) T A . I o ~ I ~ ~ ~ ~  - ci 237~~3 ' - .~k~ i ;q~o ' !~~r~ i ;os  
de Lavanderia - Iamu Etcprecndimentos. Lida. ,- : ,O~I '  
-019.987.055/~~2-80 - Rorrogar a vigencia para o pcriodo de 
10107Ro.I a 10107E005 - Vdor Global .RfPi.158.58 -Ass 
em:lW07Rw - 05)TA 09W004  -.CV 121711999 .- ~\UJus t inbp  
lifi1G - Sr.,Lúcio indcio Rocha - CPF ü21.738.796-72 ;Pmrmgu a 
vigencia para o pedalo de 19tOM001 a 19flUZ005 - Ass 
em:23/OSRo.I -06)TA 1013RW -Cu 1630f2002 - CDDlluiz dc Fo- 
rdMG - Sr. Antônio Salmim Arbcx - CPF 003.595.21649 -Altero o 
nfimero do im6vel 440lgalp30 4 c galpáo 5. situado à Avenina Rui 
Barbosa. para a niimeração 107 e 109. respcctivamcote - Ass 
em:08/09~004 - 07)TA 103V2o.I - Cu M)83/?00J - Serviços de con- 
servaip e limptza - Conservadom Campos e Serviços gerais Ltda - 
CNPJ 01.723.7891000l-71 - Vigcnica com o pedodo a p.mir de 
I5m9R005 - Vdor Global RS 240.201,00 - Ass cm:15/09RM)4 - - 
O8)TA 1033ROW - Cu 03371?003 - Servisos de locação de pito ver- 
culos bhicos de 1000 cc - Autma Locacão d Veículos Ltda - CNPI . 

dcrqo: EFphada h M ~ ~ O S .  Blwo R. ~obrclojF- &-1<ziede 
Br;uWDF. Ficm mnvowdos os @0p da hciosjo, bcni mmo a: 
vidados deazis intcn& pari w p u i h a r  <n aw. 

~ - 

. . m h . S u i u W C i a ~ R i D d o ~ @ a m  ,: 
" 

S . b ~ d o F 3 o R c l o c . ~ L u i r J o ~ n c ~  
. . .  . ItN?(m 10om R<Um do Sul. :. 1 RS 

. . . . .  . . .  
Objeto: Prestação d; scrviços t6cnicos cspecidi;ri~do<i pari suporte em 
computaqão pssoal c rede de compuhdows ao  âmbito da E a  - 
DRM. Absnura: 2U1OCC€U & 09:30 horas. Pafrimbnio Llquido: R$ 
80.000.00 . Valor do Edital: RS 10.00. Retirada do Editnl e Eiitrega 
das Ropostas: CPUGERADIDWRJ. Rua Afonso Cavalcanti. 58 - 
T i m o  - Ci@e NovalRio de IancirolRI. . 

A ComisrSo Especial de Licitagjo. constiiuída pcla ~ o & a !  
MC ne 811. de 29 de dezembrr de 1997. suas altençõcs e; ém 
confoddade com os Editais de Licitapio t o m  público que n wsslo' 
para .abertura dos inv6lucros contendo Propostas 'T4cnics das 
Proponentes babiiedas, scd realiwda de acordo com o hdicado'no 
quadro abaixo, designada a Comissão de Assessonmcnto T a c o  do 
Disúito Fcded p m  derenvolver os trabalhos no seguinte cndereço: 
Erplansda dos MistCrios Bloco R ~o5rcloj; - sala 107, Eb Sede 
BrasüiNDF. Ficam conv&dos os  p&tícipes da licitação, k m  comi 
convidados demais intercssados p m  acompanhar os mbalhos. . 1 55.639.82710001-31 - Vige&a com o pciodo a pariir de 15109RW- 

Valor Global RS 65.098.00 - Ass em:15/09ROM -09)TA IOLMOW - Objcto: PrestaçZo de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
com apl icgb dc pegas. conjuntos. produtos e demais materiais em "*r 0117R003 - Pcnnissão de uso remunerado. a tínilo nrccazio . n m  . r  

dc exploração dor servigor de Luichonete~Rutaurantc - Bar Res- 
hnte  h~nchcs Correios Lida - CNPI 64.255.91'mM)L-97 - Ror- 

equip.mento de movinientnsio de c k a .  pelo período de 12 meses. 
mediante conunto.. Akmiia: 2511012004 hc 14:30 horas. Paúim6nio 
Líquido: RS 21.000.00. Valor do Edital: RS 10.00. Retirada do Edital 
e EnVep das Proplsiss: CPUGERADIDRIRI. Rua Aíonso Caval- 
cmti. 58 - TCmo - Cidade NovYRlo de JaneimlRT. 

a vigencia do conmto para o periodo de 01110104 a 011OIVZM)5 
. 3 c1u:~10/ tOuI - 1OhTA 1 1 0 ? 5 ~  - Ctr 050W1999 - AUSmia 

Erastiia - DF, 8 de oumbro de 2001 
JAIME DO.Iíi?iGOS.C.ASAS 

Presidente da Comiss3o 

..ira lacutingu%lG -  ocad dor Sr.hlucos Vinicius Coelho Pereira - CPF 
137.082.446-72 - Rormg,u a vigencia cani o vnodo de I5101tiW a 
I5IMI?M)S - Valor Global RU.0?7,80 -AIS em:14IMRW - 

RESULTADO DE JULC.LMEST0 
' DIRETORIA REGIONAL NO PMA 

AVISOS DE INEXGIBU.IDADE DE LICITAÇÁO 

DRETORIA REGIONAL EM SAO PAULO NTERIOR A Comissão Eipecial de LiciloçSo. cocriituida pela PMuia 
hlC no 811. de 29 de dezembm & 1997. c suas alreraçõcs e. em 
coníonnidade com os Editnis de LiciwgPo. torna piblico os resultados 
da pOntuUÇã0 das Propostas de Preços prln Outorga (PP) c do \:dor 
Ponderado (VP) atribuldo a cada licitante. declvmdo venccdon. para 
as localidades indicadas no Anexo. as proponentes que obi ivcm o 
maior Valor Ponilcndo na ConcorrSncia. 

EXTR4TO DE INSTRUIIENTO CONTRATUAL 

LYEX1000032 
1 - A Diretoria Regional da ECi' no Parani. amparada no 

h. 25. Inciso I1 da Lei 866W93. tonia público a realização da INW'- 
4000031. ratificada OWIOR001. para aquisigão de 01 "Placa Eletrj- 
nica P N  502-01117 -W" pqa  dc reposição para miquina dc triagcni. 
ni? valor glohal de RS 13.MS.I I (Treze tnil c scisccstaí c qiiarciita e . . .......... ( .. <.,.... ............ _.I. ........ r.... e...... .-. . 

Contnto no I 8 7 R W  assinatura em 30/09f21120(U; Vigancia: WiüRWi  
a 02IOR005: SkNiOS R: ELIAS LTDA hE.: Objeto: Prestação de 
scrvigos de m.uiutcnç.2o prcvcntiva e corretiva. com aplicaç50 de psps 
em moiocicletas Honda aloc;ldos em LucClia : DL - 4001797R001 - 
DRISPI. Recursos 0rçaniciit:irios: Conta: JUU3.I-10001: Valor Total 
de R5 4.506.10: hs,,iiihiilri> iit i  F.~cr,-ii.ii\ ~ n n l  ris. Dc 1 1.r. 

Brasília - DF. X de iri:'+ri. 2c 2f;O.i 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - SSCE 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as *(O folhas seguintes, o- em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : / n o  . 
No desta folha : 1 
Nos das demais folhi:juntadas : 102 a /O? 

cf\Mcils d o ~ ~ ~ i i i e n t o s ~ l ~ c n i i o  dc 

EM, 



"Jq)& p 

9.: -s*,.: 
Fis:; : 1 09 

I ... ~.c:,:i;~ .c ' i? 
Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de e ~ e c u $ ã ~ @ ~  

h- 
.- 
e@ - 5 

\ 1. Razão Social da Proponente 

RÁDIo PORTAL DE CAXIAS LTDA. x 
2. CNPJIMF: - 

\ 
01.911.33510001-24 

3. Edita1 da Concorrênc &88/2001 s s w c  

O :  
i f  usão em f requênc i a  modulada (FM) 

1" Parcela: R$ 42,885,OO 

2" Parcela: R$ 42,885,OO 

parmbu (CE)., O 1 de Abril de 2002. 

-10 PORTAL DE C m S  LTDA. 

I---c- 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIST€RIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

L. .. . 
C - ATA DE REUNIÃO 

CONCORRÊNCIA NQ 08812001 - SSRIMC 
ABERTURADOSIN~~LUCROSCONTENDOPROPOSTASDEPREÇOS. 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 
EM .FREQUÊNCIA MODULADA (FM), 

PARA AS LOCALIDADES DE: NOVO ORIENTE, PACAJUS, 
PARAMBU, PEREIRO E SENADOR POMPEU, 

NO ESTADO DO CEARÁ. 

AOS DOZE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, AS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIAO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÁO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIF~CIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES, BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇAO, CRIADA PELA PORTARIA MC N"1 I, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO NQ (AL~NEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E N9 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇAO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E NP 
6, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÁO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU. PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSÉ 
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO 
AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A 
ABERTURA DOS INV~LUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS, 
ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU N V 2 7 ,  DE 5 DE JULHO DE 2005, 
SEÇÃO 3, PAG. 51, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA CONCORRENCIA 
08812001-SSFUMC, PARA OUTORGA DE PERMISSAO DOS SERVIÇOS 
RAD~OD~FUSAO DE FREQ~ÉNCIA MODULADA (FM), PARA a 
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%b, i LOCALIDADES DE: NOVO ORIENTE, PACAJUS, PARAMBU, PEREIRO E 6%' c*, i/ SENADOR POMPEU, NO ESTADO DO CEARÁ. (I) ASSINATURA DA LISTA DE qlS) &t, 
PRESENÇA DO PROPONENTE QUE SERÁ ANEXADA A PRESENTE ATA. (11) 1 r<,... 

AS EMPRESAS QUE TERAO SEUS INV~LUCROS DAS PROPOSTAS DE dal:p PREÇOS ABERTOS PELA COMISSÃO PARA AS LOCALIDADES DE: NOVO - '.' 
ORIENTEICE: SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53650.000343102, REDE ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53650.000346102, RADIO TIGRE FM LTDA. PROCESSO 53650.000348102, 
SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53650.000352102, 
REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000353102, REDE 
FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000354102, RÁDIO E 
TV SCHAPPO LTDA. PROCESSO 53650.000355102 E RÁDIO ONDAS MÉDIAS 
DE PARAMBU LTDA. PROCESSO 53650.000357102. PACAJUSICE: SISTEMA 
LIBER~ADE DE COMUNICAÇAO LTDA. PROCESSO 53650.000343102, REDE 
ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000346102, STAR FM 
LTDA PROCESSO 53650.000347102, SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO 
LTDA PROCESSO 53650.000352102, REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA 
PROCESSO 53650.000353/02, REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA 

o - 

PROCESSO 53650.000354/02, RÁDIO E TV CHAPPO LTDA PROCESSO 
53650.000355102, MDIO ONDAS MÉDIAS DE PARAMBU LTDA PROCESSO ' 
53650.000357/02.PARAMBUlCE:REDE ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53650.000346/02, STAR FM LTDA. PROCESSO 53650.000347102, 
SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53650.000350102, RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. PROCESSO 
53650.000351102, SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 
53650.000352/02, REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53650.000353102, REDE FORTAL DE cOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53650.000354102, RÁDIO E N SCHAPPO LTDA. PROCESSO 
53650.000355102 E RÁDIO ONDAS MÉDIAS DE PARAMBU LTDA. PROCESSO 
53650.000357102.PEREIROICE:SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇAO 
LTDA. PROCESSO 53650.000343102, FM MIRANTE DO VALE LTDA. 
PROCESSO 53650.000349102, SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO 53650.000352102, REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53650.000353/02, REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53650.000354102, RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. PROCESSO 
53650.000355102 E WDIO ONDAS MÉDIAS DE PARAMBU LTDA. PROCESSO 
53650.000357/02.SENADOR POMPEUICE: SISTEMA LIBERDADE DE 
COMUNICAÇAO LTDA. PROCESSO 53650.000343102, REDE ELO DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000346102, STAR FM LTDA. 
PROCESSO 53650.000347/02, SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO 53650.000352102, REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53650.000353102, REDE FORTAL DE COMUNICAÇ~ES LTDA. 
PROCESSO 53650.000354102, RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. PROCESSO 
53650.000355102 E RÁDIO ONDAS MÉDIAS DE PARAMBU LTDA. PROCESSO 
53650.000357/02.(111)EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, O 

PARA A 

I 
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4. 
REAIS), REDE ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 90.000,00(NOVENTA MIL F16 !OS 5 1 
REAIS), RADIO TIGRE FM LTDA. R$ 108.600,00(CENTO E OITO MIL -7 

SEISCENTOS REAIS), SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSAO LTDA. Rfo&ru6' 
21.950,00(VINTE E UM MIL E NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS), REDE I 
SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 73.151,1O(SETENTA E TRÊS MIL, 
CENTO E CINQÜENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), REDE FORTAL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 62.151,10(SETENTA E DOIS MIL, CENTO E 
CINQÜENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 
R$ 228.000.00(DUZENTOS E VINTE E OITO MIL REAIS) E RÁDIO ONDAS 
MÉDIAS DE PARAMBU LTDA. R$ 64.900(SESSENTA E QUATRO MIL E 
NOVECENTOS REAIS).PACAJUSICE:SISTEMA LIBERDADE DE 
COMUNICAÇAO LTDA. R$ 356.000,00(TREZENTOS E CINQÜENTA E SEIS 
MIL REAIS), REDE ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 80.000,00(01TENTA 
MIL REAIS), STAR FM LTDA R$ 522.600,00(QUINHENTOS E VINTE E DOIS 
MIL E SEISCENTOS REAIS), SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA R$ 
101.000,00(CENTO E UM MIL REAIS), REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA 
202.151,10(DUZENTOS E DOIS MIL, CENTO E CINQÜENTA E UM REAIS E 

o DEZ CENTAVOS), REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA R$ 
161.15Il10(CENTO E SESSENTA DE UM MIL , CENTO E CINQÜENTA E UM * 

REAIS E DEZ CENTAVOS), RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA R$ 
228.000,00(DUZENTOS E VINTE E OITO MIL REAIS), RÁDIO ONDAS MÉDIAS 
DE PARAMBU LTDA R$ 64.90O100(SESSENTA E QUATRO MIL E L 

NOVECENTOS REAIS).PARAMBUICE:REDE ELO DE COMUNICAÇÕES 1 
LTDA. R$ 302.000,00(TREZENTOS E DOIS MIL REAIS), STAR FM LTDA. R$ I 

86.600,00(01TENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS REAIS)CINCO - SISTEMA 
NACIONAL DE COMUNICAÇAO LTDA. R$ 87.777,70(01TENTA E SETE MIL, 
SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SETENTA CENTAVOS), MDIO 
PORTAL DE CAXIAS LTDA. R$ 85.77Ol0O(01TENTA E CINCO MIL SETE I 

CENTOS E SETENTA REAS), SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 
18.500,00(DEZOITO MIL E QUINHENTOS REAIS), REDE SOL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA R$ 96.151,lO(NOVENTA E SEIS MIL, CENTO E 
CINQUENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), REDE FORTAL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 72.15lll0(SETENTA E DOIS MIL, CENTO E 
cINQÜENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 
R$ 228.000,00(DUZENTOS E VINTE E OITO MIL REAIS) E RÁDIO ONDAS 

- 
MÉDIAS DE PARAMBU'LTDA. R$ 205.900,00(DUZENTOS E CINCO MIL E 
NOVECENTOS REAIS).PEREIROlCE:SISTEMA LIBERDADE DE 
c o ~ u ~ i c ~ ç Ã o  LTDA R$ 112.000,00(CENTO E DOZE MIL REAIS), FM 
MIRANTE DO VALE LTDA. R$ 66.00OI00(SESSENTA MIL REAIS), SISTEMA 
MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 15.50O100(QUINZE MIL E QUINHENTOS I 
REAIS), REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 33.151.10(TRINTA E 
TRÊS MIL, CENTO E CINQUENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), REDE 
FORTAL DE COMUNICAÇÓES LTDA. R$ 23.151,10(VINTE E TRÊS MIL, 
CENTO E CINQÜENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), RÁDIO E TV 
SCHAPPO LTDA. R$ 228.000,00(DUZENTOS E VINTE E OITO MIL REAIS) E 
RÁDIO ONDAS MÉDIAS DE PARAMBU LTDA. R$109.900,00(CENTO E NOVE 
MIL E NOVECENTOS REAIS),SENADOR POMPEUICE: SISTEMA LIBERDADE 
DE COMUNICAÇAO LTDA. R$ 162.000,00(CENTO E SESSENTA E DOIS M 
REAIS), REDE ELO DE COMUNICAÇÓES LTDA. R$ 92.000,00(NOVENT 

cir:zt ~ ( Y C I  PURI.;CO 
M!':::' '- : . ' ) I * >  i j,?#$ 
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DOIS MIL REAIS), STAR FM LTDA. R$ 139.700,OO(CENTO E TRINTA E NOVE -:;i,,:, . .>,.. 

MIL E SETECENTOS REAIS), SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSAO LTDA. R$ o m',~:... 

15.500,00(QUINZE MIL E QUINHENTOS REAIS), REDE SOL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. R$66.151 ,I O(SESSENTA E SEIS MIL, CENTO E 

".,- 
CINQÜENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), REDE FORTAL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 45.151 ,lO(QUARENTA E CINCO MIL, CENTO E 
CINQÜENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 
R$ 228.000,00(DUZENTOS E VINTE E OITO MIL REAIS) E RÁDIO ONDAS 
MÉDIAS DE PARAMBU LTDA. R$ 64.000,00(SESSENTA E QUATRO MIL 
REAIS).(IV) A DOCUMENTAÇAO FOI RUBRICADA POR TODOS OS 
MEMBROS DA COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO 

:: - FEDERAL. (V) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA 
- '  C0MISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS AS 10:30H (DEZ HORAS E TRINTA 

ASSESSORAMENTO 

O COMISSAO: 

SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS 
MEMBRO 

EM,, 
/ '  
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO,TECNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA NO, 8 $ I - SSRICELIMC 
SESSAO: ABERTURA DE ENYOLUCR:; CONTENDO PROPOSTAS G L  

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

DATA: g/ 0 /$o03 n 
LOCALIDADES: mo,Q rn.& i \mJp I 

SERVIÇO: M . 

1 

MCA bp [cE'' 



MINISTÉRIO DAS COMUYICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 6 folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: n - '  w 
No da folha anterior : 
No desta folha : 
Nos das demais folhas juntadas : 

Brasilia, _$.g de de 2007. 

EDMAR F. ACHADO 0 
Membro Titular i 



.,' 
SERVIÇO P~BLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 08812001 - SSRIMC 

LOCALIDADE: PARAMBU - ESTADO: CE 

ATA DE REUNIÃO No 02212007 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2007, as 15:45 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n.O 1.028, de 21112106, publicada no DOU de 
22/12/2006 e suas alterações, com a participação de sua Presidente, Inúbia de Aguiar Bezerra e 
Vice-presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Rita Suely 
Barbosa e Cláudio Silva Souza, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos 
por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo a concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 

O 
Freqüência Modulada, na localidade de PARAMBUICE; b) verificação da conformidade desses 
documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas 
licitante(s), conforme o Edita1 dessa Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - 
Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos 
relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório 
da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 8 - anexo a presente ata. I )  aprovação 
do documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo a concorrência acima 
citada, anexo a presente ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor 
Ponderado da pontuação obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A 
Comissão Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a 
proponente REDE ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado 
entre as licitantes, para a localidade de PARAMBUICE. Nada mais havendo a ser tratado, a 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelos membros da Comissão. 

Presidente Vice-presidente e 
RITA UELY BARBOSA 

Titular 

CLÁUDIO SILVA SOUZA 
Titular 
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Publicado no DOU de o&el03 12007. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria d e  Serv iços  d e  Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial d e  Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 088 1 2001 
Localidade CE Parambu 

Serviço FM 
Valor Minirno 17.280,OO Grupo Enquadramento A 

Pontuação 

No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (pp) (vp)  

53650.000346/02 REDE ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

53650.000355102 RADIO E TV SCHAPPO LTDA 

53650.000357/02 RADIO ONDAS MÉDIAS DE PARAMBU LTDA 

53650.000353102 REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA 96.151.10 ~00.000 91.014. 99.101 

53650.000350102 SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 1 87.777.70 100.000 i 90.157 : 99.01 6 
LTDA ! 

53650.000347102 STAR FM LTDA ! 86.600,OO 100.000 a 90.023 ' 99,002 

53650.000351102 RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. 85.770,OO 1 100.000 1 89.926 i 98,993 
I 

53650.000354/02 REDE FORTAL,DE COMUNICAÇÕES LTDA. 72.'151.10 100.000 i 88.025 98.803 

53650.000352102 SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA 18.500,OO 100.000 53.297 95,330 
Comissão Especial de Ambito Nacional 

dhr&A%&~F Inibia de Aguiar Beze r a  

Presidente 

Meinbro Titular 

Cláudio Silva Souza 
Meinbro Titular 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-vresiden te 

Rita Suely Barbosa 
Membro Titular 



:.. ... . 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissiio Especial de Licitação 

Relatório da Pro~osta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 8 

No do Processo: ~53650.000351/02 I 
Razão Social: 

Concorrência: -1 Localidade: [~arambu UF: 

Serviço: ~ F M  - Frequência Modulada Grupo Enquadramento: 

IVERIFICAÇÃO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: 1 1  SIM 1 1  N Ã O I  

O : A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? 

RESULTADO FINAL 

Pontuaç9o da Proposta Técnica ( P T  ) : L 

PontuaçBo da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

~ d m a d ~ r e i t a s  Machado 
Meilibro Titular 

Vice-presidente 

Clhudio Silva Souza 
Membro Titular 

Rita Suely Barbosa 
Meiiibro Titular 







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISS~O ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 2 folhas seguintes, 

I em conformidade com os dados abaixo indicados: 
u 

No da folha anterior : 113 
No desta folha : //i . 
N o s  das demais folhas juntadas : //3 a ' /  16 . 



' 933 
Certifico que e indf l  / -- oH QF os autos retomaram da Consultoria Jurídica 
deste Miiiistério, estando disponíveis para vistas aos interessados nesta data. 

Brasilia ( D F ) , ~ ~ Q  1 -- 1791 677 





titulo 

Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte 

CGC/CPF Pesquisado: 01911335000124 

Nenhrima parte encontrada com o argumento inforntaclo: rf07911335000124ff. 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: quarta-feira, 10 de junho de 2009 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Inicio Links Fale Conosco Mapa do Site 

Voc6 cstd crri: I n i c ~ o  > Corisultas > Processos 

Processos X 

1 Avalie este serviço: 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

[ Buscar Processos 

Nova Pesquisa ] 

............ ....... 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Segão de Informafio Processual 

(61) 3319-8410,3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 
í ~ ~ . ~ . ~ ~ ~ s s ~ a L Q ~ f j j j j ~ . , h f  - -..-. . --.:= ... .=... - -:..: . . -. 

! inforrna~ões I processuais 

i <)ótimo 

j f i ~ o m  

I C) Ruim 

i O Péssimo 

i 
/ @ 
, - - -  - 

! SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Treclio 111. CEP: 70.095-900. Brasllla - DF 
' Telefone: (61) 3319-8@00 Fax: (61) 3319-8700 - Inforrna~ões Processuais: (61) 3319.8410 : O 1996-2006 - SuperlorTrlbunal de JustiGa. Todos os direitos reservados Reproduçáo permitida se cltada a fonte 



Consulta Processual Page 1 of,l 
c O ~ U ~ ,  8 

a 17% 
Seção Judiciária do Distrito Federal ='w. O + ,. 0 

Consulta Processual e 

7,3?(~3 : 
\-- 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 01911335000124 . 

Nenhum proce~ço encontrado com o argumento informado: "01 91 1335000124 ". 

Emitido pelo slte processual-df.trfl.gov.br em 10/06/2009 às 15:49:19 

i)' 





Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n." 
53650.000351/2002 - Rádio Portal de Comunicação Ltda. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. 

BrasíliaDF, 10 de junho de 2009. 

ddg#& Estagiária /I&% 
De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em de Q[ de 2009. 
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co~issÃo ESPECIAL DE LICITACAO 
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A Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, esclarece 
que entende desnecessária, senão atentatória ao princípio da eficiência administrativa, a 
remessa de processos .i sua Secretaria para fins de reclassificação nas hipóteses de 
anulação de atos de habilitação após a divulgação do resultado final do certame. 

1 
1 
i 
I 

i 
i 
I 

A anulação do ato de habilitação de determinado licitante só atinge os 
I 
,&-..L-.-. . -.. - .. . . .  

átos '-&iTè, dèc-entes; .ou seja, - a classificação deste. mesm-a licitante nas etapas _ 
. . . . .  .- posteriores-. do- certame- (fases de. julgamentq ,. das propost,as , tkcnicas e de . . .  preço), não 

. ,- 

contaminando a habilitação e a. classificação- dos demais concorrentes. 

! 
1 

Há de ser lembrado, por oportuno, que determinados atos posteriores à 
fase de habilitação, tais como a abertura das propostas técnicas e de preço, são 
impossíveis de serem repetidas, de sorte que na hipótese de prevalência de 
entendimento contrário ao que ora e exposto, caberia a esta Comissão, tão-somente, 
republicar os mesmos conceitos de classificação já divulgados, posto que as propostas 
analisadas seriam as mesmas, com o diferencial da exclusão do nome da proponente 
inabilitada. 

Quer nos parecg, rogando vênia aos que julgam de forma contrária, 
que, v.g., na hipótese de anulação do ato .de habilitação de licitante classificada em 
primeiro lugar, a segunda colocada constante na ordem de classificação previamente 
divulgada automaticamente é alçada à coildição de vencedora, e .assim sucessivamente, 
independentemente de quaisquer providências a serem adotadas por esta Comissão. 

. . A reclaisificação; ncii~holdes 'adsede ~keconizãdos, além de in6eiia; (j: 
procedimento burocratizante que privilegia a forma pela forma, em .detrimentos dos fins 
que os meios visam instnimentalizar. . 

---._. _ Brasília (DF)', e maio de 2009. '..~. --. 
" '\ 

I 

>.J/,l./y.,.-/----.- !I 

AL,WMAR BERT , D. G. DE MACÊDO . 
Presidente Vice-presidente 1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA/AGU/CONJUR-MC1KMMlN.Q 1461 - 2.17 1 2009 
CONC. 08812001- SSRIMC 
PROPONENTES: STAR FM LTDA., RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA., REDE METROPOLITANA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., REDE ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
LOCALIDADES: PACAJUSICE, PARAMBUICE, NOVO HORIENTEICE, PEREIROICE, SENADOR 
POMPEUICE e TERESINAIPI. 
TEMA: ANULAÇÃO DEFINITIVA, HOMOLOGAÇÃO E DILIGENCIA. 

EMENTA: Concorrência nQO8812001 - SSRIMC. Certame corn vistas a outorga de 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM) para as localidades de 
TeresinaIPI, PacajusICE, Parambu/CE, Novo OrienteICE, PereiroICE e Senador 

. ) PompeuICE. Procedimento licitatório na fase de homologação. 
PARECERlMCICONJURflFClNQ 0922 - 2.1712007 opinou pela anulação do certame para 
as localidades acima citadas. Despacho ministerial publicado no DOU, Seção 1, de 
16/07/2007, página 101, a fl. 383 do processo piloto. Contraditório e ampla defesa 
conferido às proponentes anulandas. Pela anulação definitiva do ato de habilitação das 
proponentes STAR FM LTDA., RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA., REDE METROPOLITANA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., REDE ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA. para as localidades 
citadas no parecer. Análise das demais proponentes classificadas no certame para as 
localidades de TeresinaIPI, PacajusICE, ParambuICE, Novo OrienteICE, PereiroICE, 
Senador Pompeu/CE. 

Senhor Consultor Jurídico, 

O certame da Concorrência nQ 08812001 - SSRIMC tem por objeto a 
outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM) para as localidades de TeresinaIPI, PacajusICE, ParambuICE, 
Novo OrienteICE, PereiroICE, Senador PompeuICE. 

2. O PARECER/MC/CON]URflFCINQ 0922 - 2,1712007 opinou pela anulação 
do certame para as localidades acima citadas. O Despacho ministerial foi publicado no 
DOU, Seção 1, de 16/07/2007, página 101, à fl. 383 do processo piloto, conferindo as 
licitantes STAR FM LTDA., RÁDIO E n/ SCHAPPO LTDA., REDE METROPOLITANA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., REDE ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA. a oportunidade de se 
rnanifestarem em contraditório e ampla defesa. 

3. A licitante RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. foi inicialmente declarada 
vencedora para as localidades de Novo Oriente, Pereiro e Senador Pompeu, todas no 
Estado do Ceará. Ocorre, porém, que o PARECER/MC/CONJUR/TFCINO 0922 - 2.1712007, 
destacou irregularidade na habilitação da proponente. Desse modo, opinou-se pela 
anulação do ato que a habilitou para as citadas localidades. 

4. A proponente RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. não se insurgiu contra a 
decisão ministerial, de modo que a anulação definitiva do ato que habilitou para as 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

I 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

1 

localidade de Novo Oriente, Pereiro e Senador Pompeu, no Estado do Ceará deve 
prevalecer. 

5. A 23 colocada para a localidade de Novo OrienteICE foi a licitante 
SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. Cornpulsando os autos verificou-se que 
ela não integralizou os 10% do preço mínimo para outorga para a localidade objeto de 
análise. Conforme o balanço patrimonial a fl. 26 dos autos do processo nQ 
53650.000343102 a licitante somente integralizou R$ 1.000,00 (mil reais). 

6. Dessa forma, a homologação 21 23 classificada não se demonstra viável. /3 
' I 7. A 3Qlassificada para Novo OrienteICE foi a proponente RÁDIO TIGRE FM 

1 LTDA. Os documentos apresentados pela licitante na fase de habilitação estão em 
consonância com as exigências do Edital. Porém, para que a homologação ocorra, 
mister que a Comissão Especial de Licitação atenda inicialmente a Ordem de Serviço 
Conjunta. 

8. Para a localidade de PereiroICE a 2h lass i f i cada  foi a proponente 
SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. Os documentos apresentados pela 
licitante para a localidade específica de PereiroICE estão em consonância com as 
exigências do Edital. 'Desse modo, opina-se pela homologação e adjudicação do 
certame. 

9. Ela também foi classificada em 20 lugar para as localidades de 
PacajusICE e Senador PompeuICE. Mas, assim como ocorreu para localidade de Novo 
OrienteICE, a proponente SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇAO LTDA. deixou de 
integralizar os 10% do preço mínimo para outorga para as localidades de PacajusICE e 
Senador PompeuICE. 

10. A 3Qolocada pra PacajusICE foi a licitante RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 
Como houve vício nos documentos entregues pela proponente na fase de habilitação 

1 não é possível homologar o certame em seu favor. 
- )  

11. Então passemos a 4 b o l o c a d a  para a localidade de PacajusICE. A 
licitante REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA. apresentou os documentos em 
consonância com as exigências do Edital. Mas, para que a homologação ocorre, é 
imperioso que a Comissão Especial de Licitação atenda a Ordem de Serviço Conjunta. 

12. Para a localidade de Senador Pompeu/CE com a anulação da 2Qolocada 
- SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - a 3Qlassificada deve ser analisada. 
Esta foi a licitante STAR FM LTDA. Os documentos foram apresentados em consonância 
com as exigências editalícias, de modo que a homologação e adjudicação do certame 
demonstra-se viável. Porém, deve-se aguardar eventual manifestação da proponente 
SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. em contraditório e ampla defesa. 

a 
13. Para a localidade de ParambuICE, a 2Qclssi f icada foi a proponente 
RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. deve ser mantida a anulação do ato que a habilitou, nos 



ADVOCAC~A-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONÇULTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

termos do PARECER/MC/CONJUR/TFC/NG 0922 - 2.1712007, cujo despacho ministerial foi 
publicado no DOU, Seção 1, página 101, de 16/07/2007. 

15. Assim, a 3Qclssificada é a licitante RÁDIO ONDAS MÉDIAS DE PARAMBU 
LTDA. Esta proponente deixou de apresentar o contrato social visado por advogado, de 
modo que cabe à Comissão Especial de Licitação proceder diligência a respeito, antes 
de concluir definitivamente sobre o desfecho do certame para a localidade de 
ParambuICE. 

16. Para a localidade de Teresina/PI foi inicialmente declarada vencedora a - Y licitante REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. Em virtude de 

I irregularidade constatada na fase de habilitação, opinou-se pela anulação do ato que a 
habilitou. A licitante recorreu e teve seu recurso improvido, com fulcro no 
PARECER/MC/CON]UR/CSB/NQ 2095-2021/20Q7 e Despacho Ministerial publicado no 
DOU, Seção 1, página 44, de 26/03/2009. 

17. Portanto, deve ser mantido o ato que declarou nulo a habilitação da 
proponente REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. de maneira 
definitiva, destacando-se que já foi oportunizado o contraditóri0.e ampla defesa. 

18. Passemos, pois, à análise da 2"lassificada para a localidade de 
TeresinaIPI - RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. 

19. A licitante RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. 'apresentou todos os 
documentos em consonância com as exigências contidas no Edital. Dessa forma, a 
homologação e adjudicação do certame são viáveis. 

20. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) pela anulação definitiva do ato da Comissão Especial de Licitasão que habilitou as . 
1 proponentes STAR FM LTDA. para a localidade de Pacajus/CE, RADIO E n/ SCHAPPO 
- 1 LTDA. para as localidades de Novo OrienteICE, Pereiro/CE, Senador PompeuICE, REDE 

METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. para a localidade de TeresinaIPI e REDE 
ELO DE COMUNICAÇ~ES LTDA., para a localidade de PararnbuICE; 
h) pela anulação do ato da CEL que habilitou a proponente SISTEMA LIBERDADE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. que deixou de integralizar os 10% do preço mínimo para outorga 
para as localidades de PacajusICE e Senador Pompeu/CE, oportunizando-se o 
contraditório e ampla defesa, 
c) pela homologação e adjudicação da localidade de PereiroICE à 2Qlassificada 
SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
d) pela necessidade de anulação do ato da CEL que habilitou a proponente REDE E n/ 
SCHAPPO LTDA. para as localidades de Pacajus/CE, e ParambuJCE, 3ho locada  e 23 

colocada, respectivamente, 
e) necessidade de a CEL atender a Ordem de Serviço Conjunta em relação a licitante 
REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA., 4Qolocada para a localidade de PacajusICE; 
f) pela anulação do ato da CEL que habilitou a proponente SISTEMA LIBERDADE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. para a localidade de Senador PornpeuICE, oportunizando-se o 
contraditório e ampla defesa, 
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g )  pela necessidade da CEL realizar diligência sobre o contrato social da proponente 
RÁDIO ONDAS MEDIAS DE PARAMBU LTDA., classificada e m  3"ugar para a localidade 
de ParambuICE, eis que foi apresentado sem visto de advogado, 
h) pela homologação e adjudicaçáo do certame à licitante classificada e m  20 lugar para 
a localidade de TeresinaIPI - RADIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. 
i) necessidade da CEL observar a Ordem de serviço conjunta para a devida 
homologação à proponente RÁDIO TIGRE FM LTDA., para a localidade de Novo 
OrienteICE, 
j) necessidade de a Comissão Especial de Licitação observar e m  relação às 
proponentes vencedoras o limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei no 236167. 

' ? k) encaminhem-se os autos ao Senhor Ministro, 
I I) após, encaminhem-se os autos à Comissão Especial de Licitação para providências 

necessárias. 

Brasília, 04 de janeiro de 2010. 

KIYOMI MAEZOE 
Assistente - CONJURIMC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

GABINETE DO MINISTRO 
i 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 8 de fevere i ro  de 2010. 

'r 
i 

Acolho a NOTAIAGUICONJUR-MC/KMM/N" 1461 - 2.1712009, invòcando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

--. . , 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

SEwiÇO p!,>~i!Cfl FEDERAL 
MINIST~P.!~, DAS C O U I J N I C . ~ . ~ ~ ~ ~  

EM,-, -- 

CONC. No 

O881200 1 

O8812001 

UF 

CE 

PI 

LOCALIDADES 

PEREIRO 

TERESINA 

SER- 
VIÇO 

FM 

FM 

PROPONENTES 
VENCEDORAS 

SISTEMA LIBERDADE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. 

RÁDIO PORTAL DE CAXIAS 
LTDA. 

PROCESSO No 

53650.000343102 

53650.00035 1/02 
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PORTAM4 N' 43, D E  5 D E  FE\ 'ENÍ lRO D E  2010 Outorgar permissão à L M G  Coniunicações Ltda. para ex- Pmccsso n. " 53000.03600912005. Acallio o PARE- 
- piorar serviço dc iadiodifusão sonora em íreqBLncia modulada. pelo CEWMUCONJUWJSN/N0 0851 - 1.15 I 2008. honiolognndo a nl- 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no prazo de dez anos, no municlpio de Manoel Vitorino, Eslado da leração coninNal de aunienlo de capitnl, registrada da Junto Co- 
uro de suas airibuipões, em conformidade coni o anigo 32 do ~ e -  Bohia. A peimissüo ora ouro ada somentc produziti eleitos Icgais mercial do Eslodo dc São Pnulo sob o n." 109.078105-6, cm 31 de 
wlarnciito dos Serviçor dc Radiodifurlo, aprovado pelo Decreio n" a p h  deliberação do ~oiigress&acional, nos leinios do artigo 223, 5 dezembio de 2002 e opiovando n nltenqão do quadro direiivo dn 

52.795, de 31 de oulubro de 1963, com a reds~ao que lhe foi dada 39 dn COilstiNi~ãO. sociedade. Encaminhe-se o refeido pmcerso. acompanhado do citado 

pelo Decreto n" 1.720. de 28 de novcabm de 1995. c tendo em vista 
p?recer e do Exposiçlo de Motivos ao Excclentissimo Senhor Pre- 

o que conrla do Puocesro n." 53630.000162i2000. Concoencia no HELIO COSTA sidenie do República, a quem compete. nos reimos do ai?. 96, iieni 3 
slines "a". do Decreto n." 52.795163. n decisão fiiinl sobre o prcseiir~ 

095/200O-SSWMC, resolve: DESPACHOS I>O LUNISTRO pedido de transferencin indireta dn coiicessão. Publique-sc. 
Outorgar pemisrào P Rddio e TV Malra Ltda. p a r i  explorar Eiii 5 dc fevcrciro de 2010 

seiviço de ndiodifusão sonon em A-eqoèncin niodulnda. pelo prazo Processos n" 53740.000068/2001 c 53000.02690712008. 
dc dez mos, no rnuiiiclpio de Cnnipo Novo de Rondõnia, Estado dc Processo no 29000,005305/1988, ~ ~ ~ l h ~  o PARE. Acollio o PARECEWAGUICONJUR-MC1IVIAR.I' 2330 - 1.15 / 
Rondõniti. A permissão ora ouiorgpda somente produzid efeitos le- CEWAGUICONJUR-MUJSNM" 1997 - 1.15 I 2009, aprovando a 2009, 'provando a uliera~ãO dos quadros direiivo e societiriO 

e i s  .1pós deliberação do Conwsso Nncionnl, nos temor do anigo alieração dos quadros diretivo e societório da sociedade. Encaminlle- sociedade. Enconiiiihe-se o referido Processo. nconl~~l l l la*o do citado 

223, f 3". da Cans l iN i~o .  se o referido praccrro =,,hado do pJmer e da Ex. precer e da Exposição dc Molivos no Excelenllssinio Senhor Pre- 
posição de Excefentlssimo Se,ihor Prcsideiite da Re- sldente da República. a quem compete nos temor do sn. 96, item 3 

HELIO COSTA pública, a quem compete, nos termos do an. 96, ilcm 3, do nlinei "a", do Decreio 11' 52.795163, n'decirao final sobre o 
occnto 52,795163, decido sobre o pedido de IronsferCncia indirein da coiicersso. Publiquese. 

PORTARIA K= 44, DE DE FsvsREIRo DE zoio trnn"Je6ncin indirein do concessão. Publique-se. HELIO COSTA 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES. tio 
uso dc suar ntribuiqãer, em eonlomiidnde coni o nnigo 32 do Re- 
rulanrnlo dos Scivioos de Rndiodifuslo. aprovndo pelo Dccrclo ii' 
$2.795, dc 31 de o u ~ b r o  de 1963. com n iduçõo que Ilie foi dada 
pelo Decreto 11' 1320, de 28 de novembro de 1995. e tendo em visto 
o qiie coiistn do Processo n." 53640.000196/2000. Concoenci i  n" 
08312001-SSWMC, resolve: 

Pmcerros 11" 53000.03532912005. Acolho o PARE- 
CERIAGUICONJUR-MUAAAM" 0051 - 1.15 / 2010, aprovando a 
altcnção dor quadios direl iw e societóiio da sociednde. Encnmiiihe- 
se o referido proccsra, ocompanhado do citado parecer c da Ex- 
posiqao dc Motivos no Exceleiitlssimo Senhor Pqcsideiite dn Re- 
pública. a queni compete. nos termos do art. 96. i lcm 3. ollnen "o". do 
Decreto 11" 52.795163. n decisão final sobre o presente pedido de 
traiisfer9.nci8 indireta dn coiicessüo. Publique-se. 

Acollio a NOTAIAGUICONJUK-MUAU3m0 16-2.17~010, invocando scus fuiidan!ciitos co- 
nio razão dcsla decirùo e HOMOLOGO n nii~ildicação pmposln, de acordo com o Aiicxo Unico, nos 
Icrmos dn I ~ g i s I n ~ i o  vigçnic c das iiomias csiabclccid~s no rcspeciivo taiinl. 

Acolho o PARECEWAGU~CONJUR-MCIKMW 0729 - 2.17i2009 e a NOTAIAGUICON- 
JUR-MUKMMM" 69 - 2.17/2010 iiivoesiido seus fundanientor como rndo  dcsta decisão e determino 
a ANULAÇÃO do oto que habilitou a proponente h 1 0  JORNAL A CRITICA LTDA. a pailir da 
fese de habilito~ão, lia ConcoiiTncin no OLli2001SSWMC pum a localidade conitonle do ~ i i e x o  Único, 
j i  lendo sido nrregurodo no iiiteressndo o exerclcio do coiitnditório e ampla defesa, canfomie dispõe o 
5 39 do nn. 49 dn Lc i  iia8.666/93. Conio n licitnpão restou mishada, dclemiino o resliiuipão do Canal 
licitado no Plniio Bdsico. 

C'NC' I I LOCALIDM' I SERVICO I 
OMWI I AM IBENJIUIIN I OM I IiAD 

Acollio o NOWAGUICONJUR-MUROWN'47-2.17/2010, invocando seus fundamentos coniu 
razdo desln dccis8o c tIOMOI.OG0 n adjudicaqão proposta, dc acordo com o Anexo Única, nos tciinos 

CQZllCQl Ir, I LIARLZOPOLIS I FM IE~IPRESA DE CCICACAO  CORREIO^ 53IO1.WOIS9~1 

LOCALIDADE SiRVICO CONWV&NCiA 
STWMC 

da legisla~ãa vigente e dos noinias estabclecidas no <espcctivo Ediinl. 

UF PROPONENTE VENCEWM 

ANEXO ÚNICO 

N. W PROCESSO 

CONCORRlNClA UF LOCALIDADE 
SSRIMC 

Acollio a NOTAIAGUICONJUR-MCIKMM/NN 09-2.1712010, invocando seus fundamenior ro- 
nio razlo desln decisão e HOMOLOGO n sdjudicnçilo proposta. de ncordo com o Anexo Único, nos 
tcimor dò legislação vigente e dos normas estnbelecidas no i-espcctiva Edilal. 

ANEXO ÚNICO 

sERviço PROPONENTE VYWEDOM 

CoNCOimÉNClA 
SSMIC 

K DO PRKESSO 

FM 

Acolho o PARECEWMUCONJUWBAUN" 0827-2.1712006, invocando seus fundnn?cntos co- 
mo razão desta decisão e HOMOLOGO os adjudicqões propostas. de ncordo com o Ancxo Unico. lios 

iztnmi - I.. I AFUA c ANN& I FM I PAMIDA NEM LTDA I 51zzo.m1~m~z 

UF 

CONC. K 

lemos do leeislacno vieente e dos iiomias eriabclecidas norespeclivo Edital 

\ 
Acolho a NOTA/AGUlCONJUR-MCIROSM" 30-2.17i2010 invocando seus fundanieiitos conio 

rnrùo do meu decidir e delermino o ANULAÇÃO DEFINITIVA ;o alo de habilitnçao da PAVIBA 
TVIFM LTOA iin Concom6ncia n" 12012001-SSRJMC pnia ms localidades constantes do Ancxo Unico, 
ji tcndo sida nrscguiado ao intcrcssndo o exerclcio do contiliditlrio e anipla defesa, coiifaime dispõe o 
8 3', do ail. 49 da Lei n" 8.666193. 

EMPRESA DE WIONSAO EI~- 
TRELA DALVA LTDA. 

I>ESMCHOS 110 MINISTRO 
l in i  8 de fc i~ rc i ro  de 2010 

517zo.wzzu1wz 

LOCALIDADES 

UF 

Acolho o PARECEWAGUICONJUR-MUKMM/NN 22 - 
2.1712010 e invocando seus fundamenlos como n u i o  dcrt? decisão 
lorna seni ;feito o des acho niiiiislen'al publicado no Didiio 0ficinl 
da União Sqão I de $211212009 pd rina 95, somente em relação n 
localidad; de NOVA Esperaiiça do ~ i r i I i / p ~ ,  

ANEXO ÚNICO 

SERVICO 

LOCALIDADE 
Fhl &I0 TROPtW FM LTDh l I l l ~ ~ l 4 1 l 0 1  115naiI 

SER-VICO 

ANEXO ÚNICO 

C O N ~ N C I A  
SSIVMC 
111Bm1 

i i i n m i  

PROPONENTE 
VENCEWIU. 

SP 

N. DO PROCESSO 

COROAOVS 

Acolho a NOTAIAOUICONJUR-MUAC0R.l: 29-2.1712009, invocondo seus fundunieiiios co- 
mo nzão desls decisão e HOMOLOGO as ndjudicnções piupostas, de acordo coni o Anexo Único, iios 
temios do legislação vigente e das nomias cstabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNLCO 

Acolho a NOTA/AGUlCONJUR-MUACOIN." 44-2.17i2010, invocando seus fundnmcntos co- 
mo razão desin decisão e HOMOLOGO ns ndjudicnções pmposras, de acordo com o Anexo Único, lios 
termos do legislação vigente e das n o n a s  eslabelecidas no respectivo Editol. 

UF 

sp 

sP 

CONCORRENCU 
SSWMC 
lI9n00l 

119Rmi 

Acolho a NOTAIAGUICONJUR-MUACOIN" 59-2.17/2010 invocando seus fundanientos co- 
m? razão do meu deoidir e determino a ANULAÇÃO DEFINITIV~ do elo que habililou n iicitiiiiie 
RADIO F M  SERROTE LTDA., n panii da fase de Ihabililação da Concoir~zicia n" 019iZ001-SSWMC 
porn n localidode constatite do Anexo iSnico, já tcndo sido nrsegundo no interessedo o exerclcio do 
eontrndi:tó~io e aniplo dcfesn. confoinie dispõe o Q 3". do nir. 49 da Lei  no 8.666/93. 

LOCALIDADES 

MONTE MRALI- 
VEL 

~IONTE  lu. 
PAULISTA 

UF 

sp 

,, 

CONCORR~NCIA 
SSWMC 
16lBWi 

ANEXO ÚNI& 

UJNCVRRLNLM ( UF I LOCALIOADE ( ( 
SSRILIC 
01912WI I C% I VIÇOSA DO CEARA I Ubl I 

SERVISO 

Fhl 

FM 

LWALIOADES 

ANOATUBA 

BARRA DO'TUR- 
v 0  

UP 

Acolho o PARECEWAGUICONJUR-MUKMMIN" 09 - 2.17/2010, invocando seus funda- 
nieiiros como rozio desta decisão e tomo sem efeito o Despacho Ministciinl publicado iio Di i r io Oficial ' 

da União. Scção I. página 56 de 23 de janeiro dc 2008 que hdn~o lo~ou  e ndjudicou o cennme P licitanic 
BEIJA FLOR RADIODIFUSAO LTDA. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTES 
VENCEWMS 

DE0 VOLENTE LTDA 

s r. CUMUNICAC(IES 6 
. PUBLICIDADE LTDA 

SERVIw 

FM 

FM 

LOCALIDADES 

JANU~RIO ClCCO 
[BOA S A ~ D E J  c 

JARDIM DE P I M .  
Nl4.U 

N. w PROCESSO 

1383ü~11M2 

~I~IO.~II~AIZ 

Acolho a NOl'AlAGUICONJUR-MCAFCM'0039-2.17/2010. invocando s c ~ s  fuiidamciitos ro -  
nio razio dcsta dccirão c HOMOLOGO a prcseiite licilacùu c adjudico scu obieto I\ veiiccdom. de 

PROPONENTES 
VENCEWMS . 

SUPER DFUSOM AM LT- 
DA. 

SOM DA ILHA COMBRCIO 
E PRODUCOES Lm.-hlE 

SERVIçO 

FM 

'ONC' I UF I LOCALIDADES I SERVICO I PROPONENTE K DO PROCESSO 

acordo com o Anexo Único. nos Rrmos d3 Icgislnção vigente e dasnomas eslnbclecidas no rerpec'tivo 
Edital. 

h- W PROCESSO 

511110.~17~1 

53810.mMIMz 

5Y2W1 

Este documento pode ser veiificado no endereço eleldiiico IiHpJhuww.in.gov.brlauleLicidade,html, 
pelo código OM)120100209W046 

. PROPONENTE 
VENCEDOM 

~ZTACAO JJ b: A LTDA. 

Docuniento assilindo digiralrneiitc coiiformc M P  n' 2.200-2 de 24/08/2001, que iiislimi n 
Infraesliulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

K W PROCESSO 

51610.MD10?ml 

PoRTEL r 
~0hi~.hCU 

SERViçO ~ ~ E 3 l . 1 ~ 3  FEDERAL 
GINISTGRIC! DAS c~~MuNIc;A~:<%:~ 

h W  REIJA FLOR RUlIODIFUShO LTDA. 51710.0aY8Unl 
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ANEXO UNICO De acho de Retificação. N o  des acho minislerial publicado no Diário Oficial da Uni~o, seqão 
I, de 22/12%09. página 95, ?ndc de ld ~ A U A N A " .  leia-se "MuAN~".  

h* DA CONCORREN. 
CU SSWhlC 

Acolho o NOTAIAGUICONJUR-MCn'F 1437-2.17D.O09,,!nvocando seus fuiidnmc@os 
conio r a l o  desim decirüa e detemiino n A N U L A 3 0  do ato de hobililo ão da licitante NORTAO 
COMUNICAÇAO E PPBLICJDADE LTDA no Concoiréi ic~ no ~ ~ ~ D . o o I - s ~ ~ M c  para ss locolidade. 
constantes do Anexo Unico, 16 teiido sido asse rodo aos iiiieressudos o exerclcio do eonlmditdrio e 
nmpla defesa. conforme dispõe o § 3', do ai?. 4 y d a  Le i  ii" 8.666193. 

O CONSELHO DIRETOR D A  AGÈNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES no uso 
da i  atibuiçõcs que Ihc foram conferidar pelo on. 22, du Le i  n' 9.472, de 16 de julho de 1997, an. 35 

coHc.K 1 UF  LOCALIDADE 1 SERVICO I . ANULADA 1 N. DO PROCNO 

SXWI ISC IJACINTO MACHAW I O ~ I  I MDIO ITAUNA LTDA I 537~0.mlzmmi AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 
Acoho o PAI<ECER/AGU/CONJUR-MC~FCR.(~ 2001 - 2.17D.007 c a NOTAIAGUICONJUR- 

M U K M W  52 - 2.1712010 invocando seus hindanientos conio razio dmta decisao e determino a 
PRESIDENCIA EXECUTNA 

ANULAÇAO do roccdinienlo licilotório. o panir da fose de hnbilitapo. na Concoiréncio 11' 7012001- 
SSRIMC pan  o focalidade coiistanle do Anexo Unico, j l  tendo sido assegurado ao intcrcssndo o CONSULXA PÚBLICA N' 5, D E  8 I )E FEVEIfXII(O D E  2010 

exercicio do coniraditório e ampla defesa. confomie dispõe o 8 3", do .ri. 49 ds Lei 11' 8.666193, 
Proposrn de Altcra$ao no Rcgulsinciito de Reniuiier;içlo pelo Uso de Itedcs do 

ANEXO ÚNICO Sen'iqu hlável Pcnnal (SblP), ~~prov ldo  pclii Resolu$Iii no 438, de 10 de 
jiilho dc 2006. 

UF 

do Regulomeiiro da Agéiicin Nacional de Telccomunicn$ões. aprovado pelo Decreta nO2.338, de 7 de 
outubrn de 1997. deliberou em sua Reunião n" 550, realizada em 2 de fevereiro de 2010, subnicler 11 

Acolho a NOTMAGUICONJUR-MuROSM" 1459-2.17/1010 iiivocando seus hndWentt>.; comenlhiios e sugestões do público eni geral, nos ieinios do nn. 42 da Lei no 9.472. de 16 dc julho dc 
conio raso der111 decisüo e HOMOLOGO as .~djudicnções p rnpos t~ ,  de acordo com 0 Aliexo Unico, 1997, e do ai+. 67 do Regulaniento da Agencia Nacioiial de Telccoiu~iicaçõe~, Proposia de Alrernção no aios termos da legislação vigente e das iiomins estabelecidiis no respectivo Edital. Regulameiito de Reniuiieracào  elo Uso de Redes do Serviço Móvel Pessoal (SMP). 110s temios do 

lWml I RS IPINHAL I OM 

CONCOReNClh 
SSWhlC 
07XWI 

O7YZWI 

Acolho n NOTNAGU/CONItIR-MCIKMM!Na 1461 - 2.1712009, iiivocnndp seur fuiidaqenton 
como nz.50 dcsio dccirsu c HOMOI.OG0 as ~djÜdica$õcs Iiiopostas de acordo c o r  o Anexo Uiiico. 
iioa iciiiios da Icgirlocin vigcnic e das inurnias esinbclccidas no rcsp;ciivo Edital. 

LOCALIDADES SERVIFOS UF 

nM 

CONCOR@NCK 
SSIVMC 
0162001 

LOCNIDADE 

RADIO SOCIEDADE PINHAL LTDA. 

I I I I I 
Wiu2Wl I Pt 1 TERESINA I Fhl IILIIOIO PORTAL DE CAXHS LTDA.~ 51650.~331102 

slnamaaaimt 

PROPONENTES 
VENCEWIUS 

UF 

~ h l  

CONC N' 1 UF I LOCALIDADES I SER.VlCO I PROPOW.NTES VENCEMRAS 

Acollio a NOT~AGUICONJUR-MCIACOM" 54-2.17/2010 invocniido seus fudamentos co- 
nio razão do nieu decidir e deteiniiiio a ANULA AO DEFINITIVA do procedimento licilalório, i p a i l i r  
clo fase de habililacüo do Concodiicid n" 089i000-SSWMC oaia n loeslidade constante r10 Anrxn 

SERvIçO RECDRVENTE PROCESSO 

H' DO PROCESSO 

GUNAILÁ r IPIXLRIA. Fhl SISTEM DE CObIUNICACÃO 

FONTEtlOA. ( 
SOL LTDA. 

FM I MOI0 CNILOCA LTDA. 

08mo01 

Ú~iico. jit tendo sidó osrcgurado no intc~ssndo o exerclcio do ;onlinditório e a n i ~ á ~ d e f ~ ~ n , - c ~ ~ ; r ~ ~ ~ ~ E  
dirliac o 3". do an. 49 da Le i  no 8.666/93. 

HÉILIO cosrrl 

S1610UYalW2~ 

SIWO.XQ4mMn 

LOCALIDADE 

hIMnA. NOVA OLINDA c0 
NORTE. NOVO ARIPUANA. 
PAUINI. SANTA ISABEL W 

NO NEGRO 

SERVI. 
c0  
FM 

SISTEMA LLBERDADE DE CO~IU. I ~ ~ ~ O ~ I I U O I  
NICACAO LTDA. 

CE 

CONCORP&.NCU 
SSWMC 

Anexo I prerenle Consulia ~úbf ico.  
A proposta consiste em apiimoramento do regulomcniaqão com vistn n irntar niais apro- 

prindanienle a idenlificação de Gmpos dctentoirs de Poder de ~ e i c & ' ~ i p i f i c a t i v o  (PMS iis Ofciin de 
Inierconexão do Rede Mlvel, objeto dc disposiqào tmnsitdia contida no ali. 24 do repbnicii io npm- 
vado pelo,Rcsoluqao no 438, de 10 de julho de 2006. 

O rcxlo complcio do proposta eni epl~rafe esta$ disponlvcl na Bibliotecn da Aiiaiel no 
endere$o?bnixo =na plgina da Aiiatel na liilemet, no endereqo hl l  11wnvanntcl.gov.br. n pinir  dss'141i 
da data do publicapão destn Consulta Pública no Di l r io Oficial d? União: 

As coiitribuifões e sugestões fundamenlodas e devidnnienic identificadas devem sei. eiica- 
minhadas exclusivamente confornie indicado n seguir e. preftrencinlniente, por nicio de foimullrio 
elctdiiico do Sistema Interativo dc Acompanhnmenro de Consultn Pbblica. disponlvcl no ciidereqa nn 
Inteinct Iinp:llwww.onntel.pv.br, rclaiivo a esla Consulta Pdblicm, ai6 I r  24h do dia 25 de miiiyo dc 
2010, fazendo-se ncompanhar dc textos aliemativos e subsiihilivos, quando envolverem sugestões de 
inclusõo ou sltera$ão. parcial ou total, de qualquer dispositivo. 

Seião lanibdm consideradas as mo~iifeslações que forem eiicaniinhador por caha. fox ou coin-io 
eleirônico. recebidos a l i  as 18h do dia 23 de março dc 2010. paro: 

CONCORNNCIA 
SSWhIC 
w 7 n m  

W712W 

W7flW 

AG~NCIA NACIONAL D E  TELECOMUNlCAçÕES - ANATEL. 
SUPERINTENDÊNCIA D E  SERVIÇOS PRIVADOS 
CONSULTA PÚBLICA NO 5. DE 8 DE FEVEREIRO DE 2010. 
Proposta de Allerncão no Remilamento de RemuneraMo pelo Uso de Redes do Seivipo Móvel 

PMIONENIE VENCEDORA 

NORTÃO COMLRIICACAO E 
PUBLICIDADE LTDA 

' PEREIRO 

UF 

Pessoal (SMP). 
Setor de Autarquins Sul - SAUS, Quadra 4 B l ~ c o  F, TCmo - Biblioteca 
70070-940 Rriullin - DF 

2 

H' W PROCESSO 

53610.MW57flW1 

FM 

oii.iflG?M pR FLORESTOPOLIS 

Este documenlo pode ser verificado no eiidewça eleldnico h~p:ll~nnv.in.gov.brIsulcnticidade.htnil, 
pelo código 00012010020900047 

UF 

Rs 

Rs 

RS 

~ - -. . . . . .. 
Fax.: (061) 2312-200- 
Coinio Elelrónico: biblioteca@aiislel.gov.br, 
As mnnifeslações recebidas merecerão exame pelo Anatel e pcmnnecedo posteriomieiire i 

disposição do público na Biblioteca do Aiiabl. 

LOCALIDADE 

L'rcsidciitc do Conselho 

Acollio a NOTAIAGUICONJUR-MCfACOM" 1440-2.1712009 invocando seus fundan)ciitos 
conio raz.50 desla deciaüo o HOMOLOGO ar ndjudicsções proposlar i c  nrordo coni o Anexo Uniea, 
nos leimor da legirlapüo vigentc e dns noiniss estobclecidar no resp&,livo Edital. 

ANEXO UNICO 

FM 

LOCALIDADES 

IPE 

ERVALSECO 

EMREImS 

CONSELHO DIRETOR 

blU N" 3.026, I>& 4 D E  JUNHO »ir 2009 

SERVIço 

Process~ n: 53516.00553612008 - Aplica I r  entidades abaixo relneioiiadus n snnpão de cs- 
ducidade das autorizações para explonção do Serviço Móvel Acronitutico (Eslo$õcs de Aemnnve), de 
iiiterxse restrilo, por dcscumprimeiito do disposlo 110 2" do on. 8" do Le i  n." 5.070, de 7 de jull io de 
1966; coni nova redep8o dada pelo nií. 51 da Le i  11." 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do 
disposto no ailigo 16 do Anexo 6 Resolução n." 255, de 29 de mnrqo de 2001. A sançüo aplicada não 
iniplicn a isenção de eventuais ddbitos, decorrentes dn ~utoiização anteiioimentc oulorgada. 

aDIO IORML FM DE R(F 
LÃNDN LTDA. 

SEIWIçOS 

Fhl 

FM 

FM 

Nome 1 CNPJICPF 
001.ARl.lNDO SIMONI 

Firtel 
50401641651 I -. 

002.E- APOI.INARI0 
043 673.329.34 

42.542.519-04 

PROPONEKTE 
ANULADA 

5174O.OM7IMY) 

RONALDO MOTA SALWENDEil(i 
L'residenfe do Conselli~i 

H' DO PROCESSO 

PROPONENiES 
VENCEWIUS 

SISTEM EXCELSIOR DE 
COhWNICACdES LTDA. 
BECKER. CASTRO & CIA 

LTDA. 
LUKASHIK & WLMPHORST 

LTDA. 

Processo li." 53528.006717D.008- A lica As entidndcs abaixo relocioiiodas o sanção dc ca- 
ducidade das autorizações para exploragão j o  Serviço Ritdio do Cidadão. de iliiercsse ratiito, por 
descum rimenlo do disposto no 5 2' do nit. k da Le i  no 5.070 de 7 de julho de 1966 coni nova rcdagao 
dada peyo nti. 51 da Lei n: 9.472. de I 6 d c  julho de 1997, ben; como do disposto no Artigo 16 do Ancxo 
l Rcrolucão l i '  255. de 29 rle m m n  rlr 7001. A saii$üo aplicndo não iniplicn o isencào dc evciituais 

N' DO PROCESSO 

517WaXll29m) 

J37Wd00121100 

51190d00112rm 

- 

Documenlo nssinado digitalmente confoime M P  n' 2.200-2 de 24/08/2001, que inriiiui a 
Infrnestmhira de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brosil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN-357 ,DE 17 DE DEZEMBRO DE2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o &. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 1192.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n q  -720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53650.000351/2002, Concorrência n~8812001-SSRIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à RÁDIo PORTAL DE CAXIAS LTDA para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no município de Teresina, Estado do Piauí. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2 q s t e  ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3" da Constituição. 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data ua publicação. n , ?\ 
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PORTARIA N' 1.357, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS C0MUN!CAÇÕES, no 
uso de suas alribuiçòes, em conformidade com o arligo 32 do Rc- 
gulamcoto dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccrclo no 
52.795, de 31 de outubro de 1963. com a redação quc lhe foi dada 
pelo Dccrcto n" 1.720, de 28 dc novembro de 1995, e lendo em visla 
o que consta do Processa o? 53650.000351R002. Concorrèacia n' 
088ROOlSSR/MC, resolve: 

Outorgar permisão à Rádio Portal de CaUas Llda para cx- 
plorar pelo p m a  dc dez mos sem direito de exclusividade. scrviço 
de rakodifusào sonora em f~cq0ência modulada, no municlpio de 
Teresina, Estado do Piaul. A permissão ora outorgada somente pr* 
dwirá efcilos legais após deliberação do Congresso Nacional. nos 
lcrmos do artigo 223, 5 3". da Coosliiuiçáo. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1358, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas alribuiçòes, em conformidade com o arligo 32 do Rc- 
gulamcoto dos Serviços dc Radiodifusão. aprovado pelo Dccrclo no 
52.795, de 31 de ouhibro dc 1963. com a redação que lhe foi dada 
pclo Dccrelo n" 1.720, de 28 dc novembro de 1995, c lendo em visla 
o quc consla do Processa o.* 53670.00l095R002, Concorrência n' 
097R001-SSIUMC. resolve: 

Oulorgar &missão È Rádio Vcra Ltda para explorar, pclo 
prazo de dez mos, scm direilo dc exclusividade, serviço dc radio- 
difusão sonora em frcqiiéocia modula& no municlpio de Nossa Se- 
nhora do Livramcnlo. Estado de Malo Grosso. A permissão ora ou- 
largada somcnlc produziri efeitos Legais ap6s deliberação do Con- 
gresso Nacional. nos Icrmos do artigo 223, 5 3 9  da ConsliluiçZo. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1359, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010 

52.795 de 31 de ouiubro de 1963 com a redação que lhe foi dada 
pelo ~'ecrclo no 1.720 de 28 de ndvcmbro de 1995 c tcodo em vista 
o que comla do ~m;esso n? 53670.001086~002~ Concorrência n' 
097ROOlSSiUMC resolve: 

Outorgar icrmissáo à Rádio Educadora de Peixolo de Aze- 
vedo Llda ara explorar pclo m o  de dez anos sem direito de 
cxclusividaae servi d e  radiodPfusão sonora cm kcqüèocia modu- 
lada, no mdclp io  Malu i, Eslado de Mato Gmssa. A permissão 
ora outorgada somcole procfwiri efeitos legais após delibera ão da 
Coogrcssa Nacional, nos lemos do artigo 223, 5 3'. da Êonsti- 
iuiçãa. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1360, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
usa de suas alribuições cm conformidadc com o arti o 32 do Rc- 
eulamento dos scrvicos' de Radiodifusão. a~rovado D~?O Decreto no 
52.795 de 31 de ouhibro de 1963 com Ü k d a ~ ã a  que lhe foi dada 
pelo ~ k c r e t o  n" 1.720 de 28 de ndvcmbro de 1995 e lendo em vista 
o sue consta do ~ro;esso o? 53670.001101t2002: Concorrência no 
09iROOlSSiUMC resolve: 

Oulorgar bmissão  à E.F. Comunicaçòcs Llda para explorar, 
pelo razo de dez anos, sem direito de exclusividade. servi o de 
r a d i o h ã o  sonora em frcqüéocia modulada, no municlpio dchova  
Olimpia, Eslado de Malo Groso. A permissào ora oulorgada somenlc 
pmduzirá efeilos Ic ais a ós deliberqãa do Congresso Nacional, nos 
lcrmos do arliga 2'h. 5 %. da Conslihição. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1372 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 

O,M!NISTRO DE ESTADO DAS C O ~ ~ U ~ ? I C A Ç Õ ~  no 
uso das alribuiçòcs que lhe confcrc o incisa iV do paragrafo unicb do 
arl. 87 da Conslihição, rcsolve: 

Art. lo  Revogar a Portaria MC no 1.253, de 2 de dczcmbm 
de 2010, publicada na Diário Oficial da Uniilo de 8 de dezembro de 
2010. Secão I. aleina 54. 

Aii. la'-&É;ia portana cnira cm vigor na data de sua pu- 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no blica@~. 

uso de suas alribuiçòes, em conformidade com o arligo 32 do Re- 
gulamenta dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccrclo no JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 20 de dezembro de 2010 

Acolbo a NOTAN 2502 - 2.17 / ~OLOIPBSICGM/CON~-MC/AGU. iovocando~seus fundamentos como m ã o  dcsla dc,cisáo e 
HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Umco, nos lcrmos da Legisla~ão vigente c das normas eslabclccidas no 
rcspcclivo Edilal. 

ANEXO ÚNIco 

Acolho a NOTAiN" 2502 - 2.17 / 2OLO/PBS/CGAA/CON~-MCIAGU de sorte I CONHECES c DAR PROVIMENT? AO 
PEDIDO DE DESIS~~NCIA formulado pcla empresa Rádio Difusora Phocaix ~ 1 ~ ' L l d a . .  conformc Anexo Unico, nos lermos da Legislação 
vigenle e das normas eslabclccidas no respeclivo Edilal. 

V DA u > N c o n R h r n ~  SsRNc I UF I LUCAUDADE I I PROPONTNEVWCEDORA I KPRmo 

ANEXO ÚNIco 

MANIFESTAÇAO CONHECIDA E PROVIDA 

Acolbo o PARECER N" 0977 -2.29R010/CLUCGAA/CON- 
lüiWdC/AGU, invocando seus hiodameoios como razão desla de- 
cisão. de saric a não conhecer da maaifeslacão inlemosla Dela em- 

53710.maUWiS 

i o r  não configurar hipótese de supervisão ministerial que emejaria a 
aprcciaçáo da matéria nesta Pasla Minislcrial. 

13511991 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

MOhTEAZUL MG 

Na Portaria no 1.337, de 16 de dezembro de 2010. publicada 
na Diário Olicial da União dc 20 subseqüeole, seção I. página 782. 
onde sc lê: Processo n.. 53000.0131915R010, Leia-se: Processo n: 
53000.0139L5ROlO. 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

CONSULTA PÚBLICA Ne 50, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 

FM 

Proposta de Revisão do Regulamcnlo dc 
Exploraqio Induslrial de Linha Dcdicada, 
apmvado pela rcsolupão o" 402, dc 27 de 
abril dc 2005. 

RBC- REDE BRASIIURA DE C 
MLM7C4CAO L N A  

O CONSBLI!O DIRETOR I>A AGENCIA NACIONAL DE 
'iELBCOMUNICAÇOilS, no ILW das alnbui k s  que Ihb furanl con- 
rcridas nelu art. 22. da Lei no 9.472. dc 16 SE hlho dç ;997. c wlo 
a i .  35,'da ~cgula&cnlu da AgCnciáNacional ;Ic Telccomunfca~ùes. 
aprovada pclo Dcctelu nu 2 338. de 7 de outubro de 1997. dclibcmu 

em sua Reunião no 592, realizada em L6 de dczcmbm de 2010, 
submclcr a comcalárias c sugcstòcs do público em geral, nos lcmos 
do art. 42 da Lei no 9.472, de 1997, do art 67 do Regulamento da 
ha le l ,  e do conslaole dos aulos do pmcessa no Proccsso no 
53500.007133R004, a Pmposla dc Revisão do Regulamento de Ex- 
ploração Induslrial de Linha Dedicada, aprovado pcla Rcsolução no 
402, de 27 de abril de 2005, de acordo com a anexa à prescnte 
C o ~ u l l a  Pública 

A Proposla de Revisão do Rcgulamcnlo dc Exploraçio lu- 
duslrial de Linha Dedicada tem par objetivo proporcionar uma rca- 
valiação do conjunlo dc regras que disciplinam a exploração in- 
duslrial dc linha dedicada (Em) no Brasil, lendo em visla a sua 
adeqw~ão au zlwl pmurania Iccnológico c n~crcadológico nacioodl, 
a necessidade dc iurG-Ias mais adcrcnics As mclas previsias no PGR 
c a promocãn da eompcii~ão na ofcrla dos nerviqor dc lclcconiii- 
niuções. 

O tcxlo completa da Proposta de Revisão do Regulamcnlo dc 
Exploração Iaduslrial dç Linha Dcdicada cslará disponlvel na Bi- 
bliolcca da Analel, no endereço subscrito, e na págim da Analel na 
Iolemel, a partir das L0 horas da dala da publicação desta Consulta 
Pública na Diirio Oficial da União. 

As conlribuições e sugcslòcs fundamcoladas e identificadas 
dcvcm ser cacamiohadas, prefcteocialmeole, por mcio do formulário 
elelrôoica do Sistema Inleralivo de Acompanhamento de Cornulia 
Pública, dispodvcl no endereço hllp:l/sislcmas.aoalcl.gov.br/SACP/, 
rclalivo a esla Consulta Pública, ali  L 24h do dia 18 de mxço de 
2011. 

Serão também consideradas as maaifesliçõcs encaminhadas 
por carta, fax ou correspondência elclr6nica rcccbidas ale às 18h do 
dia L6 de março de 2011. para: 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
A N A T P I  . - . . .- - 

S U P E ~ N D E N C I A  DE SERVIÇOS PRIVADOS 
GERQNcIA DE REGULAMENTAÇAO - PVSTR 
CONSULTA P ~ L I C A  No 50. DE 20 DE DEZEMBRO DE 

2010 
Pmposla de Revisão do Rcgulameolo de Exploração Indus- 

hial de Linha Dedicada 
Setor dc Aularquias Sul - SAUS -Quadra 6, Bloco F. T i m o  - Rihli"l~~> 
70070-940 - Braallia - DF - Fim. (61) 2312-2002 
As manifcslaçh rcccbidas mcrcccrüo rxamc pçla Analel c 

pcmancccdo à disposi@o do pública na Biblioieça da Agência 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Prcsidcnlc do Conselho 

CONSULTA PÚBLICA N' 52, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 

Proposla dc Regulamcolo dc Acompanha- 
menlo e Controle de Bcns, Dircilos c Ser- 
viços Vinculados à Cancersão. em subs- 
lihiição ao Rcgulamcnlo dc Coolmle dc 
Bens Revcrslveis, apmvado pela Rcsolução 
o: 447, de outubro de 2006. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇOES, no uso das alribuiçòcs quc lhe foram coa- 
feridas pelo arL 22, da Lei n? 9.472, de I6 de julho de 1997. e pclo 
art. 35, da Regulamento da Agència Nacional de Tclccomunicaçòcs. 
aprovada pelo Dccrelo n: 2.338, de 7 de outubm de 1997, delikmu 
por mcio da Reunião o.' 592, dc 16 dc dczcmbm de 2010, submclcr 
a comenlários e sugcslòes do público geral, nos lermos do ar1 42 de 
Lei o? 9.472, de 1997, do art. 67 do Rcgulamcoto da Analcl, e do 
canslaote dos autos do processo n? 53500.002058t2008. a Proposla 
de Regulamcnlo de Acompanhamcalo c Conlrolc dc Ecos. Dircilos c 
Scrviços Vinculados à Concessão. em subslilui@o ao Rcgulamcnlo de 
Coohlc  de Ecos Rcvcrslveis. apmvado pcla Rcsolução o.' 447, de 
19 de auhhro de 2006. 

O lcxia complelo da Proposla de Regulamcoto de Acom- 
panhaincoto c Caolmle de Bem, Direilos e Serviços Vinculados à 
Concessão, em subslihição ao Rcgulameolo de Conlrolc de Bem 
Rcverslveis, apmvado pcla Resolução n? 447, dc 19 dc oulubm dc 
2006, estará disponlvel ~ B i b l i o l c c a  da Analcl. no cndercqo subscrilo 
e na págim da Analcl na Ialcmcl, a partir das L4h da dala da 
publicação desla Comulla Pública no Diirio Oficial da União. 

As contribuições e sugcslòes fundamcoladas e dcvidameale 
identificadas devem ser encaminhadas, prefereocialmenle, por mcio 
do for~ul i r io  elclronico do Sirlema Inleralivo de Acompanhamenlo 
de Consulla Pública, dispoolvcl em hilp://www..anatel.gov.br/. relalivo 
a esla C O N ~ I ~  Piiblica, até às 24 horas do dia L8 de março de 
2011. 

Serão também consideradas as manifeslaçõcs cncaminhadas 
por carta, fax ou correspond8ocia elelrooica recebidas até às L8 h o m  
do dia L6 de março dc 2011, para: 

AGI?CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACÕES - 
ANATEL 

S U P E ~ ~ E N C I A  DE SERVIÇOS P~BLICOS - SPB 
CONSüLTA PUBLICA No 52, DE 20 DE DEZEMBRO DE 

7nin 
Pmposla dc Rcgulamcnlo de Acompanhamcnto c Conlmlc 

de BCN, Direilos c Scrviços Vinculados à Concessão, em subslituiçb 
ao Rcgulamcnlo dc Conhlc  de Bem Rcvcrslveis, aprovado pcla 
Resolução o." 447, de 19 de oubbm de 2006. 

Sclor dc Aularquias Sul - SAUS -Quadra 6, Bloco F. Térreo 
- Biblialeca 

70070-940 - Bmllia - DF - Fax: (61) 2312.2002 
Telefone: 0800 33 2001 
Correio clelrônico: bibliolcca~lcl.gov.br 
As maaifcslaçòcs rcccbidas merecerão exame pela Analcl c 

pcmanccedo È disposigo do público na Biblioleca da Agência. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

ATO N' 65.786, DE 2 DE JULHO DE 2007 

Processo n' 535080168092006 - Aplica às entidades abaixo 
relacionadas a sanção de caducidade das aulorizações para exploração 
do Serviço Radioamador, de iolcresse reslrilo, por deseumprimealo 
do disposto no artigo 16 do Anexo à Resolução no 255, de 29 dç 
março de 2001. A sanção aplicada não implica a iscnção de cvcniuais 
débitos, decorrentes da autorização anteriormcntc oulorgada. 

I I I 

iado digilalmcole caníorme MP o' 2.20M de 24D88001, que ioslihi a 
Infraeslrunihira de Chaves Públicas Bmilcin - ICP-Bmil. 

Eslç duciimcnlo pode scr vcnfirado no endereyu clçlri>nico b11li.llwww.in gwkdallmi&khbnl, 
pelo código 00012010122100084 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRON!CA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BL. R ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53650.000351/02 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1357, de 17 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 21 subseqüente, e consoante o disposto no $ 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, J 1 de dezembro de 2010. n cdE CARLOS ALBERTO FREI 
Diretor do Departamento de Outorga de s d Ç o s  de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIST€RIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA no 0338/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo no 53650.000351/2002-01 (cópia 1) 
Interessado: RADIO PORTAL DE CAXlAS LTDA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa .aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 84 c 

COTA-RZL -0338/2011 



REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

"' EDITAL DE CONCORRÊNCIA No 08812001 - SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM k' 
Brasília-DF, Dezembro de 2001 



1. OBJETO 
2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
3. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃC 
5. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 
6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, DA 

PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
lO.ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 
11 .ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OU-i ORGA 

) I ~.ADJuDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.O 088/2001 - SSRIMC 
EDITAL 

O MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessãdos em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 14/02/02, as 09:OO horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado do Ceará, situada a Avenida Senador Virgílio Távora, no 2500 - 
Bairro Dionísio Torres - FortalezalCE - CEP 601 70-251. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
! média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nV.117 ,  de 27/08/62, pelo Decreto-lei n-36, 
de 20105163, pela Lei nq .785 ,  de 23/06/72, pelo Decreto n"2.026, de 20105163, pelo 
Decreto 1132.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nV.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos especificas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
) 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão serdiriaidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicaçóes no Estado do Ceará, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias 
antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica 
e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRIMC 
Avenida Senador Virgilio Távora, no 2500 
Bairro Dioni'sio Torres 
Forta IezaICE 
CEP 60170-251 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

ci) data, nome e âssinatura. . . .  

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http:llwww.mc.go'v.br). 

I 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante. de ilegalidade, mediante parecer 
escrito c -ir;/idn~meii'ie !'u:idâi:iei:t~5;. . 

. ..... . -: 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e 5 4' da Lei n.O 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitaç 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 



partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes as . 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 
no 236167 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão re.cebjdas até o quinto dia útil que anteceder a 
abefiura dos.9r,velopes de Documentação de Habilitar;;Su e Propostas. ' 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7' do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto $52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade ' limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brásyieii-os riaturalizados h 3  mais de aez anos"6u portugueses com igtiaiaa~dt: tis 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 E vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; -. 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; e 
4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviçQu 

\ 

que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n-36, de 28/02/67. 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de dital. . . 

As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 ' Para os efeitos da presente licitação e da contratação --respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 

\ 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
\ sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 

seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
ies~kisia, riiiilo de eleitor, carteirâ profissiünai:~.szí'ieiia as' identidade, au comli-ovante d e  
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela ~ u s t i ~ a  Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial eudas 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 



lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua sub 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data .da sua constituição e em 
conformi.&de,,com todos os requisitos da legislaç20 societária e-corrierzial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte naverificação do índice ... 5 de Solvência maior ou igual a 1 ,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) > = 1 ,O 
onde: 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a ~ o n ~ o  Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) d.ias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jurídica; 

. ., . V . . , .  

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 



c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3' deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. C'RITÉRIOS PARA ELABORAÇÁODA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1 .I, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a , 

programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.3 O percentual dotempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

I 
6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município .' ....,. S...' ' 

ao qual pertence a locaiidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
III; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente @ 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 



6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. @-- 
7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA D.E PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do ' Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

1 
.. . . 

5.1 .: As P:.opostas 'Thcijicas e Proposia's. i ie "p'reço pela Outocya deX;erãc! se:- 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificaç8es por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no cas de 
dirigente(s); 

. , 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste Últi 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser 
separado, no ato de apresentação da Documentação de 
~ r o ~ o s t a s  respectivas, n o  caso de procurador(es). 

8.2.1 .I Em qualquer caso, o(s) responsável(eis)i pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n V  , Conjunto 
n" e Conjunto $ 3 ,  sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

_:: ' 

CONJUNTO No 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência n"Oll01- SSRíMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s)de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 
Servico: ServiçoIUF: 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Coniunto no 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Regularidade Fiscal, . 

CONJUNTO N q  - PROPOSTA TECNICA 
Edital da C-znêorrêy::iz ~ ? . 3 0 1 / ~ 1 . ~ . . . . S S . ~ ~ .  

I 
I SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO i 
Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
CervipA JF: 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Coniunto no 2: 
Proposta Técnica 



CONJUNTO No 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA \ 
Edital da Concorrência n"O1101- SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I Conteúdo: I 
. 

Coniunto no 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
CervicoA F: 
Razão Social 2a Propiinente: (indicar a Razão Sccial) . . . - 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemeiitc, que implique violação do sigilo de ,urna delas, acarretará em 

I desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais 'e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

i 

8.6 +. Propocla Técica e a Pryxst3  rl? P r e ~ r  .??!a %Outorga. n 3 ~  prderão. rnrt-c?r r?s::ras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferenci'almente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 

C 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes , 

para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n q - 1  I, de 29112197, DOU de 30/?2/97, suas alterzqões, legislação especifica; 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

, ' 9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1 .I Cada proponente poderá ter mais de I (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

, 
9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
;iiuric;ar LIS ~TI\/&UC~OS fechados, a D~~urnentaç~o'de:~~abi' i i i ;ação e as Propostcis 6%;; 13einais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação doserviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusao em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

\, 1 
9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão r &P c berá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de 



Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólu 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto no 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n", por localidade, e..rubrica dos Documentos de 
.i-iab'ilitaçáo pelos membros da Comissão e por um representarite de cadz propoi-lente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
' ' de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
( 

conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos, 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
, proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a biiidade dii Federsção (UF); . .  - 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão de Assessoramento Técnico - CAT e 



9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subs 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n V )  e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado a habilitação jurídkâ, qualificação econômiccr-firianceira e regularidade 
fiscal, 'salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 

i Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n V  e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 

l a sessão. 

1C.3 H Cotnissao Especiai rje iicitsção ans,isôiá .a .c~riformidade da Fiopr~s'iâ Tecr,;cã ..,e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n"2.795163, alterado pelo 
Decreto n q . 1  08196, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

1 r 



10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconform 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequível e incompa 
objetivos da licitação. V 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
cfz prestac;ão do serviço, será atribuída a .seguin+~ pontu'ação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n32.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, sera: 

a) P1' = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt 5 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

i 10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% 5 T < 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 1-132.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,O x [(%T-5) / (%T+ 5)], para 5% 5 T r 8 %  

b) Condiçh Mínima: T = 5% . 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., sera: 

a) P4 = 78,O x [(%T-2) / (%T + 2)], para 2% I T < 4 %  

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do seyviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T)., 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., sera: 



a)P5= 18,0x[(%T-2)/(%T+2)],  p a r a 2 % 1 T ~ 4 %  

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) / (36 + Pz)], para 9 i Pz I 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n32.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocar2: com 
";&s dias úteis se antecedência, a sessão pública pâfs abertzra das Propostas cir Feço peia 
Outorga. 

1 I .2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. \ 



11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 

. utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

', ', 11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÁO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
\ VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 

, VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrivdo o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou 



recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a adj 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.1 .I O Ministro das Comunicações, a vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar a Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 

1 Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9' do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
perrnission&!iã. 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrjante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a W&Ç:: 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não ace 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 



mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por.-este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a .permissionária as sünções e pei.nalidãbes previstas ' 

neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.1 1 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assin-tcira, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

: 1 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causara a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

, \ b) julgamento das propostas; 

c;) ai 1ciiai;;ão o3 ;e\,iogaçáo da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 0 s  recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto a continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

1 



(cinco) dias úteis. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais p 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protomic; f&ml do .Ministério das Comunicações tsi i i  Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

1 
13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 as 11 horas 
H das 15 às 'i 7 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: I 
14.1 . I  multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

) 14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias Úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇOES FINAIS 

' 15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicaçáo do Ato de 
9eliberar;ão da Outorga pelo Concjresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO III - Modelo de Proposta -r écnica, por localidade de.execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO SLR'Y'i~O ' 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO I 
EDITAL DA CONCORR~NCIA N.O 08812001-SSRIMC 

ESPECIFICAÇ~ES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DE SERVIÇO , 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

.REFERENTE AOS SOCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONEN7'C 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade -. -, Estado -. , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 cio Decreto-lei n-36, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

' 1 
c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n-36, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão .ou assessoramento na 
Administração Pública, 'do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei no 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

1 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR-LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO III 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJIMF: 
Edital da Concorrência n V  -SSR/MC Localidade: UF: 

1 1  Data: 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

3. Serviço noticioso 

1 I Tempo dos programas em minutos ( (%) 

(%) 
(B1A)x 1 O0 programas jornalísticos, educativos 

e informativos 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no municipio ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

programas de serviço noticioso 

produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (B) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

. - 

(B) (B1A)x 1 00 
I 
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ANEXO IV 

MODELO DE. 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

- 
Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

1. Razao Sociai da Proponente: 

3. Edital da Concorrência: n" -SSR/MC 

4. Serviço. 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

'MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 
\L%.&' 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO. 
ENTRE A UNIAO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 

', , representando a União, e , CNPJ no 
' , representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 

permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto n" , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" publicado no Diário Oficial da União de de de , Para 
explorar o serviço de, na cidade d I 

Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

I 
Cláusula Ia - Fica assegurado a ' o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do Pais e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência n" 
1 -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 

) -- 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissáo como Anuxos I e !I, dele fazendo.parte integrarite. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 'I 



I I! 
I; 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de es, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos,~conforme estabelecido no item 6 do art. 28 ao 
~egulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

9 observar a não participação de .seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

1 
g)  ter o seu qugdro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

I 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

' j  I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificar,ão exigidas nc. Edital; . 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam oq  venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 

1 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo míni'mo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o .percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução cio ser.;~çc au no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 1 I 
i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos p r e v i s t m t r a  "d" 

I \ '  desta cláusula; 



@ * j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programaçao iária, a 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "eJ' e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens -n/); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

) p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 

) funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumeritar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu O valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A freqüência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 



1 I 

Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer: tempo, deter 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula I Oa - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar.0 melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula I Ia - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e -não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

( 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a,indenização ou a restituição. 

Cláusula 1 3a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades. estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do'contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministérip das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por de 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a AS penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula 1 - Findo o prazo da outorga, se não houver renovasão, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 1 ga - As partes elegem o foro de BrasíliaIDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

( Anexo 1 : Edital de Concorrência n" / - SSRIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teore forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas,. todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

. . 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n v e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n W o  CPF) a quem outorga poderes para 
representá-la em todos os atos da Concorrência n" / -SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 0 1201 1lGM-MC 
Brasília, 0 2 de agosto de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LU~SALBERTO DOSSANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n"3.14, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

9 M C  00518 2011 
- 53650.00035112002 

y M C  00519 2011 
- 53670.00109512002 

-*C 00520 201 1 
- 537 10.000478/200 1 

9 MC 00521 201 1 -2' v04 
- 53000.05 134512007 

AMC 00522 20 1 1 
- 53000.02696812008 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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